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Hamilton fala sobre chances de título em 2026

Lewis Hamilton

Por Tiago Mendonça

A Fórmula 1 está em Spiel-
berg, na Áustria, onde disputa
neste fim de semana a oitava
etapa do campeonato. E dois
assuntos dominam as manche-
tes e as conversas no paddo-
ck: o primeiro é a boa forma de
Lewis Hamilton, que venceu
pela primeira vez com a Ferrari
a duas semanas na Espanha.

O outro papo, claro, só po-
deria ser sobre a Copa do Mun-
do. Durante as entrevistas de
quinta-feira, 25, Hamilton falou
sobre as duas coisas.

Ele comentou o retorno do
amigo Neymar aos gramados no
jogo do Brasil contra a Escócia.
Após a partida, Neymar compar-
tilhou no Instagram a mesma
mensagem que Hamilton escre-
veu depois da vitória na Espanha.
A frase diz: “Remember who you
are”, que em tradução literal quer

dizer “lembre-se de quem você é”.
Assim como Hamilton, Ney-

mar passou por um longo perío-
do de desconfiança e críticas até
o retorno à Seleção brasileira, 981
dias depois da grave lesão que
sofreu em 2023. “Eu vi a posta-
gem, comentei, e foi muito legal

ver ele postar aquilo. Nem sem-
pre as pessoas usam suas plata-
formas para compartilhar positi-
vidade. No mundo em que vive-
mos hoje, precisamos disso mais
do que nunca. Ver que o que eu
disse chegou ao Brasil, que ele
se sentiu inspirado a compartilhar

a mensagem, me deixa muito fe-
liz”, comentou Hamilton.

Ele e Neymar se conheceram
justamente através de mensagens
no Instagram e a amizade se fortale-
ceu nos últimos anos. “A gente sem-
pre troca mensagens. Essa semana
mesmo estávamos falando sobre ele
e a família dele, sobre os filhos”,
acrescentou o piloto da Ferrari.

Hamilton chega à Áustria sur-
preendentemente como vice-líder do
campeonato, 41 pontos atrás do ar-
rasador Andrea Kimi Antonelli, da
Mercedes (que quebrou em Barce-
lona depois de cinco vitórias con-
secutivas). Claro que este desem-
penho passou a despertar também
perguntas sobre a briga pelo título.

Neste quesito, Hamilton man-
tém os pés no chão. “Não estou
pensando no campeonato. Pen-
so em um dia de cada vez. Estou
orgulhoso de toda a equipe, que
está subindo de nível e encon-
trando aquele ‘extra’ que precisa-

mos. Ver as atualizações que pe-
díamos chegando e funcionan-
do é ótimo. Manter esse traba-
lho é mais importante do que
pensar no resultado de daqui a
15 corridas”, afirma.

Historicamente, a pista de
Spielberg traz bons resultados
para a Ferrari. O time é, ao lado
da McLaren, o maior vencedor
no circuito: foram sete conquis-
tas, a última delas em 2022. Já
Hamilton ganhou duas vezes
neste traçado: uma pelo GP da
Áustria, em 2016, e outra pelo
GP da Estíria, em 2020.

Spielberg também traz boas
lembranças para Gabriel Borto-
leto. Foi lá que o piloto brasilei-
ro venceu pela primeira vez na
Fórmula 2, em 2024, e onde con-
quistou seus primeiros pontos
na Fórmula 1 pela Sauber, no ano
passado. “Marcar pontos é
algo que eu quero repetir neste
ano”, comenta Bortoleto.
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20 novas lojas
da Sabesp
e amplia
 rede de

atendimento
A Sabesp amplia sua rede de

atendimento presencial com a
inauguração de 20 novas lojas
em unidades do Poupatempo em
diferentes regiões do estado de
São Paulo. As primeiras unida-
des já entraram em operação,
enquanto outras quatro lojas
estão previstas para os próxi-
mos 45 dias, reforçando o com-
promisso da Companhia com a
melhoria contínua da experiên-
cia dos clientes e a ampliação
do acesso aos serviços.

A iniciativa contempla novas
unidades na capital, Região Me-
tropolitana de São Paulo, Baixa-
da Santista, Vale do Paraíba, Li-
toral Norte e interior paulista,
ampliando a presença da Sabesp
em locais estratégicos e de fácil
acesso para a população.

A abertura das novas lojas
integra o plano de aprimoramen-
to dos canais de relacionamen-
to da Companhia, que busca
oferecer mais comodidade, agi-
lidade e eficiência aos clientes.
Instaladas em unidades do Pou-
patempo, as novas lojas permi-
tirão que a população tenha
acesso aos serviços da Sabesp
em espaços reconhecidos pela
qualidade do atendimento e pela
facilidade de acesso.

A iniciativa faz parte de uma
estratégia mais ampla de melho-
ria da experiência do cliente,
combinando a expansão da rede
presencial com investimentos
contínuos em soluções digitais.
O objetivo é oferecer uma jor-
nada cada vez mais simples, efi-
ciente e integrada, permitindo
que os clientes escolham o ca-
nal mais adequado às suas ne-
cessidades.

Além das novas lojas, a Sa-
besp segue fortalecendo seus
canais digitais, ampliando as
possibilidades de atendimen-
to remoto para serviços que
podem ser realizados sem a ne-
cessidade de deslocamento,
mantendo o atendimento pre-
sencial como alternativa para
situações que demandam su-
porte especializado.

Com a expansão da rede, a
Companhia reforça seu compro-
misso com a excelência no aten-
dimento, a proximidade com os
clientes e a oferta de serviços
cada vez mais modernos, aces-
síveis e alinhados às necessi-
dades da população paulista.
(Governo de SP)

O Banco Central (BC) ele-
vou de 1,6% para 2% a proje-
ção de crescimento da econo-
mia em 2026. Em seu Relató-
rio de Política Monetária, di-
vulgado na quinta-feira (25), a
autarquia destaca a surpresa
positiva no resultado do Pro-
duto Interno Bruto (PIB -
soma de todos os bens e ser-
viços finais produzidos pelo
país) do primeiro trimestre e a
melhora nas perspectivas para
a agropecuária e a indústria
extrativa.

No primeiro trimestre de
2026, a economia do país cres-
ceu 1,1% na comparação com
o último trimestre de 2025, com
expansão nos três grandes se-
tores da economia -

agropecuária, indústria e ser-
viços. Diante do resultado, de
acordo com o BC, as estima-
tivas para os três setores fo-
ram elevadas, bem como para
a demanda interna, de consu-
mo das famílias e investimen-
tos por parte de empresários.

“A revisão também reflete
a expectativa de maior dina-
mismo da demanda interna e
dos setores mais sensíveis ao
ciclo econômico, em grande
parte associada a estímulos de
natureza fiscal e creditícia”, diz
o BC no relatório.

“Em sentido oposto, a ex-
pectativa de trajetória mais ele-
vada para as taxas de juros
tende a mitigar esse impulso”,
acrescentou.           Página 3
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Obesidade custa até
R$ 44,6 bilhões por ano aos

cofres públicos do Brasil
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Governo de SP coloca Defesa
Civil à disposição para ajuda

humanitária na Venezuela

Critérios para monetização
 com menores nas redes

 estão mais claras

1º Pan-Americano de Atletismo vale vaga
 para os Jogos Pan-Americanos de 2027

O Atletismo Brasil disputa
o 1º Campeonato Pan-America-
no de Atletismo, de sexta-feira a
domingo (26 a 28/6), no Estádio
Alfonso Galvis Duque, em Me-
dellín, Colômbia. É a primeira edi-
ção do evento da Associação
Pan-Americana de Atletismo
(APA), agora inserido no calen-
dário internacional. Serão seis
jornadas, duas por dia, num to-
tal de 50 provas, 24 na categoria
feminina, 24 na masculina e duas
mistas. A Associação Pan-Ame-
ricana de Atletismo anunciou a
transmissão no Panan Sports
Channel, seu canal no YouTube.

A APA também confirmou
que o evento classificará os
campeões das provas individu-
ais para os Jogos Pan-Ameri-
canos de Lima, Peru, no próxi-

mo ano - serão realizados de 23
de julho a 8 de agosto de 2027.

Medellín está duas horas atrás
e o programa da tarde começa às 19
horas pelo horário de Brasília. Os
destaques da velocidade são Ana
Carolina Azevedo (EC Pinheiros),
que tem feito uma excelente tempo-
rada, e Erik Cardoso (SESI-SP). 

Ana Carolina Azevedo, que
terá ao seu lado o treinador Kat-
suhico Nakaya, a quem tem atri-
buído a evolução de seus resul-
tados, vem de um primeiro semes-
tre primoroso. Foi campeã dos
100 metros no Campeonato Ibe-
ro-Americano de Lima, Peru (29/
5), com seu recorde pessoal duas
vezes e recorde da competição –
na semifinal e na final.

A velocista de 28 anos foi cam-
peã com 11.08 (0.7). Na semifinal,

fez 11.11 (0.9), igualando seu então
PB. Nas duas ocasiões, superou o
antigo recorde do campeonato
(11.13), que era de Ana Cláudia Le-
mos Silva desde 2014. No início do
mês (5/6), venceu os 100 m
no Meeting Memorial Znamensky,
em Moscou, na Rússia, com a mar-
ca de 11.01, com vento de 2.1 m/s. 

O velocista Erik Cardoso
(SESI-SP), de 26 anos, recordista
brasileiro e sul-americano dos 100
m (9.93, 1,5 m/s, em 31/7/2025), que
treina com o técnico Darci Ferrei-
ra, também na seleção brasileira
em Medellín, busca regularidade
e uma boa marca na competição.

E o programa do Pan ainda
traz no primeiro dia de disputas a
final do salto com vara, com a pre-
sença da brasileira Juliana De
Menis Campos (Praia Clube-CE-

MIG-Exército-Futel-MG), treina-
da pelo italiano Marco Chiarello,
que também está na delegação
brasileira em Medellín. Este ano
juliana saltou 4,70 m no Mundial

Indoor de Kujawy Pomorze, na
Polônia (22/3/2026) e sua melhor
marca pessoal é 4,76 m (18/7/
2025), do meeting de Am Platzl,
Schlanders, na Itália.
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A PALAVRA - “Porque eu bem sei os pensamentos que penso
de vós, diz o Senhor; pensamentos de paz e não de mal, para vos
dar o fim que esperais” Jeremias 29:11

Em 2025, o Estado atingiu mais de 13 mil empresas
exportadoras, o maior número da série histórica.

Empresas interessadas em
expandir seus negócios para o
mercado internacional passam
a contar com um novo instru-
mento de apoio. A InvestSP e a
Secretaria de Desenvolvimen-
to Econômico (SDE) lançaram
na terça-feira (23) o Manual do
Exportador Paulista, um guia
prático que reúne orientações
para empresas que desejam inici-
ar ou ampliar sua atuação no co-
mércio exterior.

A publicação apresenta, em
linguagem acessível, informa-
ções sobre planejamento da ex-
portação, escolha de mercados,
documentação, logística, forma-
ção de preços, certificações, for-
mas de pagamento e mecanismos

de apoio ao exportador, reunin-
do em um único material os prin-
cipais aspectos da jornada de in-
ternacionalização.

Nosso papel é promover fer-
ramentas que contribuam para o
crescimento das empresas e,
consequentemente, para a ge-
ração de renda, emprego e de-
senvolvimento regional, dire-
triz do governador Tarcísio de
Freitas. A exportação é parte
fundamental desse processo. O
guia será um importante instru-
mento de apoio aos empreen-
dedores, além de estimular a
competitividade das empresas
paulistas nos mercados interna-
cionais”, destaca Jorge Lima, se-
cretário de Desenvolvimento

Econômico do Estado de SP.
“Exportar é uma oportunida-

de para ampliar mercados, aumen-
tar a competitividade e impulsio-
nar o crescimento das empresas.
Com este manual, queremos
tornar esse processo mais sim-
ples e acessível, oferecendo in-
formações práticas para que
mais negócios paulistas estejam
preparados para competir inter-
nacionalmente”, afirma Julia
Saluh, diretora de Relações In-
ternacionais e Comércio Exterior
da InvestSP.

Um ecossistema de apoio às
empresas

O lançamento do manual in-
tegra a estratégia da InvestSP
para fortalecer a presença das
empresas paulistas no mercado
internacional. Além da publica-
ção, a agência oferece programas
como o Exporta SP, programa de

capacitação gratuito da InvestSP
que apoia empresas paulistas na
preparação para o mercado inter-
nacional por meio de mentorias,
orientação técnica e qualificação

para exportação. A InvestSP tam-
bém promove missões empresa-
riais internacionais e rodadas de
negócios, além de contar com
quatro escritórios internacionais

responsáveis por identificar
oportunidades e aproximar
empresas paulistas de merca-
dos estratégicos. A iniciativa
Município Global também
apoia prefeituras na constru-
ção de estratégias de interna-
cionalização e atração de in-
vestimentos.

São Paulo lidera as exporta-
ções brasileiras

As iniciativas acompanham o
crescimento da base exportado-
ra paulista e têm como foco am-
pliar a participação de micro, pe-
quenas e médias empresas, além
de produtores rurais, no comér-
cio internacional, contribuindo
para um ambiente de negócios
mais competitivo e inclusivo.

Em 2025, o Estado atingiu mais
de 13 mil empresas exportadoras,
o maior número da série históri-
ca. (Governo de SP)
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Governo coloca Defesa Civil à disposição
para ajuda humanitária na Venezuela

O Governo de São Paulo co-
locou a estrutura da Defesa Civil
do Estado à disposição para au-
toridades venezuelanas para
prestar apoio, caso haja solicita-
ção oficial. A medida é determi-
nação do governador Tarcísio de
Freitas diante do terremoto que
atingiu a Venezuela na noite da
quarta-feira (24).

O Estado de São Paulo po-
derá disponibilizar apoio técni-
co especializado, com profissi-
onais do Instituto de Pesquisas
Ambientais (IPA), do Instituto
de Pesquisas Tecnológicas
(IPT), além de equipes do Cor-

po de Bombeiros e da Defesa
Civil, conforme as necessidades
identificadas.

O coordenador estadual de
Proteção e Defesa Civil de São
Paulo, Coronel Rinaldo de Ara-
ujo Monteiro, mantém contato
com o Conselho Nacional de
Gestores de Proteção e Defesa
Civil (Congepdec) para avaliar
um eventual plano nacional de
apoio humanitário à população
venezuelana. (Governo de SP)
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Agentes da Defesa Civil

estão à disposição de
autoridades venezuelanas.

Almoço nas férias: cadastro para alimentação
durante o mês de julho nas escolas estaduais
de São Paulo termina nesta sexta-feira (26)

No período de férias, as refeições serão servidas de segunda a
sexta-feira, das 11h às 13h30

As escolas estaduais de São
Paulo, região metropolitana, in-
terior e litoral recebem até esta

sexta-feira (26) as inscrições de
familiares de estudantes que
precisam complementar as re-

feições durante o período de
férias do meio do ano. O ca-
lendário escolar da Secretaria
da Educação do Estado de São
Paulo (Seduc-SP) está definido e
o recesso acontece entre os dias
7 e 23 de julho.

No período de férias, as re-
feições serão servidas de segun-
da a sexta-feira, das 11h às 13h30,
nas unidades com alimentação
centralizada. Ou seja, com con-
tratos de cozinheiras e compras
de insumos diretamente pela
Educação.

A equipe de nutricionistas da
Seduc-SP é responsável por ela-
borar os cardápios, visando man-
ter a oferta de refeições balan-
ceadas e nutricionalmente ade-
quadas também durante o perí-
odo de férias, com ingredientes
disponíveis nas unidades de

ensino, de acordo com o preco-
nizado nas diretrizes do PNAE
(Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar).

Para que os estudantes pos-
sam frequentar a escola no horá-
rio do almoço durante o mês de
julho, pais e familiares devem res-
ponder à pesquisa de intenção
por meio da Secretaria Escolar
Digital (SED), ou manifestar inte-
resse diretamente na unidade de
ensino de origem de cada estu-
dante. As inscrições podem ser
feitas, portanto, a partir desta
segunda-feira (8).

É preciso que a escola tenha
conhecimento dos interessados
na alimentação escolar com an-
tecedência para que as refeições
sejam preparadas de acordo com
a demanda, evitando desperdício
de alimentos. (Governo de SP)
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Gestão da pressão traz economia equivalente
a 2 meses do consumo de água da cidade de SP

A redução da pressão notur-
na, iniciada em agosto do ano pas-
sado por determinação do Gover-
no de São Paulo, trouxe uma eco-
nomia de 160 bilhões de litros de
água na Região Metropolitana de
São Paulo. O valor é o equivalente
ao consumo mensal de 28 milhões
de pessoas e daria para abastecer
toda a cidade de São Paulo por
dois meses consecutivos.

A medida integra o conjunto
de ações adotadas pela Sabesp
para aumentar a eficiência da dis-
tribuição e reduzir perdas de água,
contribuindo para a preservação
dos recursos hídricos.

O resultado ganha ainda mais
relevância durante o inverno, perí-
odo marcado pela estiagem e pela
redução das chuvas no estado de
São Paulo, quando os mananciais
recebem menor volume e a gestão
eficiente da água se torna ainda
mais importante para garantir a se-
gurança do abastecimento.

A redução da pressão da água
teve início em 28 de agosto de 2025
em toda a Região Metropolitana
de São Paulo, das 21h às 5h, e
ampliada em setembro, das 19h às
5h, quando há menor consumo
pela população.

A ação, preventiva e temporá-
ria, atende a uma deliberação da
Arsesp (Agência Reguladora de
Serviços Públicos do Estado de
São Paulo), do Governo de São

Paulo, com o objetivo de preser-
var os reservatórios que abaste-
cem a região.

A redução de pressão notur-
na gera benefícios que vão além
da operação do sistema de abas-
tecimento. Para a sociedade, a
medida contribui para a diminui-
ção das perdas de água, aumenta
a eficiência da rede de distribui-
ção e reduz a ocorrência de vaza-
mentos e rompimentos de tubula-
ções, o que ajuda a minimizar in-
terrupções no fornecimento e
transtornos à população.

Do ponto de vista ambiental,
a prática promove o uso mais ra-
cional da água tratada, reduzindo
o desperdício e contribuindo para
a preservação dos mananciais.
Com menos perdas, também dimi-
nui a necessidade de captação,
tratamento e bombeamento de

água, o que resulta em menor con-
sumo de energia e de insumos
químicos utilizados no processo
de abastecimento.

Os imóveis que possuem re-
servação adequada, com caixa-
d’água dimensionada conforme
as normas técnicas, normalmente
não sofrem impactos durante o
período de redução de pressão.

Para atender a população que
não tem reservatório, a Sabesp
ampliou o programa Reserva Cer-
ta, voltado à instalação gratuita
de caixas-d’água para famílias de
baixa renda enquadradas nas Ta-
rifas Social e Vulnerável. Desde o
início do programa, mais de 2,8 mil
famílias já foram beneficiadas.

A Sabesp também executa
obras estruturantes e medidas
operacionais para ampliar a segu-
rança hídrica e fortalecer a resili-

ência do abastecimento na Região
Metropolitana de São Paulo. Ao
todo, estão previstos R$ 7,8 bi-
lhões em investimentos em ações
de segurança e resiliência hídrica
até 2030, incluindo a moderniza-
ção de sistemas produtores, am-
pliação da capacidade de trata-
mento, novas interligações entre
mananciais e aumento da flexibili-
dade operacional.

Além disso, desde 2024, a em-
presa investe cerca de R$ 1 bilhão
por ano em ações de redução de
perdas, com previsão de R$ 9,7
bilhões até 2029. Entre as iniciati-
vas, está a modernização da rede,
já que grande parte das tubula-
ções do Estado de São Paulo foi
instalada há mais de 40 anos.

As iniciativas integram uma
estratégia permanente de adapta-
ção às mudanças climáticas base-
ada na diversificação das fontes
de abastecimento, no fortaleci-
mento dos mananciais, na amplia-
ção da disponibilidade hídrica e
na melhoria contínua da eficiên-
cia operacional.

A Companhia ressalta a impor-
tância do consumo consciente de
água durante o período de estia-
gem e segue ampliando iniciativas
de medição inteligente, que per-
mitirão o monitoramento remoto
do consumo e a identificação mais
rápida de possíveis vazamentos.
(Governo de SP)
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CÂMARA (São Paulo)
Prisão [via Polícia e MP SP] do vereador e 1º secretário na

mesa Senival Moura deixa o PT em situação difícil. Trata-se do
caso no qual é apontado de participar em lavagem de dinheiro pro
PCC, através da Transunião

.
PREFEITURA (São Paulo)
Ricardo Nunes (MDB) garantiu que os ônibus da Transunião

[caso envolvendo o vereador Senival - PT] - agora preso] segui-
rão transitando, mas que poderá intervir caso comprovação de
ocultação de patrimônio do PCC

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Deputado Caio França (PSB) comemora [pela 2ª vez] o fato de

seu pai [ex-governador Marcio França] estar na chapa ao governo
SP do Haddad (PT). Em 2022, a vice do Haddad foi sua mãe, a
professora Lúcia França

.
GOVERNO (São Paulo)
Ex-vice de Alckmin, o ex-governador Marcio França (PSB) teve

que aceitar ser vice do pré-candidato Haddad (PT) nas eleições
2026. Leitura : esta seria a chance de rolar 2º turno e manter palan-
que pro Lulismo no Estado

.
CONGRESSO (Brasil)
Se o apóstolo Paulo estivesse entre nós, certamente diria ao

senador e pré-candidato à Presidência Flávio Bolsonaro (PL) e à
sua madrasta Michelle que “ser cristãos é suportar uns aos ou-
tros, perdoando-se mutuamente”

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
O caso banco Master ainda pode prejudicar a votação em Lula

na Bahia. Em Minas, uma candidatura própria do PT também pode
prejudicar a votação. Ambos são grandes colégios eleitorais e
podem definir as eleições

.
PARTIDOS (Brasil)
PL, PP / União, PSD, MDB, Republicanos, Podemos ... PT,

PSB, PDT e PSOL jogam tudo pra reelegerem e elegerem as maio-
res bancadas à Câmara Deputados(as) e assim faturarem as maio-
res verbas partidárias em 2027

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Atuais 9 ministros e 1 ministra no Supremo sabem que as mais

difíceis reformas são as do caráter e das éticas [profissionais].
Sabem também que as reformas [quase impossíveis por serem
individuais] são as Espirituais

.
ANO 34
O jornalista Cesar Neto usa Inteligência Espiritual. Desde 1993

na imprensa (Brasil), nossa coluna diária de política recebeu “Me-
dalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de Honra ao
Mérito” da Assembleia (SP) ... por se tornar referência das Liber-
dades [Concedidas por DEUS] ... X @cesarnetoreal



Banco Central prevê crescimento
de 2% para o PIB em 2026
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O Banco Central (BC) elevou
de 1,6% para 2% a projeção de
crescimento da economia em 2026.
Em seu Relatório de Política Mo-
netária, divulgado na quinta-feira
(25), a autarquia destaca a surpre-
sa positiva no resultado do Pro-
duto Interno Bruto (PIB - soma de
todos os bens e serviços finais
produzidos pelo país) do primeiro
trimestre e a melhora nas perspec-
tivas para a agropecuária e a in-
dústria extrativa.

No primeiro trimestre de 2026,
a economia do país cresceu 1,1%
na comparação com o último tri-
mestre de 2025, com expansão
nos três grandes setores da eco-
nomia - agropecuária, indústria
e serviços. Diante do resultado,
de acordo com o BC, as estima-
tivas para os três setores foram
elevadas, bem como para a de-
manda interna, de consumo das
famílias e investimentos por par-
te de empresários.

“A revisão também reflete a
expectativa de maior dinamismo da
demanda interna e dos setores
mais sensíveis ao ciclo econômi-
co, em grande parte associada a
estímulos de natureza fiscal e cre-
ditícia”, diz o BC no relatório.

“Em sentido oposto, a expec-
tativa de trajetória mais elevada
para as taxas de juros tende a mi-
tigar esse impulso”, acrescentou.

O relatório do BC apresenta
as diretrizes das políticas adota-
das pelo Comitê de Política Mo-
netária (Copom) para a definição
da taxa básica de juros, a Selic, e
avalia a evolução recente e as
perspectivas da economia, espe-
cialmente as projeções de infla-
ção. A Selic é o principal instru-
mento do BC para manter a in-
flação sob controle.

De junho de 2025 a março des-
te ano, a Selic ficou em 15% ao
ano, o maior nível em quase 20
anos. O Copom iniciou o corte
dos juros em março, num cenário
de queda da inflação. No entanto,
a guerra no Oriente Médio, que
se refletiu no aumento dos pre-
ços de combustíveis e de alimen-
tos, dificultou a queda da taxa em
ritmo mais elevado.

Na última reunião, semana
passada, por unanimidade, o co-
legiado reduziu a Selic em 0,25
ponto percentual - para 14,25% ao
ano - pela terceira vez seguida,
apesar das tensões em torno do
fim da guerra.

A autoridade monetária ainda
pondera que permanecem as in-
certezas sobre os efeitos dos con-
flitos no ambiente doméstico.

“Embora seus efeitos mais
evidentes sobre a economia bra-
sileira até o momento tenham se
concentrado nos preços [especi-
almente combustíveis e alimen-
tos], o conflito no Oriente Médio
também eleva a incerteza em tor-
no das projeções de crescimen-
to”, explicou.

Em 2025, a economia brasilei-
ra cresceu 2,3%, com expansão em
todos os setores e destaque para
a agropecuária. O resultado repre-
senta o quinto ano seguido de
crescimento.

Em maio, o preço dos alimen-
tos pressionou a inflação oficial
medida pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), que fechou em 0,58%. O
IPCA acumulado em 12 meses fi-
cou em 4,72%, de acordo com o
Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), já acima do teto
da meta de inflação.

A meta estipulada pelo Con-
selho Monetário Nacional
(CNM) é 3%, com intervalo de
tolerância de 1,5 ponto percen-
tual para cima ou para baixo,
isto é, de 1,5% a 4,5%.

Em seu Relatório de Política
Monetária, o BC ressalta que a
inflação deve subir até o fim de
2026, ficando mais de dois trimes-
tres consecutivos acima do limite
superior do intervalo de tolerân-
cia ao redor da meta de inflação, e
volta a diminuir em 2027.

A probabilidade de a inflação
estourar o teto da meta (4,5%)
em 2026 subiu de 30% para 79%
em comparação ao relatório an-
terior, de março.

No horizonte relevante de po-
lítica monetária, atualmente o quar-
to trimestre de 2027, a inflação
projetada é 3,7%.

De acordo com o BC, as proje-
ções de inflação até o horizonte
relevante elevaram-se considera-
velmente desde março, em 0,5
ponto percentual.

“Entre os fatores que con-
tribuem para a alta das proje-
ções para esse horizonte, des-
tacam-se a surpresa altista com
a realização do IPCA; a estimati-
va mais alta para o hiato do produto
(capacidade ociosa da economia);
o aumento nos preços do petróleo,
de seus derivados e de commoditi-
es em geral; e o aumento das expec-
tativas de inflação”, diz o BC.

“Por outro lado, a trajetória
mais alta considerada para a taxa
Selic e a apreciação cambial con-
tribuíram para atenuar esse au-
mento”, acrescentou a autarquia.

A projeção para o crescimen-
to do saldo do crédito ofertado
tanto para pessoas físicas quan-
to para empresas em 2026 foi man-
tido em 9%. Houve revisão para
baixo na expectativa de cresci-
mento do crédito livre sendo com-
pensada por maior crescimento
projetado para o direcionado.

No crédito livre, os bancos
têm autonomia para emprestar o
dinheiro captado no mercado e
definir as taxas de juros cobra-
das dos clientes. Já o crédito di-
recionado % com regras defini-
das pelo governo % é destina-
do basicamente aos setores ha-
bitacional, rural, de infraestrutu-
ra e ao microcrédito.

O crescimento esperado para
o crédito com recursos livres di-
minuiu 0,3 ponto percentual, para
7,8%, com revisões para baixo no
segmento de pessoas jurídicas e
para cima no de pessoas físicas.

Para as famílias, o desempenho
considera os novos programas do
governo, que tem efeito positivo
sobre o saldo, como o Move Brasil
voltado a motoristas de aplicativos
e taxistas, e que tendem a reduzir o
estoque de dívida, como o Novo
Desenrola Brasil. Para as empresas,
a projeção diminuiu diante da traje-
tória esperada para fatores determi-
nantes do crédito, tais como as ta-
xas de juros e de câmbio.

Por sua vez, a projeção para o

crédito direcionado aumentou 0,5
ponto percentual, para 10,7%, com
ajuste concentrado no financia-
mento às empresas, com destaque
para o programa Desenrola para
Micro e Pequenas Empresas, que
flexibilizou as condições de con-
tratação e ampliou os limites de
endividamento das empresas no
Programa Nacional de Apoio às
Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte (Pronampe).

Apesar do aumento, a proje-
ção atualizada segue indicando
desaceleração do crédito pelo se-
gundo ano consecutivo. O saldo
do crédito no Sistema Financeiro
Nacional (SFN) cresceu 10,3% em
2025, abaixo da variação de 11,5%
observada em 2024.

“A desaceleração esperada
segue consistente com o cená-
rio prospectivo para a ativida-
de econômica doméstica e com
os efeitos correntes e defasa-
dos da política monetária, em
conjuntura de endividamento e
comprometimento de renda
elevados”, explicou o BC.

A projeção de déficit em tran-
sações correntes, que são as
compras e vendas de mercado-
rias e serviços e transferências
de renda com outros países, foi
reduzida em relação ao relató-
rio anterior, passando de R$ 58
bilhões para US$ 56 bilhões
(2,1% do PIB) em 2026.

O aumento do saldo comer-
cial, impulsionado principal-
mente pela elevação do preço
do petróleo, explica a maior par-
te dessa revisão.

A elevação do valor projeta-
do para as exportações vem da
combinação de aumento do volu-
me esperado e, principalmente, da
perspectiva de preços mais altos.

O valor importado também foi
revisto para cima, refletindo majo-
ritariamente o aumento nos preços,
especialmente dos combustíveis.

“O cenário projetado para as
contas externas, contudo, se-
gue sujeito a riscos acima do
usual, em razão das repercus-
sões do conflito no Oriente
Médio”, acrescenta o relatório.
(Agência Brasil)

Presidente assina contratos para
retomar obra em fábrica de fertilizantes

O presidente Luiz Inácio Lula
da Silva assinou na quinta-feira
(25) os contratos para a conclu-
são da planta da Unidade de Fer-
tilizantes Nitrogenados III, em
Três Lagoas, em Mato Grosso do
Sul. A unidade integra o Novo
Programa de Aceleração do Cres-
cimento (PAC) e deve receber in-
vestimentos de mais de R$ 5 bi-
lhões para ser concluída.

Paralisada desde 2015, a uni-
dade teve sua retomada confirma-
da pela Petrobras após nova rea-
valiação técnica e econômica que
atestou a viabilidade do projeto.

“Agora vai. Era pra ter come-
çado bem antes”, avaliou Lula
durante a cerimônia.

“Podem ficar certos, esse país
vai construir sua soberania, sen-
do independente de importação
de fertilizantes dos outros países.
É apenas esperar que a gente vai
ver o que vai acontecer”, com-
pletou o presidente.

Em nota, o Palácio do Planal-
to afirma que o empreendimento
é considerado estratégico para
ampliar a produção nacional de
fertilizantes, fortalecer a seguran-
ça alimentar e reduzir a dependên-
cia externa do país.

“Quando entrar em operação
comercial, prevista para 2029, a
unidade terá capacidade para
produzir 3,6 mil toneladas diárias
de ureia granulada e 2,2 mil tone-

ladas diárias de amônia, totalizan-
do cerca de 1,3 milhão de tonela-
das de ureia por ano, volume
equivalente a aproximadamente
16% da demanda nacional pelo
insumo”, informa o Palácio do
Planalto na nota.

Ainda de acordo com o Pla-
nalto, a localização da fábrica é
considerada estratégica, já que o
Centro-Oeste responde por cer-
ca de 40% da demanda brasileira
de ureia, impulsionada, sobretu-
do, pelas culturas de milho, cana-
de-açúcar, algodão e pastagens.

“A proximidade da unidade
com importantes polos produto-
res agrícolas deve ampliar a con-
fiabilidade do abastecimento e

reduzir custos logísticos para
produtores rurais, especialmen-
te nos estados de Mato Grosso,
Mato Grosso do Sul, Goiás, Pa-
raná e São Paulo”, destaca o co-
municado.

Atualmente, a carteira de ferti-
lizantes da Petrobras no Novo PAC
reúne quatro unidades: Fafen-BA,
Fafen-SE, ANSA e UFN-III.

“Com a entrada em operação
dessas plantas, a estatal proje-
ta atender cerca de 35% do mer-
cado nacional de ureia até 2029.
Antes da retomada das fábricas,
100% da ureia consumida no
país era importada”, informa a
nota do Palácio do Planalto.
(Agência Brasil)

- Então olhei para o Brasil e ví o campo ...
“ ... o Estado de São Paulo caminha para registrar um novo

recorde na produção de grãos na safra 2025/26. De acordo com o
Relatório de Acompanhamento Mensal da Safra de Grãos, elabora-
do pelo Departamento Técnico da Federação da Agricultura e Pe-
cuária do Estado de São Paulo (Faesp) com base em informações
da Companhia Nacional de Abastecimento (Conab), a produção
paulista deverá atingir 12,14 milhões de toneladas, volume 4,1%
superior ao registrado na temporada anterior. O avanço é atribuído
tanto à expansão da área cultivada quanto ao aumento da produti-
vidade das lavouras. Entre as culturas de maior destaque está o
amendoim, que deverá alcançar a maior produção já registrada no
estado para a primeira safra, com estimativa de 1,02 milhão de tone-
ladas, crescimento de 11,7% em comparação com o ciclo passado. A
soja também deve estabelecer um novo recorde estadual, com pro-
dução projetada em 5,37 milhões de toneladas. Já o milho tem ex-
pectativa de atingir 4,58 milhões de toneladas na safra 2025/26,
reforçando o desempenho positivo do agronegócio paulista ...”
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RIZA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 08.769.451/0001-08

FATO RELEVANTE
A RIZA SECURITIZADORA S.A. (atual denominação social de VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO) 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gerivatiba, 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 
05501-900, inscrita no CNPJ sob o nº 08.769.451/0001-08, (“Emissora” ou “Debenturista”), na qualidade de Emissora 
da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 98ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”), vem, por meio do presente 
Fato Relevante, e em cumprimento ao disposto na Resolução CVM n° 60 de 23 de dezembro de 2021, informar ao 
mercado em geral que em 24 de junho de 2026 houve o pagamento pela JBS S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.916.265/0001-60 (“Devedora”) do montante de R$ 1.449.855.851,65 (um bilhão, quatrocentos e quarenta e nove 
milhões, oitocentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e um reais e sessenta e cinco centavos) referente 
ao Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures. Adicionalmente a Emissora informa que, o referido Resgate 
Antecipado dos CRA ocorrerá em 26 de junho de 2026, seguindo os procedimentos operacionais necessários. Todos os 
termos iniciados em letra maiúscula aqui não defi nidos encontram o signifi cado que lhes é atribuído no Termo de 
Securitização da Emissão. Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessário.

São Paulo, 26 de junho de 2026
RIZA SECURITIZADORA S.A. - Fausto Assis Diretor Executivo

Petróleo chega a cair
quase 2% e renova

menor preço no
pós-guerra, mas muda

tendência e passa a subir
O preço do petróleo voltou

a cair na quinta-feira (25), reno-
vando o menor patamar desde o
início da guerra no Irã, em 28 de
fevereiro.

O barril Brent, referência
mundial, chegou a ser negocia-
do a US$ 72,43 (R$ 376,64), que-
da de 1,95%, por volta das 6h
(horário de Brasília). No dia an-
terior, a cotação mínima foi de
US$ 73,32. Antes da guerra, em
27 de fevereiro, o valor mais bai-
xo foi de US$ 70,33.

Porém, a partir das 12h, a ne-
gociação do contrato de agosto
passou a subir e estava em US$
74,95 (R$ 389,74), alta de 1,43%,
às 12h45, depois de ter atingido
US$ 75,13 (R$ 390,68). O petró-
leo WTI (West Texas Intermedi-
ate), usado nos EUA, estava em
US$ 71,38 (R$ 371,18), valoriza-
ção de 1,47%.

A queda em boa parte da ses-
são foi resultado da volta gra-
dual do tráfego dos navios-pe-
troleiro para estreito de Hormuz,
por onde passa 20% da produ-
ção mundial de petróleo e gás,
após o anúncio de um esquema
de segurança aprovado pela
OMI (Organização Marítima In-
ternacional), agência de navega-
ção da ONU.

Gigantes do setor, como o
Hapag-Lloyd e a Maersk, infor-
maram que parte de suas embar-
cações realizaram o trajeto com
segurança. “Todos os navios da
Hapag-Lloyd que foram afeta-
dos pelo fechamento temporá-
rio do estreito de Horuz e aguar-
davam no golfo Pérsico deixa-
ram a região do golfo em segu-
rança”, informou a companhia.
A Maersk disse que dois navios
também fizeram a rota indicada
pela OMI.

A empresa de dados maríti-
mos Kpler disse que cerca de

10,8 milhões de barris de petró-
leo foram embarcados em seis
petroleiros na quarta-feira (24).
“A recuperação reflete a adap-
tabilidade dos sistemas de ex-
portação do Golfo do Oriente
Médio, e não um retorno limpo
ao comércio pré-conflito”, disse
a Kpler.

O Omã afirmou na quinta-fei-
ra (25) que não serão cobradas
“taxas de trânsito” no estreito
de Hormuz, apesar de ter anun-
ciado anteriormente, em conjun-
to com o Irã, que os dois países
estavam analisando os possí-
veis “custos” do serviço.

“As futuras negociações so-
bre o estreito não envolverão a
imposição de qualquer tipo de
taxa de trânsito”, declarou o mi-
nistro das Relações Exteriores,
Badr Albusaidi.

Porém, a Guarda Revoluci-
onária do Irã advertiu nesta
quinta que nenhum navio po-
derá cruzar o estreito de Hor-
muz sem autorização iraniana e
ameaçou adotar “medidas apro-
priadas” contra quem violar a
restrição.

O Irã ameaça cobrar “pedá-
gios”, mas o governo dos Esta-
dos Unidos é contrário à medi-
da, por considerar que se trata
de uma “via navegável interna-
cional”, apesar da proximidade
do estreito das costas iranianas
e de Omã.

“Os níveis de tráfego ainda
estão abaixo das normas histó-
ricas, e os participantes do mer-
cado continuam avaliando a du-
rabilidade do atual arcabouço”,
comentou a Allied Shipbroking.
“O acordo de 60 dias reduziu os
riscos imediatos à navegação,
mas não removeu as incertezas
geopolíticas mais amplas da re-
gião”, complementou. (Folha-
press)

Prévia da inflação perde força pelo
2º mês e fecha junho em 0,41%

A prévia da inflação oficial de
junho ficou em 0,41%. Esse re-
sultado representa que o Índice
Nacional de Preços ao Consumi-
dor Amplo 15 (IPCA-15) perdeu
força pelo segundo mês segui-
do. Em abril, o IPCA-15 tinha
marcado 0,89% e, em maio, 0,62%.

No acumulado de 12 meses,
o índice soma 4,8%. Em maio,
essa alta acumulada era de 4,64%.
Os dados foram divulgados na
quinta-feira (25) pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica (IBGE).

O IPCA-15 é considerado
uma prévia da inflação oficial,
medida pelo IPCA.

De acordo com o Boletim Fo-
cus da última segunda-feira (22),
sondagem feita pelo Banco Central
(BC) com instituições financeiras, a
mediana da expectativa para a infla-
ção oficial de junho é de 0,32%.

Para chegar à prévia da infla-
ção, os pesquisadores coletam
preços de nove grupos de pro-
dutos e serviços. Em junho, a alta
média dos alimentos e bebidas e
da habitação responderam por
dois terços do IPCA-15.

Veja o comportamento dos
grupos e os impactos em ponto
percentual (p.p.):

Alimentação e bebidas:

0,74% (0,16 p.p.)
Habitação: 0,72% (0,11 p.p.)
Artigos de residência: 0,36%

(0,01 p.p.)
Vestuário: 0,45% (0,02 p.p.)
Transportes: -0,03% (-0,01 p.p.)
Saúde e cuidados pessoais:

0,47% (0,06 p.p.)
Despesas pessoais: 0,34%

(0,04 p.p.)
Educação: -0,02% (0,00 p.p.)
Comunicação: 0,34% (0,02 p.p.)
Alimentação em casa sobe

menos
Dentro do grupo alimentação

e bebida, a alimentação no domi-
cílio variou 0,87%. Em maio, ti-
nha subido 1,73%.

Os preços que mais subiram
no grupo foram o da batata-in-
glesa (29,42%), do tomate
(17,27%), do feijão-carioca
(14,29%) e da cebola (9,54%).

O IBGE destacou que, no se-
mestre, tomate (103,84%), cenou-
ra (103,10%) e batata-inglesa
(100,20%) mais que dobraram de
preço. Alimentos são produtos
que têm os custos muito relacio-
nados a condições climáticas.

No grupo habitação, o custo
que mais cresceu foi o da energia
elétrica residencial (2,04%). De to-
dos os 377 produtos e serviços
pesquisados, a conta de luz teve
o maior impacto de alta (0,08 p.p.).

A explicação, segundo o
IBGE, está na bandeira tarifária
amarela, com a cobrança adicio-
nal de R$ 1,885 para cada 100 qui-
lowatt-hora (Kwh) consumidos.

As bandeiras tarifárias são
determinadas mês a mês pela
Agência Nacional de Energia Elé-
trica (Aneel). Segundo a agência,
a previsão de chuva abaixo de
média e a expectativa de aumen-
to do consumo de energia justifi-
cam a tarifa extra.

A previsão de escassez de
chuvas e as temperaturas mais al-
tas no país aumentam os custos
de operação do sistema de gera-
ção de energia das hidrelétricas.
Dessa forma, é necessário acio-
nar as usinas termelétricas, que
têm custo maior.

Contribuíram também para a
alta da conta de luz os reajustes
tarifários em Belo Horizonte, no
Recife, em Fortaleza e Salvador.
Mesmo esses sendo impactos re-
gionais, o IPCA, por ser uma mé-
dia nacional, reflete os aumentos.

No grupo transportes, as pas-
sagens aéreas ficaram 7,24% mais
caras (impacto de 0,05 p.p.).  No sen-
tido inverso, os combustíveis recu-
aram 1,22% (impacto de -0,08 p.p.).

De todo o IPCA-15, o etanol (-
5,30%) e a gasolina (-0,73%) foram
os preços com o maior impacto ne-

gativo (-0,04 p.p. cada). O óleo die-
sel recuou 1,47% em junho.

O IPCA-15 tem basicamente
a mesma metodologia do IPCA, a
chamada inflação oficial, que ser-
ve de base para a política de meta
de inflação do governo: 3% no
acumulado em 12 meses, com
margem de tolerância de 1,5 p.p.
para mais ou para menos.

A diferença entre os índices
está no período de coleta de pre-
ços e na abrangência geográfica.
Na prévia, a pesquisa é feita e di-
vulgada antes mesmo de acabar o
mês de referência. Em relação à di-
vulgação atual, o período de cole-
ta foi de 16 de maio a 16 de junho.

Ambos os índices levam em
consideração uma cesta de pro-
dutos e serviços para famílias
com rendimentos entre um e 40
salários-mínimos. Atualmente o
valor do mínimo é R$ 1.621.

O IPCA-15 coleta preços em
11 localidades do país (as regi-
ões metropolitanas do Rio de Ja-
neiro, de Porto Alegre, Belo Ho-
rizonte, do Recife, de São Paulo,
Belém, Fortaleza, Salvador e Cu-
ritiba, além de Brasília e Goiânia.);
e o IPCA, 16 localidades (inclui
Vitória, Campo Grande, Rio Bran-
co, São Luís e Aracaju). O IPCA
cheio de junho será divulgado em
10 de julho. (Agência Brasil)



INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
CNPJ/MF nº 10.456.140/0001-22 - NIRE 35.300.392.647

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2026
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 31 de março de 2026, às 7:30 horas, na sede social da INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 12.495, 18° andar, Sala Ijaci, Brooklin Paulista, CEP 04578-
000 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em virtude da presença da única acionista da Companhia, titular das ações ordinárias e preferenciais em 
que se divide o capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo 
Sr. Luiz Augusto Klecz e secretariados pela Sra. Laura Prates de Almeida. 4. ORDEM DO DIA: Tendo em vista (a) que o plano de recuperação judicial da 
Companhia, da Intercement Brasil S.A. - Em Recuperação Judicial (“ICB”), da Intercement Trading e Inversiones S.A. (“ITI”), da Intercement Trading e Inversiones 
Argentina S.L. (“ITI Argentina”) e da Intercement Financial Operations B.V. (“Plano de Recuperação Judicial”) foi aprovado em 6 de outubro de 2025 pelos 
respectivos credores e homologado em 10 de dezembro de 2025 pelo MM. Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da 
Comarca de São Paulo/SP, no âmbito dos autos do processo de recuperação judicial n° 1192002-34.2024.8.26.0100, ajuizado em 3 de dezembro de 2024 
(“Recuperação Judicial” e “Data do Pedido”, respectivamente); (b) a eleição, pelos Debenturistas, das Opções de Pagamento (conforme definido no Plano de 
Recuperação Judicial) na forma prevista no Plano de Recuperação Judicial; (c) as deliberações aprovadas no âmbito da assembleia geral de debenturistas da  
1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantias adicionais reais e fidejussórias, em 9 (nove) 
séries, para distribuição pública com esforços restritos, da Companhia (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), realizada em 31 de março 
de 2026 (“AGD ICP 31.03.2026”), nos termos da “Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 (nove) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Intercement Participações 
S.A. - Em Recuperação Judicial”), celebrada em 4 de junho de 2020, entre a Companhia, a Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no 
CNPJ sob o n° 67.030.395/0001-46, na qualidade de agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”), e as Intervenientes Garantidoras (conforme definido na 
Escritura de Emissão), conforme aditada de tempos em tempos (“Escritura de Emissão”); (d) as deliberações aprovadas no âmbito da assembleia geral de 
debenturistas da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantias adicionais reais e fidejussórias, 
em 9 (nove) séries, para distribuição pública com esforços restritos, da ICB (“Debêntures ICB 3ª Emissão” e “3ª Emissão ICB”, respectivamente), realizada em  
31 de março de 2026 (“AGD ICB 3ª Emissão 31.03.2026”), nos termos da “Escritura Particular da 3ª (terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 (nove) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 
Intercement Brasil S.A. - Em Recuperação Judicial”), celebrada em 4 de junho de 2020, conforme aditada de tempos em tempos (“Escritura da 3ª Emissão ICB”); 
e (e) as deliberações aprovadas no âmbito da assembleia geral de debenturistas da 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, com garantias adicionais reais e fidejussórias, em 9 (nove) séries, para distribuição pública com esforços restritos, da ICB (“Debêntures ICB 
4ª Emissão” e “4ª Emissão ICB”, respectivamente), realizada em 31 de março de 2026 (“AGD ICB 4ª Emissão 31.03.2026”), nos termos da “Escritura Particular 
da 4ª (quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 (nove) 
Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Intercement Brasil S.A. - Em Recuperação Judicial”), celebrada em 23 de setembro de 2021, conforme 
aditada de tempos em tempos (“Escritura da 4ª Emissão ICB”), examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Aprovação da ratificação do saldo 
devedor consolidado das Debêntures, da amortização extraordinária das Debêntures, da retirada das Debêntures do sistema de registro, custódia e liquidação da 
B3, bem como da alteração dos termos e condições da Escritura de Emissão, das Debêntures e demais documentos relacionados às Debêntures, para fins de 
viabilizar a implementação do Plano de Recuperação Judicial, de acordo com as Opções de Pagamento previstas no Plano de Recuperação Judicial eleitas pelos 
Debenturistas, tudo conforme e nos termos da AGD ICP 31.03.2026; (ii) Aprovação da ratificação, pela Companhia, das fianças outorgadas em garantia ao fiel, 
integral e pontual cumprimento de todas as obrigações assumidas pela ICB no âmbito da 3ª Emissão ICB e da 4ª Emissão ICB, conforme aplicável (“Fianças ICP”), 
observados os novos termos e condições das Debêntures ICB 3ª Emissão e das Debêntures ICB 4ª Emissão aprovados no Plano de Recuperação Judicial, na AGD 
3ª Emissão ICB 31.03.2026 e na AGD 4ª Emissão ICB 31.03.2026, conforme aplicáveis; (iii) Aprovação da ratificação, por todas as Intervenientes Garantidoras, 
das fianças outorgadas em garantia ao fiel, integral e pontual cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Companhia no âmbito da Emissão e pela ICB 
no âmbito da 3ª Emissão ICB e da 4ª Emissão ICB, conforme aplicável (“Fianças Intervenientes Garantidoras”), observados os novos termos e condições das 
Debêntures, das Debêntures ICB 3ª Emissão e das Debêntures ICB 4ª Emissão aprovados no Plano de Recuperação Judicial, na AGD ICP 31.03.2026, na AGD 3ª 
Emissão ICB 31.03.2026 e na AGD 4ª Emissão ICB 31.03.2026, conforme aplicáveis; (iv) Aprovação da ratificação, pela Companhia, pela ITI e pela ITI Argentina, 
do Penhor de Ações Loma Negra e do Penhor de Ações ICT Argentina (conforme definidos na Escritura da 3ª Emissão ICB e na Escritura da 4ª Emissão ICB) 
outorgados em garantia ao fiel, integral e pontual cumprimento de todas e quaisquer obrigações assumidas pela ICB no âmbito da 3ª Emissão ICB e da 4ª Emissão 
ICB, conforme aplicável (“Garantias Adicionais ICB”), observados os novos termos e condições das Debêntures ICB 3ª Emissão e das Debêntures ICB 4ª Emissão 
aprovados no Plano de Recuperação Judicial, na AGD 3ª Emissão ICB 31.03.2026 e na AGD 4ª Emissão ICB 31.03.2026, conforme aplicável, de modo que as 
Garantias Adicionais ICB serão (a) de 1º (primeiro) grau (primeira prioridade de pagamento) para as Debêntures ICB 3ª Emissão, de forma compartilhada com as 
debêntures da 1ª (primeira) série da 4ª Emissão ICB, e (b) de 2º grau (segunda prioridade de pagamento) para as debêntures da 2ª (segunda) série da 4ª Emissão 
ICB, ou seja, em caráter subordinado em relação às Debêntures ICB 3ª Emissão e às debêntures da 1ª (primeira) série da 4ª Emissão ICB; (v) Aprovação da 
autorização para a prática, pela Companhia ou por sociedades controladas da Companhia, dos atos previstos na Cláusula 3.3.1 do Plano de Recuperação Judicial, 
incluindo, sem limitação, operações de assunção de dívida, cessão e aquisição de créditos, compensação, capitalização e conversão em capital social, emissão de 
novas dívidas, modificação e aditamento dívidas existentes, outorga de garantias e afins, com a finalidade de implementar os meios de recuperação previstos no 
Plano de Recuperação Judicial; e (vi) Aprovação da autorização para a prática, pela administração da Companhia e das suas subsidiárias, de todos e quaisquer 
atos necessários para o cumprimento integral do Plano de Recuperação Judicial, das deliberações aprovadas na AGD ICP 31.03.2026, na AGD 3ª Emissão ICB 
31.03.2026, na AGD 4ª Emissão ICB 31.03.2026 e nesta ata, incluindo, sem limitação, a celebração dos aditamentos à Escritura de Emissão, à Escritura da 3ª 
Emissão ICB e à Escritura da 4ª Emissão ICB, dos aditamentos aos contratos das Garantias Adicionais ICB, dos instrumentos por meio dos quais serão formalizadas 
as Fianças Intervenientes Garantidoras, conforme aplicável, e quaisquer outros documentos necessários, úteis ou convenientes ao efetivo cumprimento e 
concretização das disposições constantes do Plano de Recuperação Judicial, sendo certo que a Companhia estará autorizada a realizar a cessão dos direitos e 
obrigações decorrentes da Escritura de Emissão e da Emissão para entidades do seu grupo econômico, para fins do efetivo cumprimento e implementação das 
disposições constantes do Plano de Recuperação Judicial. 5. DELIBERAÇÕES: Abertos os trabalhos, a única acionista da Companhia aprovou a lavratura da 
presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo apenas a transcrição das deliberações tomadas, na forma do artigo 130, § 1º, da Lei das 
Sociedades por Ações. Na sequência, examinadas e debatidas as matérias constantes na ordem do dia, a única acionista da Companhia, sem quaisquer ressalvas 
ou restrições, deliberou por: (i) Com relação à matéria constante do item “(i)” da ordem do dia: Aprovar a ratificação do saldo devedor das Debêntures, da 
amortização extraordinária das Debêntures, da retirada das Debêntures do sistema de registro, custódia e liquidação da B3, bem como da alteração dos termos 
e condições da Escritura de Emissão, das Debêntures e demais documentos relacionados às Debêntures, para fins de viabilizar a implementação do Plano de 
Recuperação Judicial, de acordo com as Opções de Pagamento previstas no Plano de Recuperação Judicial eleitas pelos Debenturistas, tudo conforme e nos 
termos da AGD ICP 31.03.2026. (ii) Com relação à matéria constante do item “(iii)” da ordem do dia: Aprovar a ratificação, pela Companhia, da outorga das 
Fianças ICP, nos termos do item “(ii)” da ordem do dia acima; (iii) Com relação à matéria constante do item “(iii)” da ordem do dia: Aprovar a ratificação, por 
todas as Intervenientes Garantidoras, da outorga das Fianças Intervenientes Garantidoras, nos termos do item “(iii)” da ordem do dia acima; (iv) Com relação à 
matéria constante do item “(iv)” da ordem do dia: Aprovar a ratificação, pela Companhia, pela ITI e pela ITI Argentina da outorga das Garantias Adicionais, nos 
termos do item “(iv)” da ordem do dia acima, de modo que as Garantias Adicionais ICB serão (a) de 1º (primeiro) grau (primeira prioridade de pagamento) para 
as Debêntures ICB 3ª Emissão, de forma compartilhada com as debêntures da 1ª (primeira) série da 4ª Emissão ICB, e (b) de 2º grau (segunda prioridade de 
pagamento) para as debêntures da 2ª (segunda) série da 4ª Emissão ICB, ou seja, em caráter subordinado em relação às Debêntures ICB 3ª Emissão e às 
debêntures da 1ª (primeira) série da 4ª Emissão ICB; (v) Com relação à matéria constante do item “(v)” da ordem do dia: Aprovar a autorização para a prática, 
pela Companhia ou por sociedades controladas da Companhia, dos atos previstos na Cláusula 3.3.1 do Plano de Recuperação Judicial, incluindo, sem limitação, 
operações de assunção de dívida, cessão e aquisição de créditos, compensação, capitalização e conversão em capital social, emissão de novas dívidas, modificação 
e aditamento dívidas existentes, outorga de garantias e afins, com a finalidade de implementar os meios de recuperação previstos no Plano de Recuperação 
Judicial; e (vi) Com relação à matéria constante do item “(vi)” da ordem do dia: Aprovar a autorização para a prática, pela administração da Companhia e das 
suas subsidiárias, de todos e quaisquer atos necessários para o cumprimento integral do Plano de Recuperação Judicial, das deliberações aprovadas na AGD ICP 
31.03.2026, na AGD 3ª Emissão ICB 31.03.2026, na AGD 4ª Emissão ICB 31.03.2026 e nesta ata, incluindo, sem limitação, a celebração dos aditamentos à 
Escritura de Emissão, à Escritura da 3ª Emissão ICB e à Escritura da 4ª Emissão ICB, dos aditamentos aos contratos das Garantias Adicionais ICB, dos instrumentos 
por meio dos quais serão formalizadas as Fianças Intervenientes Garantidoras, conforme aplicável, e quaisquer outros documentos necessários, úteis ou 
convenientes ao efetivo cumprimento e concretização das disposições constantes do Plano de Recuperação Judicial, sendo certo que a Companhia estará 
autorizada a realizar a cessão dos direitos e obrigações decorrentes da Escritura de Emissão e da Emissão para entidades do seu grupo econômico, para fins do 
efetivo cumprimento e concretização das disposições constantes do Plano de Recuperação Judicial. Os termos iniciados por letras maiúsculas que não estejam de 
outra forma definidos nesta ata são aqui utilizados com o mesmo significado atribuído a tais termos na Escritura de Emissão e no Plano de Recuperação Judicial, 
conforme o caso. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente assembleia geral de acionistas, da qual se lavrou a presente 
ata na forma sumária dos fatos ocorridos, conforme o parágrafo 1º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações, e que, lida e achada conforme, foi por todos 
os presentes assinada. Mesa: Luiz Augusto Klecz - Presidente; Laura Prates de Almeida - Secretária. Acionistas Presentes: Mover Participações S.A. - em 
Recuperação Judicial (p.p. Leonardo de Mattos Galvão e Vinicius Sciarra dos Santos). São Paulo/SP, 31 de março de 2026. Mesa: Luiz Augusto Klecz - Presidente 
da Mesa; Laura Prates de Almeida - Secretária. Acionista: MOVER PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Nome: Leonardo de Mattos Galvão; 
Nome: Vinicius Sciarra dos Santos. JUCESP nº 177.357/26-5 em 16/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A. 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ/MF n° 10.456.140/0001-22 - NIRE 35.300.392.647
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 6 DE ABRIL DE 2026

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 6 de abril de 2026, às 15h00, na sede social da 
INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Companhia”), na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 12.495, 18° andar, Sala Ijaci, Brooklin 
Paulista, CEP 04578-000. 2. PRESENÇA: Presente a totalidade dos membros do Conselho de 
Administração, sendo dispensadas as formalidades aplicáveis à convocação da reunião. 3. MESA: Sr. 
Marcos Marcelo Mindlin, Presidente; e Sr. Sergio Damian Faifman, Secretário. 4. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Eleição do presidente do Conselho de Administração da 
Companhia; (ii) Destituição dos atuais membros da Diretoria da Companhia; (iii) Eleição dos novos 
membros da Diretoria da Companhia; (iv) Consignar a nova composição da Diretoria da Companhia; e 
(v) Autorizar a administração da Companhia a adotar todas as providências necessárias para efetivar as 
deliberações ora aprovadas. 5. DELIBERAÇÕES: Após discussão a respeito das matérias constantes da 
ordem do dia, os membros do Conselho de Administração, por unanimidade e sem quaisquer restrições 
ou ressalvas, deliberam conforme segue: (i) Aprovar a eleição de Marcos Marcelo Mindlin, argentino, 
casado, empresário, portador do passaporte argentino n° AAD920344, ao cargo de presidente  
do Conselho de Administração da Companhia; (ii) Aprovar a destituição dos membros da Diretoria  
da Companhia, Srs. (i) Paulo Sergio de Oliveira Diniz, brasileiro, casado, engenheiro de  
produção, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.659.257-7, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob  
o n° 022.965.258-14, de seu cargo de Diretor Presidente da Companhia, e (ii) Marco Antonio Zangari, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 21.768.106-2 e inscrito no CPF/
MF sob o n° 165.772.818-82, de seu cargo de Diretor Financeiro da Companhia; (iii) Aprovar a eleição 
dos novos Diretores da Companhia, (i) Sergio Damian Faifman, argentino, casado, contador, portador 
do DNI de n° 23.768.468 e CUIT de n° 20-23768468-1, ao cargo de Diretor Presidente da Companhia; 
(ii) Ricardo Niemeyer Hatschbach, brasileiro, casado, executivo, inscrito no CPF/MF sob o n° 
054.408.107-22 e portador do RG n° 65.683.642 SSP/SP, ao cargo de Diretor Financeiro da Companhia; 
e (iii) Antonio Sergio Salvador dos Santos, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 888.750.677-91 e portador do RG n° 7217895-7, ao cargo de Diretor sem designação específica da 
Companhia, todos com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
das Nações Unidas, n° 12.495, 18º andar, Sala Ijaci, Brooklin Paulista, CEP 04578-000. Os Diretores ora 
eleitos cumprirão mandato unificado de 1 (um) ano, contado a partir da presente data, devendo ser 
lavrados os devidos termos de posse na forma do Anexo I à presente ata; (iv) Consignar que, em virtude 
das deliberações tomadas nos itens “4(ii)” e “(iii)” acima, a Diretoria da Companhia passa a ser composta 
pelos Srs. (i) Sergio Damian Faifman, argentino, casado, contador, portador do DNI de n° 23.768.468 
e CUIT de n° 20-23768468-1, Diretor Presidente da Companhia; (ii) Ricardo Niemeyer Hatschbach, 
brasileiro, casado, executivo, inscrito no CPF/MF sob o n° 054.408.107-22 e portador do  
RG n° 65.683.642 SSP/SP, Diretor Financeiro da Companhia; e (iii) Antonio Sergio Salvador dos 
Santos, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob o n° 888.750.677-91 e portador do  
RG n° 7217895-7, Diretor sem designação específica da Companhia, todos com endereço comercial na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 12.495, 18° andar, Sala 
Ijaci, Brooklin Paulista, CEP 04578-000, e com mandato unificado de 1 (um) ano contado de 6 de abril 
de 2026; e (v) Autorizar a administração da Companhia a adotar todas as providências necessárias para 
efetivar as deliberações ora aprovadas. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a reunião, da qual se lavrou a presente ata que foi lida, aprovada e assinada. São Paulo, 6 de abril de 
2026. Mesa: Marcos Marcelo Mindlin - Presidente da Mesa. Sergio Damian Faifman - Secretário. 
Membros do Conselho de Administração: Marcos Marcelo Mindlin; Juan Fernando Santos; Kofi 
William Bentsi-Enchill; Humberto Junqueira de Farias; Pedro de Andrade Faria; Fernando 
Shayer; Sergio Damian Faifman. JUCESP nº 176.694/26-2 em 16/04/2026. Marina Centurion Dardani 
- Secretária Geral.

INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A. 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ/MF n° 10.456.140/0001-22 - NIRE 35.300.392.647
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE MARÇO DE 2026

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 03 de março de 2026, às 9:00 horas, na sede social da 
INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, localizada na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 12.495, 13° andar, Sala 7, Torre Nações 
Unidas - Torre A, Centro Empresarial Berrini, Brooklin Paulista, CEP 04578-000 (“Companhia”). 
2. PRESENÇA: Presença dos acionistas detentores de 100% (cem por cento) do capital social votante da 
Companhia, conforme assinaturas constantes da presente ata. 3. CONVOCAÇÃO:  Dispensada a 
convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das 
Sociedades por Ações”), conforme alterada, em virtude da presença dos acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de 
Acionistas. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Vinícius Sciarra dos Santos e secretariados 
pela Sra. Laura Prates de Almeida. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a alteração do endereço da 
sede da Companhia, com a consequente reforma do Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia; 
(ii) consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iii) a autorização para que os administradores da 
Companhia pratiquem todos os atos que se fizerem necessários à efetivação das matérias ora 
deliberadas. 6. DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão, os acionistas, por unanimidade de votos e 
sem ressalvas: 5.1. Aprovaram a alteração de endereço da sede social da Companhia da Avenida das 
Nações Unidas, n° 12.495, 13° andar, Sala 7, Torre Nações Unidas - Torre A, Centro Empresarial Berrini, 
Brooklin Paulista, CEP 04578-000, para a Avenida das Nações Unidas, nº 12.495, 18° andar, Sala Ijaci, 
Brooklin Paulista, CEP 04578-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 5.1.1. Em razão da 
deliberação acima, o Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 1º - A Companhia é uma sociedade anônima com sede e foro na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, regida por este Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. Parágrafo único - A 
Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 
Unidas, nº 12.495, 18° andar, Sala Ijaci, Brooklin Paulista, CEP 04578-000. Por deliberação do Conselho 
de Administração, a Companhia poderá criar ou suprimir sucursais, filiais, agências ou escritórios em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior.“ 5.2. Decidiram consolidar o Estatuto Social da 
Companhia, que passará a vigorar nos termos do Anexo I à presente ata. 5.3. Autorizaram os 
administradores da Companhia a praticar todos e quaisquer atos que se fizerem necessários à efetivação 
das matérias ora deliberadas, podendo assinar todos e quaisquer documentos para cumprimento dessas 
finalidades. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia 
Geral de Acionistas, da qual se lavrou a presente Ata na forma sumária dos fatos ocorridos, conforme o 
parágrafo 1º do artigo 130 da Lei das S.A., e que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes 
assinada. Mesa: Vinícius Sciarra dos Santos - Presidente; Laura Prates de Almeida - Secretária. Acionistas 
Presentes: Mover Participações S.A. - em Recuperação Judicial (Leonardo de Mattos Galvão, Diretor-
Presidente e Vinícius Sciarra dos Santos, Diretor). A presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio.  
São Paulo/SP, 03 de março de 2026. Mesa: Laura Prates de Almeida - Secretária. JUCESP nº 88.871/26-5 
em 09/03/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR FIDUCIANTE
TATIANA FERNANDES 

CNH nº 03116395394-DETRAN/SP, CPF/MF nº 312.603.538-85

-

-
-

-
-

9.514/97, FICA ELE INTIMADO A COMPARECER

-
-

09 de -
-

-
-

-
-
-

-
-
-

ALER-

-
-
-

Living Betim Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 10.982.810/0001-44 - NIRE 35223468583

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 06.06.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o 
capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 39.017,00 para R$ 
10.000,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na 
forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.
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Obesidade custa até R$ 44,6 bi por
ano aos cofres públicos do Brasil
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A prevalência do sobrepeso
ou obesidade pode ter um custo
equivalente a R$ 41,7 bilhões e
R$ 44,6 bilhões por ano aos co-
fres públicos brasileiros, o equi-
valente a 2% do PIB (Produto
Interno Bruto) nacional, aponta
análise conduzida pelo Instituto
Cordial, realizador do Painel Bra-
sileiro da Obesidade.

O valor pode ultrapassar R$
60,5 bilhões até 2033, de acordo
com o levantamento, financiado
pela Novo Nordisk, farmacêutica
que produz as canetas Ozempic
e Wegovy.

Para chegar aos números, os
pesquisadores adaptaram ao con-
texto brasileiro um modelo fiscal
internacional desenvolvido pela
consultoria GMAS (Global Market
Access Solutions), cruzando da-

dos de saúde, mercado de traba-
lho e arrecadação tributária.

A análise cruzou microdados
da última edição da PNS (Pesqui-
sa Nacional de Saúde), de 2019,
com variáveis de gênero, idade e
mortalidade para medir o peso da
obesidade em três frentes: cus-
tos no sistema de saúde, reflexos
na renda e empregabilidade no
mercado de trabalho e o impacto
fiscal nas contas do governo.

Para chegar aos valores fi-
nais, os pesquisadores aplicaram
modelos de regressão estatística
que compararam os indicadores
reais de 2024 com um cenário hi-
potético de “prevalência zero” da
enfermidade.

O maior bloco trata dos cus-
tos de saúde associados à doen-
ça e suas comorbidades, que al-

cançam R$ 29,56 bilhões anuais.
Em seguida, vem a perda de

arrecadação tributária, estimada
em R$ 9,94 bilhões dos quais R$
7,35 bilhões são em impostos di-
retos, e R$ 2,59 bilhões em indi-
retos.

Gastos com invalidez somam
R$ 6,05 bilhões por ano, consi-
derando que mais de 240 mil apo-
sentadorias no Brasil estão as-
sociadas às condições.

Dentro do sistema público de
saúde, os custos diretos associ-
ados à obesidade já ultrapassam
R$ 1,89 bilhão ao ano. Do total,
R$ 911,6 milhões correspondem
a internações hospitalares e R$
983,8 milhões, a gastos com me-
dicamentos.

Luís Fernando Villaça Meyer,
diretor de operações do Institu-

to Cordial, diz que esse valor, na
verdade, chega a R$ 29,56 bilhões
se forem avaliadas outras doen-
ças associadas à obesidade,
como hipertensão, diabetes e dis-
lipidemias, e os custos associa-
dos a elas.

Pesquisas avaliadas pelos
autores apontam que, em 2022, o
Brasil gastou US$ 654 milhões
(cerca de R$ 3,4 bilhões) com
doenças crônicas não transmis-
síveis associadas a sobrepeso e
obesidade no SUS (Sistema Úni-
co de Saúde), com destaque para
doenças cardiovasculares, respi-
ratórias e neoplasias.

Cada ponto adicional no IMC
(Índice de Massa Corporal) mé-
dio da população representa um
custo extra de R$ 387,3 milhões
ao sistema público de saúde por
ano, afirma o estudo.

Outro dado levantado é a dis-
paridade do impacto entre ho-
mens e mulheres no mercado de
trabalho. Segundo a pesquisa,
mulheres com obesidade rece-
bem salários entre 4% e 9% me-
nores do que mulheres sem a

condição. A diferença pode che-
gar a 15%.

A análise dos microdados da
PNS de 2019 mostrou que a parti-
cipação de mulheres na força de
trabalho cai progressivamente
conforme o IMC aumenta, mas o
padrão não se repete entre ho-
mens com a mesma intensidade.

“O impacto cultural no corpo
das mulheres é muito pior. Isso
no mercado de trabalho se refle-
te em salários mais baixos tam-
bém, cargos piores, e isso acaba
impactando na massa salarial das
pessoas”, afirma Meyer, comple-
mentando que isso também afeta
a arrecadação tributária.

Para os homens, parte dos
modelos analisados mostra que
a obesidade não apresenta efei-
to estatisticamente significativo
sobre salários, enquanto em ou-
tros, está associada a melhores
resultados.

Para Meyer, não necessaria-
mente a obesidade em homens
está associada ao sucesso na
carreira, mas talvez homens em
posições de liderança apresen-

tam maior índice de obesidade.
O estudo conclui que inves-

tir em prevenção e tratamento é
uma estratégia fiscal, não apenas
sanitária. Para os autores, peque-
nas reduções na prevalência da
doença têm efeito imediato nas
contas públicas: cada 1% de que-
da nos índices de obesidade gera
uma economia de R$ 444,6 mi-
lhões por ano.

Para que esse cenário seja al-
cançado, Meyer reforça a neces-
sidade do investimento em polí-
ticas públicas. “A obesidade já
está sendo entendida como do-
ença e tem que ser lidada no con-
texto da saúde pública. Então,
sua resposta vai no caminho de
o que a gente tem que fazer na
saúde pública.”

Segundo ele, o caminho pas-
sa pela atualização das linhas de
cuidado nacionais, envolvendo
equipes multiprofissionais e a ca-
pacitação desses profissionais
para o acolhimento da pessoa com
obesidade. “A palavra de ordem
agora é implementação de políti-
ca pública”, afirma. (Folhapress)

Arrecadação federal bate
recorde de R$ 266,8 bilhões

em maio
A arrecadação federal atingiu

R$ 266,8 bilhões em maio de 2026,
o maior resultado para o mês des-
de o início da série histórica da
Receita Federal, em 1995.

O desempenho foi impulsio-
nado principalmente pelo aumen-
to das receitas ligadas ao petró-
leo, pela atividade econômica e
por mudanças na tributação ado-
tadas nos últimos anos.

O valor representa alta real
(acima da inflação) de 10,69% em
relação a maio de 2025, já des-
contada a inflação. No acumula-
do de janeiro a maio, a União ar-
recadou R$ 1,32 trilhão, também
recorde para o período.

Principais números da arre-
cadação

R$ 266,8 bilhões arrecadados
em maio; 10,69% de crescimento
real frente a maio de 2025; R$ 1,32
trilhão acumulado de janeiro a
maio; 6,42% de alta real no acu-
mulado do ano; R$ 50,6 bilhões
arrecadados com petróleo e gás
no ano; R$ 41,8 bilhões em Im-
posto sobre Operações Financei-
ras (IOF) no acumulado do ano;
R$ 36,7 bilhões em Imposto de
Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
Contribuição Social sobre Lucro
Líquido (CSLL) em maio.

Petróleo mais caro
Segundo a Receita Federal, a

valorização do petróleo no mer-
cado internacional teve impac-
to direto sobre as contas pú-
blicas. A alta dos preços da
commodity, associada ao cená-
rio de tensão no Oriente Mé-

dio, elevou receitas com royal-
ties, exploração e tributação
sobre exportações.

Somente em maio, o imposto
de exportação sobre petróleo ar-
recadou R$ 1,05 bilhão. As recei-
tas não administradas pela Recei-
ta, que incluem royalties e com-
pensações financeiras pela ex-
ploração de recursos naturais,
cresceram R$ 4,1 bilhões.

A arrecadação relacionada à
extração de petróleo e gás natu-
ral chegou a R$ 50,6 bilhões nos
cinco primeiros meses do ano,
contra R$ 13,2 bilhões no mesmo
período de 2025.

Impostos em alta
Além do setor de petróleo, a

Receita destacou o desempenho
de outros tributos. O resultado
foi influenciado pelo aumento da
contribuição previdenciária, do
Programa de Integração Social
(PIS) da Contribuição para o Fi-
nanciamento da Seguridade So-
cial (Cofins), do IOF, do IRPJ e
da CSLL.

Em maio, IRPJ e CSLL soma-
ram R$ 36,7 bilhões, com cresci-
mento real de 33,11% em relação
ao mesmo mês do ano passado.
Segundo o órgão, cerca de R$ 7
bilhões desse montante vieram
de recolhimentos considerados
atípicos, relacionados a mudan-
ças na legislação.

O IOF também teve avanço
expressivo, alcançando R$ 8,1
bilhões no mês, alta real de
31,11% em relação a maio do ano
passado. Em 2026, a arrecadação
do imposto soma R$ 41,8 bilhões,

alta real de 38,77% na compara-
ção com os cinco primeiros me-
ses de 2025.

Mudanças tributárias
A arrecadação também re-

flete medidas adotadas pelo
governo nos últimos anos,
como alterações na tributação
de fundos exclusivos, offsho-
res (empresas de investimento
no exterior), redução de incenti-
vos fiscais estaduais, combus-
tíveis, encomendas internacio-
nais, folha de pagamentos,
apostas eletrônicas e juros so-
bre capital próprio.

Apesar dessas medidas, a
Receita afirma que o resultado
está relacionado principalmen-
te ao crescimento econômico e
ao desempenho dos setores
produtivos.

Meta fiscal
O aumento das receitas ocor-

re em meio ao esforço do gover-
no para cumprir a meta fiscal de
2026, que prevê superávit primá-
rio de cerca de R$ 34,3 bilhões,
equivalente a 0,25% do Produto
Interno Bruto (PIB).

Pelas regras do arcabouço
fiscal, há uma margem de tolerân-
cia que permite o cumprimento da
meta com resultado entre zero e
um superávit de aproximadamen-
te R$ 68,6 bilhões.

A legislação também permite
que o governo retire determina-
das despesas do cálculo oficial,
incluindo valores destinados ao
pagamento de precatórios.
(Agência Brasil)
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INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CNPJ/MF n° 10.456.140/0001-22 - NIRE 35.300.392.647

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE MARÇO DE 2026
1. DATA. HORA E LOCAL: Realizada em 30 de março de 2026, às 16:00 horas, na sede social da 
INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, localizada na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.495, 18° andar, Sala Ijaci, Brooklin 
Paulista, CEP 04578-000 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação nos 
termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), em virtude da presença da única acionista da Companhia, Mover Participações 
S.A. - Em Recuperação Judicial (“Mover”), titular de ações ordinárias e preferenciais representativas da 
totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de 
Acionistas. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Luiz Augusto Klecz e secretariados pela Sra. 
Laura Prates de Almeida. 4. ORDEM DO DIA: Nos termos do Plano de Recuperação Judicial da Companhia 
e de outras sociedades integrantes de seu grupo econômico, conforme aprovado em assembleia geral de 
credores realizada em 6 de outubro de 2025 e homologado pelo Juízo da 1ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo/SP (processo n° 1192002-
34.2024.8.26.0100), em 10 de dezembro de 2025 (“Plano de Recuperação Judicial”), deliberar sobre as 
seguintes matérias: (i) Aprovação da emissão, por Intercement Financial Operations B.V. (“ICBV”), das 
“(5.500% Sênior Secured Notes due 2031 - Tranche A” e das “6.500%, Sênior Secured Notes due 2031 
- Tranche B”, conforme instrumento de emissão (indenture) a ser celebrado entre a ICBV, o UMB Bank, 
N.A., na qualidade de trustee (“UMB”), a Vórtx Serviços Fiduciários Ltda., na qualidade de agente de 
garantias (“Agente de Garantias”) e, na qualidade de garantidores, a Companhia, a Intercement Brasil 
S.A. - Em Recuperação Judicial (“ICB”) e a Intercement Trading e Inversiones S.A. (“ITI”) (“Novas Notas 
Garantidas ICBV”), no valor de emissão total correspondente a (a) R$1.800.000.000,00 (um bilhão e 
oitocentos milhões de reais), como contrapartida aos Créditos Alocados na Parcela Compartilhada 
(conforme termo definido no Plano de Recuperação Judicial), mais (b) US$110.000.000,00 (cento e dez 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América), como contrapartida ao Financiamento Novos 
Recursos (conforme termo definido no Plano de Recuperação Judicial), tudo conforme termos e condições 
previstos no Plano de Recuperação Judicial, especialmente em sua Cláusula 5.2; (ii) Aprovação da outorga, 
pela Companhia, e autorização da outorga, pela ICB e ITI, de garantias corporativas (guarantee) em 
garantia ao fiel, integral e pontual cumprimento de todas as obrigações da ICBV no âmbito (a) das Novas 
Notas Garantidas ICBV; e (b) caso venham a ser emitidas, nos termos do Plano de Recuperação Judicial, 
das “Sênior Unsecured Notes due 2035”, de emissão da ICBV, conforme instrumento de emissão 
(indenture) a ser celebrado entre a ICBV, o UMB, o Agente de Garantias e, na qualidade de garantidores, 
a Companhia, a ICB e a ITI, observados os termos e condições previstos no Plano de Recuperação Judicial 
(“Garantias Corporativas Novas Notas”); (iii) Aprovação da celebração e consequente outorga da 
respectiva garantia, por sociedades controladas da Companhia, dos seguintes instrumentos de garantia, 
no contexto da implementação das garantias reais previstas na Cláusula 5.2.4 do Plano de Recuperação 
Judicial e na escritura de emissão das Novas Notas Garantidas ICBV: (a) cada “Contrato de Penhor de 
Máquinas e Equipamentos”, a ser celebrado entre ICB, na qualidade de empenhante, e o Agente de 
Garantias (“Contratos de Penhor de Máquinas e Equipamentos ICB”), por meio dos quais serão onerados 
máquinas, equipamentos e outros ativos localizados nas plantas industriais de Apiaí/SP, Bodoquena/MS, 
Cajati/SP, Campo Formoso/BA, Candiota/RS, Cezarina/GO, Ijaci/MG, Nova Santa Rita/RS, Santana do 
Paraíso/MG, São Miguel dos Campos/AL, Brumado/BA, Jacareí/SP, Pedro Leopoldo/MG e Suape/PE 
(“Plantas Industriais”); (b) “Contrato de Penhor de Direitos Minerários”, a ser celebrado entre ICB e 
sociedades controladas da Companhia, na qualidade de empenhantes, de um lado, e o Agente de 
Garantias, de outro (“Contrato de Penhor de Direitos Minerários”); e (c) cada “Escritura Pública de 
Hipoteca”, a ser celebrada entre sociedades controladas da Companhia, na qualidade de outorgantes, de 
um lado, e o Agente de Garantias, de outro (“Escrituras Públicas de Hipoteca”), por meio das quais serão 
onerados imóveis nos quais estão localizadas as Plantas Industriais; (iv) Alteração do artigo 4º do Estatuto 
Social da Companhia, para criação de capital autorizado, nos termos do artigo 168 da Lei das Sociedades 
por Ações, permitindo que a Assembleia Geral aumente o capital social da Companhia até o limite de 
R$50.001.000,00 (cinquenta milhões e um mil reais), independentemente de reforma estatutária; 
(v) Emissão de bônus de subscrição, a ser alienado pela Companhia pelo valor de R$ 1,00 (um real), a 
título do prêmio do Financiamento Âncora (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial) e em 
contrapartida ao Financiamento Novos Recursos (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial), 
com a exclusão do direito de preferência dos acionistas, a ser convertido dentro do limite do capital 
autorizado, conforme termos e condições previstos no Plano de Recuperação Judicial; (vi) Celebração e 
formalização, pela Companhia, de memorando que registrará que todos os Atos de Fechamento - Primeira 
Etapa (conforme termo definido no Plano de Recuperação Judicial) estarão concluídos, e que todas as 
Condições Suspensivas Atos de Fechamento - Primeira Etapa (conforme termo definido no Plano de 
Recuperação Judicial) terão sido devidamente cumpridas ou dispensadas, conforme aplicável e nos termos 
do Anexo 12.2, item “(v)” do Plano de Recuperação Judicial; (vii) Aprovação da autorização para a 
prática, pela administração da Companhia e/ou das sociedades controladas da Companhia, de todos e 
quaisquer atos necessários para o cumprimento integral do Plano de Recuperação Judicial, das deliberações 
aprovadas nesta Assembleia Geral Extraordinária, incluindo, sem limitação, (a) a adoção das providências 
necessárias à efetiva realização da emissão das Novas Notas Garantidas ICBV, à implementação do 
Financiamento Novos Recursos e do Financiamento Âncora e seus respectivos prêmios e/ou contrapartidas, 
bem como à formalização e celebração dos (ou demais providências necessárias para fazer com que sejam 
formalizados e celebrados os) respectivos instrumentos e/ou escrituras de emissão, conforme o caso, e (b) 
a prática de todos os atos perante cartórios, juntas comerciais e demais autoridades governamentais, 
autarquias ou entidades (públicas ou privadas) competentes, bem como a adoção das providências 
necessárias ao registro, arquivamento, publicação, averbação, implementação, formalização e eficácia das 
deliberações tomadas nesta Assembleia Geral Extraordinária. 5. DELIBERAÇÕES: Abertos os trabalhos, a 
única acionista da Companhia aprovou a lavratura da presente ata na forma de sumário dos fatos 
ocorridos com transcrição apenas das deliberações tomadas, na forma do artigo 130, § 1º, da Lei das 
Sociedades por Ações. Na sequência, examinadas e debatidas as matérias constantes na ordem do dia, a 
única acionista da Companhia, sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberou por: (i) Com relação à 
matéria constante do item “(i)” da ordem do dia: Aprovar a emissão, por ICBV, das Novas Notas Garantidas 
ICBV, no valor de emissão total correspondente a (a) R$1.800.000.000,00 (um bilhão e oitocentos milhões 
de reais), como contrapartida aos Créditos Alocados na Parcela Compartilhada (conforme termo definido 
no Plano de Recuperação Judicial), mais (b) US$110.000.000,00 (cento e dez milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América), como contrapartida ao Financiamento Novos Recursos (conforme termo 
definido no Plano de Recuperação Judicial), tudo conforme termos e condições previstos no Plano de 
Recuperação Judicial, especialmente em sua Cláusula 5.2; (ii) Com relação à matéria constante do item 
“(ii)” da ordem do dia: Aprovar a outorga, pela Companhia, ICB e ITI, das Garantias Corporativas Novas 
Notas, nos termos do item “(ii)” da ordem do dia acima; (iii) Com relação à matéria constante do item 
“(iii)” da ordem do dia: Aprovar a celebração e consequente outorga da respectiva garantia, por 
sociedades controladas da Companhia, no contexto da implementação das garantias reais previstas na 
Cláusula 5.2.4 do Plano de Recuperação Judicial e na escritura de emissão das Novas Notas Garantidas 
ICBV, (a) de cada um dos Contratos de Penhor de Máquinas e Equipamentos ICB; (b) do Contrato de 
Penhor de Direitos Minerários; e (c) de cada uma das Escrituras Públicas de Hipoteca. Fica consignado que 
os instrumentos acima referidos visam à constituição, conforme o caso, de penhor de máquinas e 
equipamentos, penhor de direitos minerários e hipoteca sobre bens e direitos de titularidade das 
sociedades controladas da Companhia, em favor dos titulares das Novas Notas Garantidas ICBV, do trustee 
e do Agente de Garantias, conforme aplicável, podendo tais instrumentos prever garantias em primeiro ou 
segundo grau de prioridade, observados os termos do Plano de Recuperação Judicial, da escritura de 
emissão das Novas Notas Garantidas ICBV e dos respectivos documentos. Fica autorizada a administração 
da Companhia e/ou das sociedades controladas da Companhia a adotar todas as providências necessárias 
para que a Companhia e/ou as sociedades controladas da Companhia pratiquem os atos necessários à 
contratação do trustee e do Agente de Garantias e à formalização, celebração, entrega, registro e 
aperfeiçoamento dos instrumentos acima aprovados, desde que em termos substancialmente consistentes 
com as minutas apresentadas aos acionistas da Companhia e com o Plano de Recuperação Judicial. 
(iv) Com relação à matéria constante do item “(iv)” da ordem do dia: Aprovar a alteração do artigo 4º do 
Estatuto Social da Companhia, para criação de capital autorizado, nos termos do artigo 168 da Lei das 
Sociedades por Ações, permitindo que a Assembleia Geral aumente o capital social da Companhia até o 
limite de R$50.001.000,00 (cinquenta milhões e um mil reais), independentemente de reforma estatutária, 
de modo que o artigo 4º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 4º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, é de R$2.562.966.222,46 (dois bilhões, quinhentos e sessenta e dois milhões, novecentos e 
sessenta e seis mil, duzentos e vinte e dois reais e quarenta e seis centavos), dividido em 5.527.976 (cinco 
milhões, quinhentas e vinte e sete mil, novecentas e setenta e seis) ações nominativas e sem valor nominal, 
sendo (i) 2.763.988 (dois milhões, setecentas e sessenta e três mil, novecentas e oitenta e oito) ações 
ordinárias; e (ii) 2.763.988 (dois milhões, setecentas e sessenta e três mil, novecentas e oitenta e oito) 
ações preferenciais Classe A (‘Ações Preferenciais Classe A’). Parágrafo 1º - A Companhia pode emitir 
certificados múltiplos de ações e, provisoriamente, cautelas que as representem. O desdobramento, a 
emissão de um para substituir dois ou mais títulos múltiplos, a sua substituição, a pedido de acionistas ou 
por decorrência de transferência de ações, será cobrada pelo custo. Parágrafo 2º - A Companhia está 
autorizada a aumentar o seu capital social, por deliberação da Assembleia Geral e independente de 
reforma estatutária, mediante a emissão de ações ordinárias, até o limite de R$50.001.000,00 (cinquenta 
milhões e um mil reais). Parágrafo 3º - A Assembleia Geral poderá deliberar a emissão de bônus de 
subscrição, nos termos da Lei n° 6.404/1976, definindo as condições da emissão e do exercício, inclusive 
(i) quantidade; (ii) espécie/classe das ações objeto; (iii) preço de exercício e critérios de reajuste; (iv) prazo 
de exercício, janelas e caducidade; (v) forma de integralização; e (vi) eventos de ajuste, podendo os bônus 
serem emitidos isoladamente ou vinculados a debêntures. Será assegurado o direito de preferência na 
subscrição dos bônus, admitida sua limitação ou exclusão nas hipóteses previstas em lei. Parágrafo 4º - 
Nas emissões de ações, debêntures conversíveis ou quaisquer valores mobiliários conversíveis em ações de 
emissão da Companhia, será assegurado aos acionistas da Companhia direito de preferência na 
subscrição, nos termos da legislação aplicável, ressalvadas as hipóteses legais de exclusão ou limitação do 
direito de preferência, e observadas as disposições do Plano de Recuperação Judicial. Parágrafo 5º - Para 
os fins deste Estatuto Social, os seguintes termos terão as seguintes definições: (i) ‘Plano de Recuperação 
Judicial’ significa o Plano de Recuperação Judicial das Recuperandas, conforme aprovado em assembleia 
geral de credores realizada em 6 de outubro de 2025 e homologado pelo MM. Juízo da 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo/SP (processo n° 
1192002-34.2024.8.26.0100), em 10 de dezembro de 2025; (ii) ‘Recuperandas’ significa as seguintes 

sociedades, em conjunto: a Companhia, Intercement Brasil S.A. - Em Recuperação Judicial, InterCement 
Trading e Inversiones S.A., InterCement Trading e Inversiones Argentina S.L. e InterCement Financial 
Operations B.V.; e (iii) ‘Loma Negra’ significa a Loma Negra Compañía Industrial Argentina S.A.” (v) Com 
relação à matéria constante do item “(v)” da ordem do dia: Considerando que (a) a Companhia e suas 
sociedades controladas celebraram o Contrato de Backstop (conforme definido no Plano de Recuperação 
Judicial), no âmbito do qual foi estabelecido o prêmio do Financiamento Âncora; (b) o Plano de 
Recuperação Judicial prevê a possibilidade da implementação do Financiamento Novos Recursos para 
viabilizar a superação da crise econômico-financeira da Companhia e a continuidade de suas atividades; 
(c) nos termos do Plano de Recuperação Judicial, parte da contrapartida econômica do Financiamento 
Novos Recursos e o prêmio do Financiamento Âncora consistem na outorga de participação societária na 
Companhia aos Financiadores Novos Recursos e aos Financiadores Âncora; (d) a outorga de tal 
participação societária foi expressamente aprovada no âmbito do Plano de Recuperação Judicial, que 
possui natureza vinculante em relação à Companhia, aos seus acionistas e aos credores, nos termos da Lei 
n° 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada; (e) a emissão de bônus de subscrição, na forma 
da Lei das Sociedades por Ações, constitui instrumento societário adequado para viabilizar a entrega da 
referida participação societária; (e) os preços simbólicos de emissão e de exercício dos bônus de subscrição 
refletem a circunstância de que a contrapartida econômica pelas ações a serem emitidas já foi prestada 
indiretamente pelos beneficiários, por meio do compromisso firme do Financiamento Âncora e/ou do 
efetivo aporte de recursos no âmbito do Financiamento Novos Recursos, conforme previsto no Plano de 
Recuperação Judicial; e (f) a exclusão do direito de preferência dos acionistas, tanto na emissão quanto 
na conversão dos bônus de subscrição, é necessária para assegurar a implementação do Plano de 
Recuperação Judicial, atende ao interesse social da Companhia e encontra amparo no artigo 77, parágrafo 
único e artigo 171, § 3º, da Lei das Sociedades por Ações, a única acionista da Companhia aprova a 
emissão, pela Companhia, de bônus de subscrição de ações de emissão da Companhia, pelo valor de 
emissão de R$ 1,00 (um real), nos termos do artigo 75 da Lei das Sociedades por Ações (“Bônus de 
Subscrição”), observadas as condições abaixo: (a) Quantidade e destinação: a.1. Bônus de Subscrição - 
Classe A: a serem atribuídos aos Financiadores Âncora, como prêmio pelo compromisso firme assumido 
no âmbito do Contrato de Backstop, conforme previsto no Plano de Recuperação Judicial, conferindo-lhes 
o direito de subscrever ações de emissão da Companhia correspondentes, no total, a 7,5% (sete e meio 
por cento) do capital social da Companhia, considerado após a Capitalização ICP (conforme definido na 
Cláusula 7.1 do Plano de Recuperação Judicial) e resgate da totalidade das ações ordinárias e preferenciais 
de emissão da Companhia de titularidade da acionista Mover (conforme definido no Plano de Recuperação 
Judicial), e antes da diluição decorrente da conversão dos Títulos Conversíveis e do Plano de Incentivo da 
Administração, conforme termos e definições do Plano de Recuperação Judicial; e a.2. Bônus de Subscrição 
- Classe B: a serem atribuídos aos Financiadores Novos Recursos, como contrapartida pelo aporte de 
recursos no âmbito do Financiamento Novos Recursos, conferindo-lhes o direito de subscrever ações de 
emissão da Companhia correspondentes, no total, a 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia, 
considerado após a Capitalização ICP (conforme definido na Cláusula 7.1 do Plano de Recuperação 
Judicial) e resgate da totalidade das ações ordinárias e preferenciais de emissão da Companhia de 
titularidade da acionista Mover (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial), e antes da diluição 
decorrente da conversão dos Títulos Conversíveis e do Plano de Incentivo da Administração, conforme 
termos e definições do Plano de Recuperação Judicial. (b) Valor da emissão: Os Bônus de Subscrição serão 
emitidos pelo valor total de R$ 1,00 (um real), tendo em vista que eles constituem (i) prêmio pelo 
compromisso firme assumido no âmbito do Contrato de Backstop, conforme previsto no Plano de 
Recuperação Judicial (especificamente com relação aos Financiadores Âncora), (ii) vantagem vinculada ao 
Financiamento Novos Recursos (especificamente com relação aos Financiadores Novos Recursos) e (iii) 
forma de implementação do Plano de Recuperação Judicial; (c) Classes: Os Bônus de Subscrição serão 
emitidos em duas classes, conforme indicado no item “(a)” acima, identificadas como Bônus de Subscrição 
- Classe A e Bônus de Subscrição - Classe B; (d) Quantidade de ações: Os Bônus de Subscrição conferirão, 
no total, o direito de subscrever (d.1) 133.039.206 (cento e trinta e três milhões, trinta e nove mil, 
duzentas e seis) ações ordinárias de emissão da Companhia (ou quantidade de ações de emissão da 
Companhia correspondente, no total, a 7,5% do capital social da Companhia, considerado após a 
Capitalização ICP (conforme definido na Cláusula 7.1 do Plano de Recuperação Judicial) e resgate da 
totalidade das ações ordinárias e preferenciais de emissão da Companhia de titularidade da acionista 
Mover (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial), e antes da diluição decorrente da conversão 
dos Títulos Conversíveis e do Plano de Incentivo da Administração, conforme termos e definições do Plano 
de Recuperação Judicial), no caso dos Bônus de Subscrição - Classe A; e (d.2) 354.771.218 (trezentos e 
cinquenta e quatro milhões, setecentas e setenta e uma mil, duzentas e dezoito) ações ordinárias de 
emissão da Companhia (ou quantidade de ações de emissão da Companhia correspondente, no total, a 
20,0% do capital social da Companhia, considerado após a Capitalização ICP (conforme definido na 
Cláusula 7.1 do Plano de Recuperação Judicial) e resgate da totalidade das ações ordinárias e preferenciais 
de emissão da Companhia de titularidade da acionista Mover (conforme definido no Plano de Recuperação 
Judicial), e antes da diluição decorrente da conversão dos Títulos Conversíveis e do Plano de Incentivo da 
Administração, conforme termos e definições do Plano de Recuperação Judicial), no caso dos Bônus de 
Subscrição - Classe B (em conjunto, as “Ações dos Bônus”). A quantidade de Ações dos Bônus será 
ajustada proporcionalmente na hipótese de grupamento ou desdobramento de ações de emissão da 
Companhia, aplicando-se, para tal ajuste, a mesma razão utilizada no respectivo grupamento ou 
desdobramento. (e) Vencimento: Os Bônus de Subscrição expirarão automaticamente caso não sejam 
exercidos no prazo máximo previsto no item “(f)” abaixo, extinguindo-se de pleno direito, sem qualquer 
ônus para a Companhia; (f) Prazo e forma de exercício: Os Bônus de Subscrição poderão ser exercidos a 
partir da data da Capitalização ICP, devendo o respectivo exercício ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos contados da referida capitalização, sendo certo que, (f.1) com a efetiva disponibilização dos 
recursos do Financiamento Novos Recursos ICBV; e (f.2) tendo sido aprovada a Capitalização ICP, os Bônus 
de Subscrição serão considerados automática e regularmente exercidos, independentemente de qualquer 
manifestação adicional de vontade de seus respectivos titulares, da Companhia e/ou de terceiros; 
(g) Forma de emissão: Os Bônus de Subscrição serão emitidos na forma nominativa e certificada, conforme 
modelos constantes do Anexo I e do Anexo II à presente ata; (h) Direito de preferência: Por se tratar de 
emissão necessária à implementação do Plano de Recuperação Judicial, realizada no interesse social da 
Companhia e como vantagem vinculada ao Financiamento Âncora e ao Financiamento Novos Recursos, a 
Mover, única acionista da Companhia, expressamente renuncia a seu direito de preferência na aquisição 
dos Bônus de Subscrição, nos termos do artigo 77, parágrafo único da Lei das Sociedades por Ações. Fica 
excluído qualquer direito preferência na conversão dos Bônus de Subscrição e na emissão das Ações 
Bônus, nos termos do artigo 171, §3°, da Lei das Sociedades por Ações. Fica também estabelecido que a 
exclusão desse direito de preferência também se aplica aos futuros acionistas da Companhia, incluindo, 
sem limitação, àqueles que venham a subscrever ações no âmbito da Capitalização ICP; (i) Preço de 
exercício: O preço de exercício dos Bônus de Subscrição será de R$0,000001 (um milionésimo de real) por 
cada Ação dos Bônus a ser subscrita; (j) Subscrição e integralização: A subscrição das Ações dos Bônus 
ocorrerá no ato do exercício do direito incorporado aos certificados dos Bônus de Subscrição, sendo a 
integralização realizada em moeda corrente nacional, à vista, pelo respectivo preço de exercício, na data 
em que for aprovada a capitalização dos créditos prevista na Cláusula 7.1 do Plano de Recuperação 
Judicial; (k) Direitos das Ações dos Bônus: As Ações dos Bônus terão as mesmas características, direitos, 
privilégios e vantagens atribuídos às demais ações ordinárias de emissão da Companhia, inclusive no que 
se refere a direitos políticos, patrimoniais e econômicos; e (l) Cessão: Os Bônus de Subscrição poderão ser 
cedidos pelos seus titulares nos termos do Contrato de Backstop, dos instrumentos que formalizem o 
Financiamento Novos Recursos e do Plano de Recuperação Judicial. Adicionalmente, ainda no contexto da 
matéria objeto item “(v)” da ordem do dia, fica registrado, desde já, que o capital social da Companhia 
será considerado automaticamente aumentado, dentro do limite do capital autorizado, quando do 
exercício dos Bônus de Subscrição ora aprovados, mediante a emissão das Ações dos Bônus 
correspondentes, pelo preço de exercício indicado acima, competindo à administração da Companhia (a) 
praticar todos os atos necessários à formalização do aumento de capital; e (b) adotar as providências 
necessárias para o registro e a eficácia das deliberações ora aprovadas, de modo que fica a administração 
da Companhia aqui autorizada a celebrar todos os instrumentos necessários à emissão dos Bônus de 
Subscrição e à implementação das deliberações acima, observados os limites e condições ora aprovados e 
o disposto no Plano de Recuperação Judicial. (vi) Com relação à matéria constante do item “(vi)” da 
ordem do dia: Aprovar a celebração e formalização, pela Companhia, de memorando que registrará que 
todos os Atos de Fechamento - Primeira Etapa (conforme termo definido no Plano de Recuperação 
Judicial) estarão concluídos, e que todas as Condições Suspensivas Atos de Fechamento - Primeira Etapa 
(conforme termo definido no Plano de Recuperação Judicial) terão sido devidamente cumpridas ou 
dispensadas, conforme aplicável e nos termos do Anexo 12.2, item “(v)” do Plano de Recuperação Judicial. 
(vii) Com relação à matéria constante do item “(vii)” da Ordem do Dia: Aprovar a autorização para a 
prática, pela administração da Companhia e/ou das sociedades controladas da Companhia, de todos e 
quaisquer atos necessários para o cumprimento integral do Plano de Recuperação Judicial, das deliberações 
aprovadas nesta Assembleia Geral Extraordinária, incluindo, sem limitação, (a) a adoção das providências 
necessárias à efetiva realização da emissão das Novas Notas Garantidas ICBV, à implementação do 
Financiamento Novos Recursos e do Financiamento Âncora e seus respectivos prêmios e/ou contrapartidas, 
bem como à formalização e celebração dos (ou demais providências necessárias para fazer com que sejam 
formalizados e celebrados os) respectivos instrumentos e/ou escrituras de emissão, conforme o caso, e (b) 
a prática de todos os atos perante cartórios, juntas comerciais e demais autoridades governamentais, 
autarquias ou entidades (públicas ou privadas) competentes, bem como a adoção das providências 
necessárias ao registro, arquivamento, publicação, averbação, implementação, formalização e eficácia das 
deliberações tomadas nesta Assembleia Geral Extraordinária. Os termos iniciados por letras maiúsculas 
que não estejam de outra forma definidos nesta ata são aqui utilizados com o mesmo significado atribuído 
a tais termos na Escritura de Emissão e no Plano de Recuperação Judicial, conforme o caso. 
6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente assembleia geral de 
acionistas, da qual se lavrou a presente ata na forma sumária dos fatos ocorridos, conforme o parágrafo 
1º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações, e que, lida e achada conforme, foi por todos os 
presentes assinada. Mesa: Luiz Augusto Klecz - Presidente; Laura Prates de Almeida - Secretária. Acionistas 
Presentes: Mover Participações S.A. - em Recuperação Judicial (p.p. Leonardo de Mattos Galvão e Vinicius 
Sciarra dos Santos. São Paulo/SP, 30 de março de 2026. Mesa: Luiz Augusto Klecz - Presidente da Mesa; 
Laura Prates de Almeida - Secretária. Acionista: Mover Participações S.A. - Em Recuperação Judicial 
- Nome: Leonardo de Mattos Galvão; Nome: Vinicius Sciarra dos Santos. JUCESP nº 176.692/26-5 em 
16/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

LOJAS CEM S.A.
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Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
1. Data e Local: 20 de maio de 2026, às 10:00 horas, na sede da Companhia, localizada na cidade de Salto, SP, na 
Rodovia Engenheiro Ermênio Oliveira Penteado, s/nº, Km 46, Bairro Joana Leite, CEP 13.329-903. 2. Convocação: 
Sanada a falta de publicação, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei 6.404 de 15/12/1976 e do artigo 6º do Estatuto 
Social da Companhia, declarando os presentes terem recebido a convocação e as demonstrações financeiras.  
3. Presenças: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social votante, nos termos do Boletim de 
Presenças (Anexo 3), e procuradores eleitos por cada classe de ações, com poderes para o exercício do voto na
assembleia, em nome dos outorgantes. 4. Mesa: Presidente: Sr. Cícero Dalla Vecchia; Secretário: Sr. Roberto Benito 
Júnior. 5. Ordem do Dia: 1- Aprovação das contas do exercício social encerrado em 31/12/2025; 2- Instalação ou não
do conselho fiscal; 3- Retenção de todos os lucros remanescentes para expansão das atividades da sociedade, uma vez 
que os juros sobre capital próprio creditados no exercício superaram o dividendo mínimo; 4- Manutenção dos poderes 
da Administração para decidir sobre a conveniência, épocas e montantes dos lançamentos e desembolsos de Juros 
sobre o Capital Próprio até a realização da próxima AGO; 5- Elevação do capital social totalmente subscrito e
integralizado de R$4.800.000.000,00 (quatro bilhões e oitocentos milhões de reais) para R$4.932.000.000,00 (quatro
bilhões e novecentos e trinta e dois milhões de reais), mediante: 5.1. emissão de 52.800.000 (cinquenta e dois 
milhões e oitocentas mil) de novas ações, sendo 13.200.000 (treze milhões e duzentas mil) de ações classe “A”,
13.200.000 (treze milhões e duzentas mil) de ações classe “B”, 13.200.000 (treze milhões e duzentas mil) de ações
classe “C” e 13.200.000 (treze milhões e duzentas mil) de ações classe “D”, ao valor unitário de R$ 2,50 (dois reais e
cinquenta centavos), totalizando R$ 132.000.000,00 (cento e trinta e dois milhões de reais), que deverão ser
integralizadas imediatamente pelos subscritores, sendo autorizada a compensação de eventuais créditos contra a 
sociedade; 6- Aprovação e eleição dos membros do Conselho de Administração para o próximo biênio: como Presidente, 
Renê Dalla Vecchia; como Vice-Presidente, Roberto Benito Júnior; como Conselheira, Gisele Dalla Vecchia Daldon; como
Conselheiro, Cícero Dalla Vecchia; 7- Fixação da remuneração global dos administradores da Companhia; 8- Outros 
assuntos de interesse da sociedade. 6. Deliberações: Colocadas as matérias em exame, discussão e posterior votação, 
tendo se abstido de votar os legalmente impedidos, resultaram aprovadas, nos seguintes termos: Item 1 da Ordem do
Dia: Aprovadas por unanimidade, na sua íntegra, sem quaisquer ressalvas ou restrições, as contas da Diretoria e as
Demonstrações Financeiras relacionadas ao exercício social encerrado em 31/12/2025, as quais foram publicadas nos
jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e “O Dia”, edições de 07/05/2026 (anexas); Item 2 da Ordem do Dia: 
Dispensada por unanimidade a instalação do Conselho Fiscal no corrente exercício; Item 3 da Ordem do Dia: Aprovada 
por unanimidade a retenção de todos os lucros remanescentes para expansão das atividades da sociedade, devendo ser
adicionados à conta de Reserva de Lucros para posterior destinação pelos acionistas, uma vez que os Juros sobre Capital 
Próprio creditados no exercício superaram o dividendo mínimo; Item 4 da Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade 
a manutenção dos poderes da Administração para decidir sobre a conveniência, épocas e montantes dos lançamentos 
e desembolsos de Juros sobre o Capital Próprio até a realização da próxima AGO; Item 5 da Ordem do Dia: Aprovada 
por unanimidade a elevação do capital social totalmente subscrito e integralizado de R$4.800.000.000,00 (quatro 
bilhões e oitocentos milhões de reais) para R$4.932.000.000,00 (quatro bilhões e novecentos e trinta e dois milhões 
de reais), mediante: 5.1. emissão de 52.800.000 (cinquenta e dois milhões e oitocentas mil) de novas ações, sendo
13.200.000 (treze milhões e duzentas mil) de ações classe “A”, 13.200.000 (treze milhões e duzentas mil) de ações 
classe “B”, 13.200.000 (treze milhões e duzentas mil) de ações classe “C” e 13.200.000 (treze milhões e duzentas mil)
de ações classe “D”, ao valor unitário de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos), totalizando R$ 132.000.000,00
(cento e trinta e dois milhões de reais), que deverão ser integralizadas imediatamente pelos subscritores, sendo
autorizada a compensação de eventuais créditos contra a sociedade. Em decorrência da deliberação acima, foi aprovada
a seguinte nova redação do artigo 5º do Estatuto Social: “Artigo 5º - O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 
4.932.000.000,00 (quatro bilhões e novecentos e trinta e dois milhões de reais) dividido em 1.972.800.000 (um bilhão
e novecentos e setenta e dois milhões e oitocentas mil) de ações ordinárias nominativas, no valor nominal de R$ 2,50
(dois reais e cinquenta centavos) cada uma, subdivididas em quatro classes: A, B, C e D, cada uma delas composta por
493.200.000 (quatrocentos e noventa e três milhões e duzentas mil) de ações ordinárias nominativas.” Item 6 da Ordem 
do Dia: Aprovada por unanimidade a eleição dos membros do Conselho de Administração, para o mandato de 2 (dois) 
anos, válido até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre o resultado apurado no exercício social a encerrar-se
em 31/12/2027, a saber: (6.1) Renê Dalla Vecchia, brasileiro, casado, engenheiro eletrônico, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 11.758.592-0-SSP-SP, inscrito no CPF.MF sob nº 110.397.458-06, residente e domiciliado em Salto, 
SP, na Rua Andrômeda, nº 220, Condomínio Moradas São Luiz, CEP 13329-141, para o cargo de Presidente do Conselho
de Administração; (6.2) Roberto Benito Júnior, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 12.521.268-9 SSP-SP, inscrito no CPF.MF sob nº 118.235.148-47, residente e domiciliado em
Indaiatuba, SP, na Rua Lille, nº 31, Jd. Maison Du Parc, CEP 13331-364, para o cargo de Vice-Presidente; (6.3) Gisele
Dalla Vecchia Daldon, brasileira, casada, psicóloga, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.424.567-5 SSP-SP,
inscrita no CPF.MF sob nº 062.719.338-23, residente e domiciliada em Itu, SP, na Avenida Athenas, nº 140 A, Jardim
Plaza Atheneé, CEP 13302-210, para o cargo de Conselheira; (6.4) Cícero Dalla Vecchia, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.365.354 SSP-SP, inscrito no CPF.MF sob nº
795.751.708-06, residente e domiciliado em Itu, SP, na Alameda Branca de Neve, lote 382 - Condomínio Terras São 
José, CEP 13306-370, para o cargo de Conselheiro; (6.5) os membros do Conselho de Administração ora eleitos, 
estando presentes, declararam expressamente estar de acordo com suas respectivas nomeações. Renê Dalla Vecchia,
Roberto Benito Júnior, Gisele Dalla Vecchia Daldon e Cícero Dalla Vecchia tomaram posse imediata de seus cargos, 
mediante a assinatura dos respectivos termos de posse lavrados nesta data no Livro de Atas de Reunião do Conselho de 
Administração; Item 7 da Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade a fixação da remuneração global dos 
administradores da Companhia no valor de até R$29.700.000,00 (vinte e nove milhões e setecentos mil reais), cuja
destinação individual aos administradores, no todo ou em parte, será feita pelo Conselho de Administração; Item 8 da
Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade a eleição dos membros do Conselho de Acionistas, para o mandato de 2
(dois) anos, válido até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre o resultado apurado no exercício social a
encerrar-se em 31/12/2027, representante a saber: Classe A: (8.1) Renê Dalla Vecchia, brasileiro, casado, engenheiro 
eletrônico, portador da Cédula de Identidade RG nº 11.758.592-0-SSP-SP, inscrito no CPF.MF sob nº 110.397.458-06, 
residente e domiciliado em Salto, SP, na Rua Andrômeda, nº 220, Condomínio Moradas São Luiz, CEP 13329-141; e 
(8.2) Weber Dalla Vecchia, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, portador da Cédula de Identidade RG nº
9.228.906-X SSP-SP, inscrito no CPF.MF sob nº 072.799.158-25, residente e domiciliado em Salto, SP, na Rua Hidra, nº
30 - Condomínio Moradas São Luiz, CEP 13329-113; Classe B: (8.3) Gisele Dalla Vecchia Daldon, brasileira, casada, 
psicóloga, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.424.567-5 SSP-SP, inscrita no CPF.MF sob nº 062.719.338-23,
residente e domiciliada em Itu, SP, na Avenida Athenas, nº 140 A, Jardim Plaza Atheneé, CEP 13302-210; e (8.4) Régis
Dalla Vecchia, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 12.424.565-1
SSP-SP, inscrito no CPF.MF sob nº 099.122.018-84, residente e domiciliado em Itu, SP, na Avenida Athenas, nº 20,
Jardim Plaza Athenee, CEP 13.302-210; Classe C: (8.5) Nider Benito, brasileiro, casado, empresário, portador da
Cédula de Identidade RG nº 12.521.297-5-SSP/SP, inscrito no CPF.MF nº 136.604.658-79, residente e domiciliado em
Itu/SP, na Avenida do Parque, nº 151, Apartamento 92A, Jardim Plaza Athénée, CEP 13.302-231; e (8.6) Lisiane
Benito Alves do Nascimento, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 22.749.436-2-
SSP/SP, inscrita no CPF.MF nº 177.175.088-00, residente e domiciliada em Itu/SP, na Alameda dos Gerânios, nº 330, 
Condomínio City Castelo, CEP 13.308-650; Classe D: (8.7) Fábio Dalla Vecchia, brasileiro, solteiro, analista de 
sistemas, portador da Cédula de Identidade RG nº 27.517.410-4 SSP-SP, inscrito no CPF.MF sob nº 298.061.188-39,
residente e domiciliado em Itu, SP, na Alameda Bela Adormecida, nº 380 - Condomínio Terras São José, CEP 13.306-360;
e (8.8) Bruno Dalla Vecchia, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº
27.517.409-8 SSP-SP, inscrito no CPF.MF sob nº 298.182.158-00, residente e domiciliado em Itu, SP, na Alameda Bela 
Adormecida, nº 381 - Condomínio Terras São José, CEP 13.306-360. 7. Encerramento: Oferecida a palavra a quem dela
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura 
da presente no Livro próprio a qual, reaberta a sessão, foi lida, achada conforme e por todos os presentes assinada, 
aprovada a sua lavratura na forma de sumário, tal qual faculta o parágrafo 1º do artigo 130 da Lei 6.404 de 15/12/1976.
8. Documentos: Boletim de Capitalização/Subscrição/Posição Acionária (Anexo 1), publicações em jornais (Anexo 2)
e Boletim de Presenças (Anexo 3). 9. Assinaturas: Mesa: Presidente: Sr. Cícero Dalla Vecchia; Secretário: Sr. Roberto 
Benito Júnior. Acionista representante da Classe A, Sr. Weber Dalla Vecchia; Acionista representante da Classe B, Sr.
Gisele Dalla Vecchia Daldon; Acionista representante da Classe C, Sr. Roberto Benito Júnior; Acionista representante da
Classe D, Sr. Cícero Dalla Vecchia. Salto, 20 de maio de 2026. Esta cópia confere com a original lançada no livro próprio. 
Mesa: Cícero Dalla Vecchia - Presidente; Roberto Benito Júnior - Secretário. Acionistas: Weber Dalla Vecchia - Classe A;
Gisele Dalla Vecchia Daldon - Classe B; Roberto Benito Júnior - Classe C; Cícero Dalla Vecchia - Classe D. JUCESP nº 
254.723/26-3 em 12/06/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

LOJAS CEM S.A.
CNPJ.MF. 56.642.960/0001-00 - JUCESP.NIRE. 35.300.025.687

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 20.05.2026
Hora, Data e Local: às 11 horas do dia 20 do mês de maio de 2026, na sede da Companhia, localizada na Cidade de
Salto, Estado de São Paulo, na Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado, Km 46, Bairro Joana Leite, CEP 
13329-903. Convocação: dispensada em face da presença da totalidade dos conselheiros. Presenças: presentes à 
reunião (i) membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme assinaturas ao final da presente Ata,
(ii) os Srs. Giácomo Dalla Vecchia, Weber Dalla Vecchia, Delta Lynx LLC. (representada por Vanise Dalla Vecchia Costa
Marques), Gustavo Dalla Vecchia, Régis Dalla Vecchia, Nider Benito, Lisiane Benito Alves do Nascimento e Letícia
Stabile Benito. Mesa: Renê Dalla Vecchia - Presidente da Mesa e Roberto Benito Júnior - Secretário da Mesa. Ordem
do Dia: (a) eleição dos membros da Diretoria da Companhia; (b) fixação da remuneração dos administradores da 
Companhia. Deliberações Tomadas: colocadas as matérias em exame, discussão e posterior votação, resultaram 
unanimemente aprovadas pelos membros do Conselho de Administração, as matérias constantes na ordem do dia, nos
seguintes termos: (a) a reeleição dos Diretores da Companhia, para o mandato de 2 (dois) anos, válido até a Reunião
do Conselho de Administração que ocorrer após a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária que deliberar sobre o
resultado do exercício social a encerrar-se em 31.12.2027, a saber: Sr. José Domingos Alves, brasileiro, casado,
administrador de empresas, RG.SSP.SP 20.732.204, CPF 073.991.318-21, email domingos@lojascem.com.br, residente
e domiciliado em Indaiatuba, SP, com endereço comercial em Salto, SP, na Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira
Penteado, Km 46, Bairro Joana Leite, CEP 13329-903, para o cargo de Diretor de Lojas; Sr. Bruno Dalla Vecchia,
brasileiro, casado, administrador de empresas, RG.SSP.SP 27.517.409-8, CPF 298.182.158-00, email bvecchia@
lojascem.com.br, residente e domiciliado em Itu, SP, com endereço comercial em Salto, SP, na Rodovia Engenheiro
Ermênio de Oliveira Penteado, Km 46, Bairro Joana Leite, CEP 13329-903, para o cargo de Diretor Comercial;
Sr. Chrystian V. Dantas Cecato, brasileiro, casado, bacharel em Direito, RG.SSP.SP 30.664.170-7, CPF 276.096.658-51,
email chrystian.cecato@lojascem.com.br, residente e domiciliado em Salto, SP, com endereço comercial em Salto, SP,
na Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado, Km 46, Bairro Joana Leite, CEP 13329-903, para o cargo de 
Diretor de Logística; Sr. Thiago Zorzetto Bataglia, brasileiro, casado, contabilista, RG.SSP.SP 28.345.525-1, CPF
284.199.688-38, email thiago.bataglia@lojascem.com.br, residente e domiciliado em Salto, SP, com endereço
comercial em Salto, SP, na Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado, Km 46, Bairro Joana Leite, CEP 13329-
903, para o cargo de Diretor Administrativo Financeiro; Sr. Fabio Dalla Vecchia, brasileiro, solteiro, analista de 
sistemas, RG.SSP.SP 27.517.410-4, CPF 298.061.188-39, email fvecchia@lojascem.com.br, residente e domiciliado em
Itu, SP, com endereço comercial em Salto, SP, na Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado, Km 46, Bairro
Joana Leite, CEP 13329-903, para o cargo de Diretor de TI; Sr. Eder Benito, brasileiro, casado, empresário, RG.SSP.SP
12.521.269-0, CPF 118.235.138-75, email eder@lojascem.com.br, residente e domiciliado em Indaiatuba, SP, com
endereço comercial em Salto, SP, na Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado, Km 46, Bairro Joana Leite, CEP
13329-903, para o cargo de Diretor de Patrimônio e Expansão; Sra. Rita de Cassia Sbrissa de Souza, brasileira,
casada, bacharel em Direito, RG.SSP.SP 20.830.363-7, CPF 072.801.078-00, email rita@lojascem.com.br, residente e 
domiciliada em Salto, SP, com endereço comercial em Salto, SP, na Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado,
Km 46, Bairro Joana Leite, CEP 13329-903, para o cargo de Diretora de Auditoria Interna. O cargo de Diretor
Presidente permanece vago. Os Diretores ora reeleitos, estando presentes, declararam expressamente estar de acordo
com sua nomeação e tomaram posse imediata de seus cargos, mediante a assinatura do termo de posse lavrado no Livro
de Registro de Atas de Reunião da Diretoria; (b) a fixação da remuneração anual dos membros da administração da
seguinte forma: aos membros do Conselho de Administração o valor de até R$ 8.600.000,00 (oito milhões e seiscentos
mil reais), aos Diretores o valor de até R$ 21.100.000,00 (vinte e um milhões e cem mil reais). Encerramento: nada 
mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra quem quisesse se manifestar e, ante a ausência de manifestações,
foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos. Assinaturas:
Mesa: Presidente - Renê Dalla Vecchia e Secretário - Roberto Benito Júnior. Conselheiros: Presidente - Renê Dalla 
Vecchia, Vice-Presidente - Roberto Benito Júnior, Conselheira - Gisele Dalla Vecchia Daldon, e Conselheiro - Cícero Dalla
Vecchia. A presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Renê Dalla Vecchia - Presidente; Roberto 
Benito Júnior - Secretário. Conselheiros: Renê Dalla Vecchia - Presidente; Roberto Benito Júnior - Vice-Presidente;
Gisele Dalla Vecchia Daldon - Conselheira; Cícero Dalla Vecchia - Conselheiro. JUCESP nº 254.724/26-7 em 12/06/2026. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CEM ADMINISTRAÇÃO E
 PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ.MF 01.828.436/0001-36 - JUCESP.NIRE 35.300.498.984
Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

1. Data e Local: 20 de maio de 2026, às 14 horas, na sede da Companhia, localizada na cidade de Salto, SP, na Rodovia 
Engenheiro Ermênio Oliveira Penteado, s/nº, Km 46, sala 10, Bairro Joana Leite, CEP 13.329-903. 2. Convocação: Sanada 
a falta de publicação, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei 6.404 de 15/12/1976 e do artigo 6º, §2° do Estatuto Social
da Companhia, declarando os presentes terem recebido a convocação e as demonstrações financeiras. 3. Presenças: 
Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social votante, nos termos do Boletim de Presenças (Anexo
1) e, procuradores eleitos por cada classe de ações, com poderes para o exercício do voto na assembleia, em nome dos
outorgantes. 4. Mesa: Presidente: Sr. Cícero Dalla Vecchia; Secretário: Sr. Roberto Benito Júnior. 5. Ordem do Dia:  
1 - Aprovação das contas do exercício social encerrado em 31/12/2025; 2 - Instalação ou não do conselho fiscal;  
3 - Retenção de todos os lucros remanescentes para expansão das atividades da sociedade, uma vez que os juros sobre
capital próprio creditados no exercício superaram o dividendo mínimo; 4 - Manutenção dos poderes da Diretoria para
decidir sobre a conveniência, épocas e montantes dos lançamentos e desembolsos de Juros sobre o Capital Próprio até
a realização da próxima AGO; 5 - Elevação do capital social totalmente subscrito e integralizado de R$1.440.000.000,00
(um bilhão, quatrocentos e quarenta milhões de reais) para R$1.572.000.000,00 (um bilhão, quinhentos e setenta e dois
milhões de reais), mediante: 5.1. emissão de 52.800.000 de novas ações, 13,2 milhões de cada classe, ao valor unitário 
de R$ 2,50, totalizando R$ 132.000.000,00, que deverão ser integralizadas imediatamente pelos subscritores, sendo
autorizada a compensação de eventuais créditos contra a sociedade; E consequentemente, nova redação do artigo 5º do
Estatuto Social; 6 - Manutenção dos poderes da diretoria para definir as taxas de depreciação do imobilizado;  
7 - Aprovação e eleição dos membros da Diretoria para o próximo biênio;8 - Fixação da remuneração global dos
administradores da Companhia; 9 - Outros assuntos de interesse da sociedade. 6. Deliberações: Colocadas as matérias
em exame, discussão e posterior votação, tendo se abstido de votar os legalmente impedidos, resultaram aprovadas, nos 
seguintes termos: Item 1 da Ordem do Dia: Aprovadas por unanimidade, na sua íntegra, sem quaisquer ressalvas ou
restrições, as contas da Diretoria e as Demonstrações Financeiras relacionadas ao exercício social encerrado em 
31/12/2025, as quais foram publicadas nos jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e “O Dia”, edições de 
30/04/2026 (anexas); Item 2 da Ordem do Dia: Dispensada por unanimidade a instalação do Conselho Fiscal no
corrente exercício; Item 3 da Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade a retenção de todos os lucros remanescentes,
para expansão das atividades da sociedade, devendo ser adicionados à conta de Reserva de Lucros para posterior
destinação pelos acionistas, uma vez que os Juros Sobre Capital Próprio creditados no exercício superaram o dividendo 
mínimo. Item 4 da Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade a manutenção dos poderes da Diretoria para decidir sobre
a conveniência, épocas e montantes dos lançamentos e desembolsos de Juros Sobre o Capital Próprio até a realização
da próxima AGO. Item 5 da Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade a elevação do capital social totalmente subscrito
e integralizado de R$ 1.440.000.000,00 (um bilhão e quatrocentos e quarenta milhões de reais) para R$ 1.572.000.000,00
(um bilhão e quinhentos e setenta e dois milhões de reais), da seguinte maneira: 5.1. emissão de 52.800.000 (cinquenta 
e dois milhões e oitocentas mil) de novas ações, sendo 13.200.000 (treze milhões e duzentas mil) de ações classe “A”, 
13.200.000 (treze milhões e duzentas mil) de ações classe “B”, 13.200.000 (treze milhões e duzentas mil) de ações 
classe “C”, e 13.200.000 (treze milhões e duzentas mil) de ações classe “D”, ao valor unitário de R$ 2,50 (dois reais e
cinquenta centavos), totalizando R$132.000.000,00 (cento e trinta e dois milhões de reais), que deverão ser
integralizadas imediatamente pelos subscritores, sendo autorizada a compensação de eventuais créditos contra a
sociedade; Em decorrência da deliberação acima, foi aprovada a seguinte nova redação do artigo 5º do Estatuto Social:
“Artigo 5º - O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 1.572.000.000,00 (um bilhão e quinhentos e setenta e
dois milhões de reais), dividido em 628.800.000 (seiscentos e vinte e oito milhões e oitocentas mil) de ações ordinárias
nominativas, no valor nominal de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos) cada uma, subdivididas em quatro classes:
A, B, C e D, cada uma delas composta por 157.200.000 (cento e cinquenta e sete milhões e duzentas mil) de ações 
ordinárias nominativas”. Item 6 da Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade, a manutenção dos poderes da diretoria
para definir as taxas de depreciação do imobilizado; Item 7 da Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade a eleição dos
membros da Diretoria, para o mandato de 2 (dois) anos, válido até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre o
resultado apurado no exercício social a encerrar-se em 31/12/2027, a saber, cada um designado indistintamente como
Diretor: (7.1) Cícero Dalla Vecchia, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade  
RG nº 5.365.354 SSP-SP, inscrito no CPF.MF sob nº 795.751.708-06, residente e domiciliado em Itu, SP, na Alameda
Branca de Neve, lote 382 - Condomínio Terras São José, CEP 13306-370; (7.2) Roberto Benito, brasileiro, divorciado,
empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.936.027-1 SSP-SP, inscrito no CPF.MF sob nº 017.986.698-20, 
residente e domiciliado em Indaiatuba, SP, na Rua Lyon, nº 485, Jardim Maison Du Parc, CEP 13.331-369; (7.3) Giácomo 
Dalla Vecchia, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.536.371 SSP-SP, inscrito no 
CPF.MF sob nº 164.657.098-72, residente e domiciliado em Itu, SP, na Avenida Athenas, nº 79, Jardim Plaza Athenee,
CEP 13302-210; (7.4) Weber Dalla Vecchia, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, portador da Cédula de Identidade
RG nº 9.228.906-X SSP-SP, inscrito no CPF.MF sob nº 072.799.158-25, residente e domiciliado em Salto, SP, na Rua Hidra, 
nº 30 - Condomínio Moradas São Luiz, CEP 13329-113; (7.5)  Eder Benito, brasileiro, casado, empresário, portador da
Cédula de Identidade RG nº 12.521.269-0 SSP-SP, inscrito no CPF.MF sob nº 118.235.138-75, residente e domiciliado em 
Indaiatuba, SP, na Avenida Brasil, nº 380, Helvetia Country Residencial, CEP 13337-414; (7.6) Fábio Dalla Vecchia,
brasileiro, solteiro, analista de sistemas, portador da Cédula de Identidade RG nº 27.517.410-4 SSP-SP, inscrito no CPF.
MF sob nº 298.061.188-39, residente e domiciliado em Itu, SP, na Alameda Bela Adormecida, nº 380 - Condomínio Terras
São José, CEP 13306-360; (7.7) Bruno Dalla Vecchia, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula
de Identidade RG nº 27.517.409-8 SSP-SP, inscrito no CPF.MF sob nº 298.182.158-00, residente e domiciliado em Itu,
SP, na Alameda Bela Adormecida, nº 381 - Condomínio Terras São José, CEP 13306-360; (7.8) Thiago Zorzetto Bataglia,
brasileiro, casado, contabilista, RG.SSP.SP 28.345.525-1, CPF 284.199.688-38, residente e domiciliado em Salto, SP, 
com endereço comercial em Salto, SP, na Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado, Km 46, Bairro Joana Leite, 
CEP 13329-903, Os membros da Diretoria ora eleitos, estando presentes, declararam expressamente estar de acordo com
suas respectivas nomeações. Cícero Dalla Vecchia, Roberto Benito, Giácomo Dalla Vecchia, Weber Dalla Vecchia, Eder
Benito, Fábio Dalla Vecchia, Bruno Dalla Vecchia e Thiago Zorzetto Bataglia tomaram posse imediata de seus cargos, 
mediante a assinatura dos respectivos termos de posse lavrados nesta data no Livro de Atas de Reunião da Diretoria.
Item 8 da Ordem do Dia: Aprovada por unanimidade a fixação da remuneração global dos administradores da Companhia 
no valor de até R$ 3.100.000,00 (três milhões e cem mil reais), cuja destinação individual aos Diretores será feita pela 
própria Diretoria. Item 9 da Ordem do Dia: Quanto a este item, não houve pauta em discussão. 7. Encerramento: 
Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo
tempo necessário à lavratura da presente no Livro próprio a qual, reaberta a sessão, foi lida, achada conforme e por todos
os presentes assinada, aprovada a sua lavratura na forma de sumário, tal qual faculta o parágrafo 1º do artigo 130 da Lei 
6.404 de 15/12/1976. 8. Documentos: Boletim de Capitalização/Subscrição/Posição Acionária (anexo 1), publicações 
em jornais (Anexo 2) e Boletim de Presenças (Anexo 3). 9. Assinaturas: Mesa: Presidente: Sr. Cícero Dalla Vecchia;
Secretário: Sr. Roberto Benito Júnior. Acionista representante da Classe A, Sr. Weber Dalla Vecchia; Acionista
representante da Classe B, Sra. Gisele Dalla Vecchia Daldon; Acionista representante da Classe C, Sr. Roberto Benito
Júnior; Acionista representante da Classe D, Sr. Cícero Dalla Vecchia. Salto, 20 de maio de 2026. Esta cópia confere com 
a original lançada no livro próprio. Mesa: Cícero Dalla Vecchia - Presidente; Roberto Benito Júnior - Secretário.
Acionistas: Weber Dalla Vecchia - Classe A; Gisele Dalla Vecchia Daldon - Classe B; Roberto Benito Júnior - Classe C; Cícero 
Dalla Vecchia - Classe D. JUCESP nº 204.937/26-7 em 08/06/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Mitre Ministro Godói SPE Limitada
CNPJ nº 30.441.997/0001-86 - NIRE nº 35.235.250.383

Ata de Reunião dos Sócios Realizada em 24 de Junho de 2026
Data, Hora e Local: Realizada às 11:30 horas do dia 24 de junho de 2026, na sede social da Mitre Ministro Godói SPE 
Limitada (“Sociedade”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, 700, 5º andar, 
Cerqueira Cesar, CEP 01418-002. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do 
disposto no artigo 1.072, §2º, da Lei nº 10.406/02 (“Código Civil”), por estar presente a sócia única da Sociedade, Mitre 
Realty Empreendimentos e Participações S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Alameda
Santos, nº 700, 5º andar, Jardim Paulista, CEP 01418-002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.882.930/0001-65, neste ato
representada na forma de seu Estatuto Social, por seu Diretor Presidente, Sr. Fabricio Mitre, brasileiro, divorciado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.360.230-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 325.730.098-07,
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, à Alameda Santos, nº 700, 5º andar, Cerqueira
Cesar, CEP 01418-002, conforme as assinaturas constantes desta ata. Mesa: A Reunião foi presidida pelo Sr. Fabricio 
Mitre e secretariada pelo Sr. Thiago Andrade Cassa. Ordem do Dia: Deliberar (i) sobre a redução do capital social da 
Sociedade, por ser excessivo em relação ao objeto da Sociedade, a ser formalizada por meio da assinatura e arquivamento 
da respectiva alteração de Contrato Social perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”); e (ii) autorizar
a administração da Sociedade a tomar todas as providências, bem como assinar todos os documentos necessários para a
realização da redução de capital social. Deliberações: A sócia delibera, por unanimidade de votos e sem quaisquer
restrições: (i) aprovar a redução do capital social por ser excessivo em relação ao objeto da Sociedade, nos termos do
disposto no artigo 1.082, II, da Lei 10.406, de 10.01.2002, dos atuais R$ 118.610,00 (cento e dezoito mil, seiscentos 
e dez reais), para R$ 25.726,00 (vinte e cinco mil, setecentos e vinte e seis reais), sendo essa redução no montante de
R$ 92.884,00 (noventa e dois mil, oitocentos e oitenta e quatro reais), que será formalizada por meio da assinatura e 
arquivamento na JUCESP da respectiva alteração de Contrato Social da Sociedade; e (ii) autorizar a administração da 
Sociedade a tomar todas as providências, bem como assinar todos os documentos necessários para a realização da 
redução de capital social, conforme previsto neste instrumento. Observado o disposto no §1º do Artigo 1.084 do Código
Civil, a presente Ata, com cópia de sua publicação, bem como a respectiva Alteração do Contrato Social da Sociedade,
refletindo a redução de capital ora deliberada, será devidamente arquivada perante a JUCESP não antes de 90 (noventa)
dias após a publicação da presente Ata. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra
manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por 
todos. São Paulo, 24 de junho de 2026. Fabricio Mitre - Presidente da Mesa; Thiago Andrade Cassa - Secretário da Mesa.
Sócia: Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A. - Por Fabricio Mitre.

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº  O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). SARA FONTES CARVALHO DE 
ARAUJO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Francisco José Quirino, Sueli Quirino, FINADISA - Companhia de Crédito 
Imobiliário, Maria de Lourdes Carvalho Quirino e Banco Nacional de Habitação, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ariovaldo de Jesus e Nely Maria Pereira de Jesus ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre apartamento A-51 e vaga de garagem, do Edificio situado à Avenida 
Professora Ida Kolb, 387, Casa Verde, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após 
o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                 |  

INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A.  
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CNPJ nº 10.456.140/0001-22 - NIRE 35.300.392.647
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 
COM GARANTIAS ADICIONAIS REAIS E FIDEJUSSÓRIAS, EM 9 (NOVE) SÉRIES, PARA 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES 
S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL REALIZADA EM 12 DE FEVEREIRO DE 2026

Data, Hora e Local: Em 12 de fevereiro de 2026, às 11:00 horas, na forma da Resolução CVM nº 81, de 29 
de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), de forma eletrônica, com a dispensa de videoconferência em razão 
da presença dos Debenturistas, conforme abaixo definido, titulares da totalidade das debêntures em 
circulação, na sede da Intercement Participações S.A. - Em Recuperação Judicial (“Companhia” ou 
“Emissora”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 
nº 12.495, 13º andar, Brooklin Paulista. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do 
artigo 71, § 2º, e do artigo 124, § 4º da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por 
Ações”), tendo em vista que se verificou a presença de debenturistas titulares de 100% (cem por cento) das 
debêntures em circulação, emitidas no âmbito da Escritura Particular da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, 
em 9 (nove) Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Companhia (“Debenturistas”, 
“Debêntures”, “Escritura de Emissão” e “1ª Emissão”, respectivamente), conforme se verificou a assinatura 
da Lista de Presença dos Debenturistas. Presentes ainda os representantes legais da Companhia e da Trustee 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o 
nº 67.030.395/0001-46, na qualidade de agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”), bem como das 
intervenientes garantidoras. Abertura: Instalada a Assembleia, foram verificados os pressupostos legais de 
quórum e convocação, declarando instalada a presente Assembleia, passando-se à eleição dos representantes 
da mesa e à leitura da Ordem do Dia. Mesa: Foi eleito para assumir a presidência dos trabalhos Daniela Vieira 
Bragarbyk, que convidou para secretariar os trabalhos, Luiz Augusto Klecz. Ordem do Dia: Deliberação, pelos 
Debenturistas, acerca da realização do cancelamento do registro de emissora de valores mobiliários na 
categoria “A” da Intercement Brasil S.A. - Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 62.258.884/0001-
36 (“ICB”) junto à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), passando a ICB a ser companhia de capital 
fechado, em observância aos requisitos dos artigos 51 e 52 da Resolução CVM 80, de 29 de março de 2022 
(“Resolução CVM 80” e “Cancelamento de Registro”). Deliberações: Os Debenturistas, titulares de 100% 
(cem por cento) das Debêntures em circulação, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas ou restrições, 
manifestaram a sua concordância com o Cancelamento de Registro, conforme exigido pelos artigos 51 e 52 
da Resolução CVM 80. Adicionalmente, os Debenturistas fizeram constar que as deliberações da presente 
AGD devem ser interpretadas restritivamente como mera liberalidade dos Debenturistas e, portanto não 
devem ser consideradas como novação, precedente ou renúncia de quaisquer direitos dos Debenturistas 
previstos na Escritura de Emissão e nos demais documentos da Emissão, sendo a sua aplicação exclusiva e 
restrita para as deliberações ora aprovadas, observados os termos e condições decorrentes da reestruturação 
prevista no plano de recuperação judicial da Companhia e outras entidades do seu grupo econômico, 
homologado em 10 de dezembro de 2025 pelo MM. Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial do 
Foro Central Cível da Comarca de São Paulo nos autos sob o nº 1192002-34.2024.8.26.0100 (“Plano de 
Recuperação Judicial”). Os termos iniciados em letra maiúscula nesta ata possuem o significado a eles 
atribuídos na Escritura de Emissão quando não expressamente de outra forma definidos na presente ata.  
A Emissora informa que a presente assembleia atendeu a todos os requisitos e orientações de procedimentos 
para sua realização, conforme determina a Resolução CVM 81. As partes reconhecem que as declarações de 
vontade das partes mediante assinatura digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando 
é utilizado (i) o processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil ou (ii) outro meio de comprovação da auditoria e integridade do documento em forma eletrônica, desde 
que admitido como válido pelas partes ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento, conforme 
admitido pelo art. 10 e seus parágrafos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, em vigor 
no Brasil, reconhecendo a forma de contratação em meio eletrônico, digital e informático como válida e 
plenamente eficaz. Na forma acima prevista, a presente ata, bem como demais instrumentos que dela 
decorrerem, caso necessário, podem ser assinados digitalmente por meio eletrônico conforme disposto neste 
parágrafo. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada, da qual se lavrou a presente 
Ata que foi lida, aprovada e assinada pela Presidente e pelo Secretário, os quais consignam a presença do 
Agente Fiduciário, da Companhia e dos Debenturistas, que são considerados assinantes desta ata nos termos 
do artigo 47º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. É cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo,  
12 de Fevereiro de 2026. Mesa: Daniela Vieira Bragarbyk - Presidente; Luiz Augusto Klecz - Secretário.  
JUCESP nº 93.175/26-7 em 16/03/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Peru Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 08.403.088/0001-02 - NIRE 35221024025

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 06.06.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir 
o capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 455.270,00 
para R$ 442.944,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste 
extrato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Cyrela Bahia Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 07.944.324/0001-27 - NIRE 35220609976

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 06.06.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho 
Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o capital social, 
por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 303.169,00 para R$ 281.299,00, auto-
rizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na forma da Lei, para os 
devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Flamingo - Investimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 07.981.901/0001-50 - NIRE 35220616891

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 06.06.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 648.557,00 para  
R$ 10.000,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extra-
to, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Cyrela Investimentos e Participações Ltda.
CNPJ/MF 52.815.016/0001-56 - NIRE 35202526649

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 06.06.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. A única sócia aprovou, reduzir o capital social, 
por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 96.084,00 para R$ 93.829,00, 
autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na forma da 
Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.
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INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CNPJ nº 10.456.140/0001-22 - NIRE 35300392647

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIAS ADICIONAIS REAIS E FIDEJUSSÓRIAS, 
EM 9 (NOVE) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2026

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 31 de março de 2026, às 06:00 horas, na forma da Resolução CVM nº 81, de 29 de março 
de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), exclusivamente de forma eletrônica, com a dispensa de videoconferência em 
razão da presença dos Debenturistas (conforme definido abaixo) titulares da totalidade das Debêntures (conforme definido abaixo) em 
circulação, na sede da Intercement Participações S.A. - Em Recuperação Judicial (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.495, 18º andar, sala Ijaci, Brooklin Paulista, CEP 04578-000. 
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 71, §2º, e do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista que se verificou a presença de debenturistas 
titulares de 100% (cem por cento) das debêntures em circulação, emitidas no âmbito da “Escritura Particular da 1ª (primeira) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 
(nove) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Intercement Participações S.A. - Em Recuperação Judicial”, datado 
de 04 de junho de 2020, conforme aditado de tempos em tempos (“Debenturistas”, “Debêntures”, “Escritura de Emissão” e 
“Emissão”, respectivamente), conforme se verificou da assinatura da Lista de Presença dos Debenturistas. Presentes, ainda, os 
representantes legais (i) da Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ 
sob o nº 67.030.395/0001-46, na qualidade de agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”); (ii) da Companhia; e (iii) das 
Intervenientes Garantidoras. 3. ABERTURA: Instalada a Assembleia Geral de Debenturistas, foram verificados os pressupostos legais 
de quórum e convocação, declarando instalada a presente Assembleia Geral de Debenturistas, passando-se à eleição dos representantes 
da mesa e à leitura da Ordem do Dia. 4. MESA: Foi eleita para assumir a presidência dos trabalhos Juliana Mayumi Nagai, que convidou 
para secretariar os trabalhos, Laura Prates de Almeida. 5. ORDEM DO DIA: Tendo em vista (5.1) que o plano de recuperação judicial 
da Companhia, Intercement Brasil S.A. - Em Recuperação Judicial (“ICB”), Intercement Trading e Inversiones S.A., Intercement Trading 
e Inversiones Argentina S.L. e Intercement Financial Operations B.V. (“Plano de Recuperação Judicial”) foi aprovado em 6 de outubro 
de 2025 pelos respectivos credores e homologado em 10 de dezembro de 2025 pelo MM. Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo-SP, no âmbito dos autos do processo de recuperação judicial nº 1192002-
34.2024.8.26.0100, ajuizado em 3 de dezembro de 2024 (“Recuperação Judicial” e “Data do Pedido”, respectivamente); e (5.2) a 
eleição, pela totalidade dos Debenturistas, da opção de pagamento Créditos com Garantia Real - Opção A (conforme definido no Plano 
de Recuperação Judicial) cumulada com a opção de pagamento Parcela Compartilhada - Opção B (conforme definido no Plano de 
Recuperação Judicial) (em conjunto, “Opções de Pagamento dos Debenturistas”), na forma prevista no Plano de Recuperação Judicial, 
examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Ratificação do saldo devedor consolidado das Debêntures, no valor 
correspondente ao saldo devedor das Debêntures na Data do Pedido, inclusive para fins de consolidação, reestruturação e cumprimento 
das obrigações da Emissora perante os Debenturistas. (ii) Aprovação da amortização extraordinária das Debêntures, de acordo com a 
respectiva Série, para fins de implementação do Plano de Recuperação Judicial de acordo com as Opções de Pagamento dos 
Debenturistas. (iii) Aprovação (a) da fixação do dia 31 de março de 2026 como a data de reestruturação das Debêntures e a data de 
início da incidência da Remuneração (considerando exclusivamente o saldo devedor remanescente de cada uma das Debêntures após 
a realização da amortização extraordinária, conforme deliberada no âmbito da matéria indicada no item “(ii)” desta ordem do dia); 
(b) da alteração das Datas de Pagamento da Remuneração, de forma que a Remuneração deverá ser paga integralmente em parcela 
única, na Data de Vencimento; e (c) da alteração das Datas de Pagamento do Valor Nominal Unitário, de forma que a Amortização 
deverá ser realizada integralmente em uma única parcela, na Data de Vencimento, tudo para fins de implementação do Plano de 
Recuperação Judicial de acordo com as Opções de Pagamento dos Debenturistas. (iv) Aprovação da alteração dos termos e condições 
da Escritura de Emissão, das Debêntures e demais documentos relacionados às Debêntures, para fins de viabilizar a implementação do 
Plano de Recuperação Judicial, de acordo com as Opções de Pagamento dos Debenturistas, de modo a (a) retirar a totalidade das 
Debêntures do sistema de registro, custódia e liquidação da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), somente após a realização da 
amortização extraordinária, conforme deliberada no âmbito da matéria indicada no item “(ii)” desta ordem do dia; (b) liberar 
imediatamente a Garantia Adicional (i.e., Penhor de Ações Loma Negra e Penhor de Ações ICT Argentina) em favor das Debêntures, 
com a consequente exclusão Cláusulas 5.2 e seguintes da Escritura de Emissão; (c) prever que todos os Eventos de Vencimento 
Antecipado passarão a ser não-automáticos, com a consequente alteração das Cláusulas 8.1 e seguintes da Escritura de Emissão; e 
(d) excluir determinadas condições que são incompatíveis com o Plano de Recuperação Judicial e sua implementação, incluindo mas 
não se limitando: (1) o Prêmio, com a consequente exclusão das Cláusulas 4.13 e seguintes da Escritura de Emissão; (2) a obrigação de 
constituir garantia sobre os Recursos Líquidos da Venda de Ativos Operacionais, com a consequente exclusão das Cláusulas 5.3 e 
seguintes da Escritura de Emissão; (3) a obrigação de atendimento do Índice de Cobertura de Garantias em relação ao Valor Total das 
Garantias caso as restrições impostas pelos Bonds, inclusive o Cap dos Bonds deixem de ser aplicáveis, com a consequente exclusão 
das Cláusulas 5.4 e seguintes e demais cláusulas aplicáveis da Escritura de Emissão; (4) a obrigação de destinação de recursos líquidos 
oriundos da Venda de Ativos Operacionais, com a consequente alteração da Cláusula 6.2.1 e exclusão das Cláusulas 6.2.2 e seguintes 
da Escritura de Emissão; (5) as hipóteses de Amortização Extraordinária Facultativa e Resgate Antecipado Facultativo, com a 
consequente alteração da Cláusula 7.1.1 e exclusão das Cláusulas 7.1.1.1 e seguintes da Escritura de Emissão; (6) as hipóteses de 
Amortização Extraordinária Obrigatória e Resgate Antecipado Obrigatório, com a consequente alteração da Cláusula 7.2.1 e exclusão 
das Cláusulas 7.2.2 e seguintes da Escritura de Emissão; (7) a hipótese de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, com a consequente 
alteração da Cláusula 7.3.1 e exclusão das Cláusulas 7.3.2 e seguintes da Escritura de Emissão; (8) a obrigação de cumprimento dos 
Covenants Financeiros, com a consequente exclusão das Cláusulas 9.1.2 e 9.1.4 e demais cláusulas aplicáveis da Escritura de Emissão; 
e (9) todos os Eventos de Vencimento Antecipado relacionados à Loma Negra, ao descumprimento de obrigações das debêntures 
emitidas pela ICB, alteração de controle da Emissora ou sociedades do seu grupo econômico, falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial ou liquidação, dissolução ou extinção da Emissora ou sociedades do seu grupo econômico, pagamento de dividendos e 
outras distribuições pela Emissora ou sociedades do seu grupo econômico, realização de novas operações de dívida ou alteração de 
operações de dívidas existentes da Emissora ou sociedades do seu grupo econômico. (v) Aprovação da assunção do saldo devedor 
remanescente de cada uma das Debêntures (somente após a realização da amortização extraordinária deliberada no âmbito da matéria 
indicada no item “(ii)” desta ordem do dia) por subsidiárias do grupo econômico da Emissora, conforme autorizado nos termos da 
cláusula 3.3.1 do Plano de Recuperação Judicial. (vi) Aprovação da autorização ao Agente Fiduciário e à Companhia, para a prática de 
todos os atos e a tomada de todas as providências necessárias para o cumprimento integral das deliberações desta Assembleia Geral 
de Debenturistas, bem como a celebração de quaisquer documentos necessários, úteis ou convenientes ao efetivo cumprimento e 
concretização das disposições constantes da presente ata, incluindo, sem limitação, os respectivos aditamentos à Escritura de Emissão 
e aos Contratos de Garantia Adicional (conforme definido na Escritura de Emissão), conforme aplicável. 6. DELIBERAÇÕES: Os 
Debenturistas titulares de Debêntures representativas de 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação deliberaram por: (i) 
Aprovar, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, a ratificação do saldo devedor das Debêntures, cujo valor 
total equivale a R$2.378.251.559,79 (dois bilhões, trezentos e setenta e oito milhões, duzentos e cinquenta e um mil quinhentos e 
cinquenta e nove reais e setenta e nove centavos), correspondente ao saldo devedor das Debêntures na Data do Pedido, sem qualquer 
atualização, correção monetária, incidência de juros ou encargos de qualquer natureza desde então, saldo este apurado e mantido nos 
estritos termos e condições previstos no Plano de Recuperação Judicial (“Saldo Devedor”). O Saldo Devedor é composto por: (a) 
Debêntures da 1ª Série: 307.652 (trezentas e sete mil e seiscentas e cinquenta e duas) Debêntures da 1ª Série, no Valor Nominal 
Unitário de R$798,96486868 cada, perfazendo o valor total de R$245.803.139,78 (duzentos e quarenta e cinco milhões, oitocentos e 
três mil cento e trinta e nove reais e setenta e oito centavos) (“Saldo Devedor da 1ª Série”); (b) Debêntures da 2ª Série: 307.651 
(trezentas e sete mil e seiscentas e cinquenta e uma) Debêntures da 2ª Série, no Valor Nominal Unitário de R$798,96486868 cada, 
perfazendo o valor total de R$245.802.340,81 (duzentos e quarenta e cinco milhões, oitocentos e dois mil trezentos e quarenta reais 
e oitenta e um centavo) (“Saldo Devedor da 2ª Série”); (c) Debêntures da 3ª Série: 307.651 (trezentas e sete mil e seiscentas e 
cinquenta e uma) Debêntures da 3ª Série, no Valor Nominal Unitário de R$798,96486868 cada, perfazendo o valor total de 
R$245.802.340,81 (duzentos e quarenta e cinco milhões, oitocentos e dois mil trezentos e quarenta reais e oitenta e um centavo) 
(“Saldo Devedor da 3ª Série”); (d) Debêntures da 4ª Série: 295.305 (duzentas e noventa e cinco mil e trezentas e cinco) Debêntures da 
4ª Série, no Valor Nominal Unitário de R$798,96486868 cada, perfazendo o valor total de R$235.938.320,55 (duzentos e trinta e cinco 
milhões, novecentos e trinta e oito mil trezentos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos) (“Saldo Devedor da 4ª Série”); (e) 
Debêntures da 5ª Série: 295.305 (duzentas e noventa e cinco mil e trezentas e cinco) Debêntures da 5ª Série, no Valor Nominal Unitário 
de R$798,96486868 cada, perfazendo o valor total de R$235.938.320,55 (duzentos e trinta e cinco milhões, novecentos e trinta e oito 
mil trezentos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos) (“Saldo Devedor da 5ª Série”); (f) Debêntures da 6ª Série: 295.305 (duzentas 
e noventa e cinco mil e trezentas e cinco) Debêntures da 6ª Série, no Valor Nominal Unitário de R$798,96486868 cada, perfazendo o 
valor total de R$235.938.320,55 (duzentos e trinta e cinco milhões, novecentos e trinta e oito mil trezentos e vinte reais e cinquenta e 
cinco centavos) (“Saldo Devedor da 6ª Série”); (g) Debêntures da 7ª Série: 389.266 (trezentas e oitenta e nove mil e duzentas e 
sessenta e seis) Debêntures da 7ª Série, no Valor Nominal Unitário de R$798,96486868 cada, perfazendo o valor total de 
R$311.009.858,57 (trezentos e onze milhões, nove mil oitocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e sete centavos) (“Saldo 
Devedor da 7ª Série”); (h) Debêntures da 8ª Série: 389.266 (trezentas e oitenta e nove mil e duzentas e sessenta e seis) Debêntures da 
8ª Série, no Valor Nominal Unitário de R$798,96486868 cada, perfazendo o valor total de R$311.009.858,57 (trezentos e onze 
milhões, nove mil oitocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e sete centavos) (“Saldo Devedor da 8ª Série”); e (i) Debêntures da 
9ª Série: 389.265 (trezentas e oitenta e nove mil e duzentas e sessenta e cinco) Debêntures da 9ª Série, no Valor Nominal Unitário de 
R$798,96486868 cada, perfazendo o valor total de R$311.009.059,61 (trezentos e onze milhões, nove mil e cinquenta e nove reais e 
sessenta e um centavos) (“Saldo Devedor da 9ª Série”). (ii) Aprovar, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, 
a amortização extraordinária das Debêntures, de acordo com a respectiva Série, para fins de implementação do Plano de Recuperação 
Judicial de acordo com as Opções de Pagamento dos Debenturistas, conforme abaixo: (a) Debêntures da 1ª Série: amortização 
extraordinária das Debêntures da 1ª Série, de forma pro rata entre todas as Debêntures da 1ª Série, sem cancelamento ou redução da 
quantidade de Debêntures da 1ª Série (i.e., permanecendo inalterado o número de Debêntures da 1ª Série), no valor de R$524,95032424 
cada, perfazendo o valor total de R$161.502.017,15 (cento e sessenta e um milhões, quinhentos e dois mil e dezessete reais e quinze 
centavos), sendo certo que a amortização extraordinária do referido montante será realizada fora do ambiente da B3 por meio da sua 
capitalização em novas ações ordinárias de emissão da Companhia (“Ações ICP”) na Data de Fechamento - Segunda Etapa (conforme 
definido no Plano de Recuperação Judicial), nos termos previstos no Plano de Recuperação Judicial, não havendo, portanto, qualquer 
evento financeiro no sistema da B3, Banco Liquidante (conforme definido na Escritura de Emissão) ou via TED para fins da amortização 
extraordinária aqui prevista. Tendo em vista a presente deliberação, o Saldo Devedor da 1ª Série, a partir do dia útil imediatamente 
subsequente à presente data, passa a ser composto por: 307.652 (trezentas e sete mil e seiscentas e cinquenta e duas) Debêntures da 
1ª Série, no Valor Nominal Unitário de R$274,01454444 cada, perfazendo o valor total de R$84.301.122,63 (oitenta e quatro milhões, 
trezentos e um mil cento e vinte e dois reais e sessenta e três centavos) (“Saldo Devedor Atualizado da 1ª Série”); (b) Debêntures da 
2ª Série: amortização extraordinária das Debêntures da 2ª Série, de forma pro rata entre todas as Debêntures da 2ª Série, sem 
cancelamento ou redução da quantidade de Debêntures da 2ª Série (i.e., permanecendo inalterado o número de Debêntures da 2ª 
Série), no valor de R$524,95032424 cada, perfazendo o valor total de R$161.501.492,20 (cento e sessenta e um milhões, quinhentos 
e um mil quatrocentos e noventa e dois reais e vinte centavos), sendo certo que a amortização extraordinária do referido montante será 
realizada fora do ambiente da B3 por meio da sua capitalização em Ações ICP na Data de Fechamento - Segunda Etapa, nos termos 
previstos no Plano de Recuperação Judicial, não havendo, portanto, qualquer evento financeiro no sistema da B3, Banco Liquidante ou 
via TED para fins da amortização extraordinária aqui prevista. Tendo em vista a presente deliberação, o Saldo Devedor da 2ª Série, a 
partir do dia útil imediatamente subsequente à presente data, passa a ser composto por: 307.651 (trezentas e sete mil e seiscentas e 
cinquenta e uma) Debêntures da 2ª Série, no Valor Nominal Unitário de R$274,01454444 cada, perfazendo o valor total de 
R$84.300.848,61 (oitenta e quatro milhões, trezentos mil oitocentos e quarenta e oito reais e sessenta e um centavos) (“Saldo Devedor 
Atualizado da 2ª Série”); (c) Debêntures da 3ª Série: amortização extraordinária das Debêntures da 3ª Série, de forma pro rata entre 
todas as Debêntures da 3ª Série, sem cancelamento ou redução da quantidade de Debêntures da 3ª Série (i.e., permanecendo 
inalterado o número de Debêntures da 3ª Série), no valor de R$524,95032424 cada, perfazendo o valor total de R$161.501.492,20 
(cento e sessenta e um milhões, quinhentos e um mil quatrocentos e noventa e dois reais e vinte centavos), sendo certo que a 
amortização extraordinária do referido montante será realizada fora do ambiente da B3 por meio da sua capitalização em Ações ICP 
na Data de Fechamento - Segunda Etapa, nos termos previstos no Plano de Recuperação Judicial, não havendo, portanto, qualquer 
evento financeiro no sistema da B3, Banco Liquidante ou via TED para fins da amortização extraordinária aqui prevista. Tendo em vista 
a presente deliberação, o Saldo Devedor da 3ª Série, a partir do dia útil imediatamente subsequente à presente data, passa a ser 
composto por: 307.651 (trezentas e sete mil e seiscentas e cinquenta e uma) Debêntures da 3ª Série, no Valor Nominal Unitário de 
R$274,01454444 cada, perfazendo o valor total de R$84.300.848,61 (oitenta e quatro milhões, trezentos mil oitocentos e quarenta e 
oito reais e sessenta e um centavos) (“Saldo Devedor Atualizado da 3ª Série”); (d) Debêntures da 4ª Série: amortização extraordinária 
das Debêntures da 4ª Série, de forma pro rata entre todas as Debêntures da 4ª Série, sem cancelamento ou redução da quantidade de 
Debêntures da 4ª Série (i.e., permanecendo inalterado o número de Debêntures da 4ª Série), no valor de R$524,95031563 cada, 
perfazendo o valor total de R$155.020.452,96 (cento e cinquenta e cinco milhões, vinte mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e 
noventa e seis centavos), sendo certo que a amortização extraordinária do montante correspondente a (1) R$327,57630068 cada, 
perfazendo o valor total de R$96.734.919,47 (noventa e seis milhões, setecentos e trinta e quatro mil novecentos e dezenove reais e 
quarenta e sete centavos) será realizada por meio de perdão de dívida outorgado neste ato pelos Titulares das Debêntures da 4ª Série; 
e (2) R$197,37401495 cada, perfazendo o valor total de R$58.285.533,48 (cinquenta e oito milhões, duzentos e oitenta e cinco mil 
quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos) será realizada fora do ambiente da B3 por meio da sua capitalização 
em Ações ICP na Data de Fechamento - Segunda Etapa, nos termos previstos no Plano de Recuperação Judicial, não havendo, portanto, 
qualquer evento financeiro no sistema da B3, Banco Liquidante ou via TED para fins da amortização extraordinária prevista nos itens 
“(1)” e “(2)” acima. Tendo em vista a presente deliberação, o Saldo Devedor da 4ª Série, a partir do dia útil imediatamente subsequente 
à presente data, passa a ser composto por: 295.305 (duzentas e noventa e cinco mil e trezentas e cinco) Debêntures da 4ª Série, no 
Valor Nominal Unitário de R$274,01455305 cada, perfazendo o valor total de R$80.917.867,59 (oitenta milhões, novecentos e 
dezessete mil oitocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e nove centavos) (“Saldo Devedor Atualizado da 4ª Série”); (e) Debêntures 
da 5ª Série: amortização extraordinária das Debêntures da 5ª Série, de forma pro rata entre todas as Debêntures da 5ª Série, sem 
cancelamento ou redução da quantidade de Debêntures da 5ª Série (i.e., permanecendo inalterado o número de Debêntures da 5ª 
Série), no valor de R$524,95031563 cada, perfazendo o valor total de R$155.020.452,96 (cento e cinquenta e cinco milhões, vinte mil 
quatrocentos e cinquenta e dois reais e noventa e seis centavos), sendo certo que a amortização extraordinária do montante 
correspondente a (1) R$327,57630068 cada, perfazendo o valor total de R$96.734.919,47 (noventa e seis milhões, setecentos e trinta 
e quatro mil novecentos e dezenove reais e quarenta e sete centavos) será realizada por meio de perdão de dívida outorgado neste ato 
pelos Titulares das Debêntures da 5ª Série; e (2) R$197,37401495 cada, perfazendo o valor total de R$58.285.533,48 (cinquenta e oito 
milhões, duzentos e oitenta e cinco mil quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos) será realizada fora do ambiente 
da B3 por meio da sua capitalização em Ações ICP na Data de Fechamento - Segunda Etapa, nos termos previstos no Plano de 
Recuperação Judicial, não havendo, portanto, qualquer evento financeiro no sistema da B3, Banco Liquidante ou via TED para fins da 
amortização extraordinária prevista nos itens “(1)” e “(2)” acima. Tendo em vista a presente deliberação, o Saldo Devedor da 5ª Série, 

a partir do dia útil imediatamente subsequente à presente data, passa a ser composto por: 295.305 (duzentas e noventa e cinco mil e 
trezentas e cinco) Debêntures da 5ª Série, no Valor Nominal Unitário de R$274,01455305 cada, perfazendo o valor total de 
R$80.917.867,59 (oitenta milhões, novecentos e dezessete mil oitocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e nove centavos) (“Saldo 
Devedor Atualizado da 5ª Série”); (f) Debêntures da 6ª Série: amortização extraordinária das Debêntures da 6ª Série, de forma pro rata 
entre todas as Debêntures da 6ª Série, sem cancelamento ou redução da quantidade de Debêntures da 6ª Série (i.e., permanecendo 
inalterado o número de Debêntures da 6ª Série), no valor de R$524,95031563 cada, perfazendo o valor total de R$155.020.452,96 
(cento e cinquenta e cinco milhões, vinte mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e noventa e seis centavos), sendo certo que a 
amortização extraordinária do montante correspondente a (1) R$327,57630068 cada, perfazendo o valor total de R$96.734.919,47 
(noventa e seis milhões, setecentos e trinta e quatro mil novecentos e dezenove reais e quarenta e sete centavos) será realizada por 
meio de perdão de dívida outorgado neste ato pelos Titulares das Debêntures da 6ª Série; e (2) R$197,37401495 cada, perfazendo o 
valor total de R$58.285.533,48 (cinquenta e oito milhões, duzentos e oitenta e cinco mil quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta 
e oito centavos) será realizada fora do ambiente da B3 por meio da sua capitalização em Ações ICP na Data de Fechamento - Segunda 
Etapa, nos termos previstos no Plano de Recuperação Judicial, não havendo, portanto, qualquer evento financeiro no sistema da B3, 
Banco Liquidante ou via TED para fins da amortização extraordinária prevista nos itens “(1)” e “(2)” acima. Tendo em vista a presente 
deliberação, o Saldo Devedor da 6ª Série, a partir do dia útil imediatamente subsequente à presente data, passa a ser composto por: 
295.305 (duzentas e noventa e cinco mil e trezentas e cinco) Debêntures da 6ª Série, no Valor Nominal Unitário de R$274,01455305 
cada, perfazendo o valor total de R$80.917.867,59 (oitenta milhões, novecentos e dezessete mil oitocentos e sessenta e sete reais e 
cinquenta e nove centavos) (“Saldo Devedor Atualizado da ª Série”); (g) Debêntures da 7ª Série: amortização extraordinária das 
Debêntures da 7ª Série, de forma pro rata entre todas as Debêntures da 7ª Série, sem cancelamento ou redução da quantidade de 
Debêntures da 7ª Série (i.e., permanecendo inalterado o número de Debêntures da 7ª Série), no valor de R$524,95031563 cada, 
perfazendo o valor total de R$204.345.309,56 (duzentos e quatro milhões, trezentos e quarenta e cinco mil trezentos e nove reais e 
cinquenta e seis centavos), sendo certo que a amortização extraordinária do montante correspondente a (1) R$327,57630068 cada, 
perfazendo o valor total de R$127.514.316,26 (cento e vinte e sete milhões, quinhentos e quatorze mil trezentos e dezesseis reais e 
vinte e seis centavos) será realizada por meio de perdão de dívida outorgado neste ato pelos Titulares das Debêntures da 7ª Série; e (2) 
R$197,37401495 cada, perfazendo o valor total de R$76.830.993,30 (setenta e seis milhões, oitocentos e trinta mil novecentos e 
noventa e três reais e trinta centavos) será realizada fora do ambiente da B3 por meio da sua capitalização em Ações ICP na Data de 
Fechamento - Segunda Etapa, nos termos previstos no Plano de Recuperação Judicial, não havendo, portanto, qualquer evento 
financeiro no sistema da B3, Banco Liquidante ou via TED para fins da amortização extraordinária prevista nos itens “(1)” e “(2)” acima. 
Tendo em vista a presente deliberação, o Saldo Devedor da 7ª Série, a partir do dia útil imediatamente subsequente à presente data, 
passa a ser composto por: 389.266 (trezentas e oitenta e nove mil e duzentas e sessenta e seis) Debêntures da 7ª Série, no Valor 
Nominal Unitário de R$274,01455305 cada, perfazendo o valor total de R$106.664.549,01 (cento e seis milhões, seiscentos e sessenta 
e quatro mil quinhentos e quarenta e nove reais e um centavo) (“Saldo Devedor Atualizado da 7ª Série”); (h) Debêntures da 8ª Série: 
amortização extraordinária das Debêntures da 8ª Série, de forma pro rata entre todas as Debêntures da 8ª Série, sem cancelamento ou 
redução da quantidade de Debêntures da 8ª Série (i.e., permanecendo inalterado o número de Debêntures da 8ª Série), no valor de 
R$524,95031563 cada, perfazendo o valor total de R$204.345.309,56 (duzentos e quatro milhões trezentos e quarenta e cinco mil 
trezentos e nove reais e cinquenta e seis centavos), sendo certo que a amortização extraordinária do montante correspondente a (1) 
R$327,57630068 cada, perfazendo o valor total de R$127.514.316,26 (cento e vinte e sete milhões, quinhentos e quatorze mil 
trezentos e dezesseis reais e vinte e seis centavos) será realizada por meio de perdão de dívida outorgado neste ato pelos Titulares das 
Debêntures da 8ª Série; e (2) R$197,37401495 cada, perfazendo o valor total de R$76.830.993,30 (setenta e seis milhões, oitocentos 
e trinta mil novecentos e noventa e três reais e trinta centavos) será realizada fora do ambiente da B3 por meio da sua capitalização 
em Ações ICP na Data de Fechamento - Segunda Etapa, nos termos previstos no Plano de Recuperação Judicial, não havendo, 
portanto, qualquer evento financeiro no sistema da B3, Banco Liquidante ou via TED para fins da amortização extraordinária prevista 
nos itens “(1)” e “(2)” acima. Tendo em vista a presente deliberação, o Saldo Devedor da 8ª Série, a partir do dia útil imediatamente 
subsequente à presente data, passa a ser composto por: 389.266 (trezentas e oitenta e nove mil e duzentas e sessenta e seis) 
Debêntures da 8ª Série, no Valor Nominal Unitário de R$274,01455305 cada, perfazendo o valor total de R$106.664.549,01 (cento e 
seis milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil quinhentos e quarenta e nove reais e um centavo) (“Saldo Devedor Atualizado da 8ª 
Série”); e (i) Debêntures da 9ª Série: amortização extraordinária das Debêntures da 9ª Série, de forma pro rata entre todas as 
Debêntures da 9ª Série, sem cancelamento ou redução da quantidade de Debêntures da 9ª Série (i.e., permanecendo inalterado o 
número de Debêntures da 9ª Série), no valor de R$524,95031563 cada, perfazendo o valor total de R$204.344.784,61 (duzentos e 
quatro milhões, trezentos e quarenta e quatro mil setecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e um centavos), sendo certo que a 
amortização extraordinária do montante correspondente a (1) R$327,57630068 cada, perfazendo o valor total de R$127.513.988,68 
(cento e vinte e sete milhões, quinhentos e treze mil novecentos e oitenta e oito reais e sessenta e oito centavos) será realizada por 
meio de perdão de dívida outorgado neste ato pelos Titulares das Debêntures da 9ª Série; e (2) R$197,37401495 cada, perfazendo o 
valor total de R$76.830.795,93 (setenta e seis milhões, oitocentos e trinta mil setecentos e noventa e cinco reais e noventa e três 
centavos) será realizada fora do ambiente da B3 por meio da sua capitalização em Ações ICP na Data de Fechamento - Segunda Etapa, 
nos termos previstos no Plano de Recuperação Judicial, não havendo, portanto, qualquer evento financeiro no sistema da B3, Banco 
Liquidante ou via TED para fins da amortização extraordinária prevista nos itens “(1)” e “(2)” acima. Tendo em vista a presente 
deliberação, o Saldo Devedor da 9ª Série, a partir do dia útil imediatamente subsequente à presente data, passa a ser composto por: 
389.265 (trezentas e oitenta e nove mil e duzentas e sessenta e cinco) Debêntures da 9ª Série, no Valor Nominal Unitário de 
R$274,01455305 cada, perfazendo o valor total de R$106.664.274,99 (cento e seis milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil 
duzentos e setenta e quatro reais e noventa e nove centavos) (“Saldo Devedor Atualizado da 9ª Série”). Tendo em vista a presente 
deliberação, fica consignado que, a partir do dia útil imediatamente subsequente à presente data, o saldo devedor das Debêntures de 
todas as Séries, em conjunto, corresponde a R$815.649.795,62 (oitocentos e quinze milhões, seiscentos e quarenta e nove mil 
setecentos e noventa e cinco reais e sessenta e dois centavos). Ficam a Emissora, o Agente Fiduciário e o Escriturador autorizados a 
adotar todas as providências necessárias à implementação e formalização das amortizações extraordinárias aqui previstas, incluindo, 
sem limitação, perante a B3. (iii) Aprovar, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições (a) a fixação do dia 31 de 
março de 2026, como a data de reestruturação das Debêntures e a data de início da incidência da Remuneração (considerando 
exclusivamente o saldo devedor remanescente de cada uma das Debêntures após a realização da amortização extraordinária deliberada 
no item “(ii)” acima) (“Data da Reestruturação” ou “Data do Início da Rentabilidade”); (b) a alteração das Datas de Pagamento da 
Remuneração, de forma que a Remuneração deverá ser paga integralmente em parcela única, na Data de Vencimento; e (c) a alteração 
das Datas de Pagamento do Valor Nominal Unitário, de forma que a Amortização deverá ser realizada integralmente uma única 
parcela, na Data de Vencimento, tudo para fins de implementação do Plano de Recuperação Judicial de acordo com as Opções de 
Pagamento dos Debenturistas. (iv) Aprovar, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, a alteração dos termos 
e condições da Escritura de Emissão, das Debêntures e demais documentos relacionados às Debêntures, para fins de viabilizar a 
implementação do Plano de Recuperação Judicial, de acordo com as Opções de Pagamento dos Debenturistas, de modo a: (a) retirar 
a totalidade das Debêntures do sistema de registro, custódia e liquidação da B3, somente após a realização da amortização 
extraordinária deliberada no item “(ii)” acima, com a consequente alteração da Cláusula 2.6 e seguintes da Escritura de Emissão. Tendo 
em vista a presente deliberação, somente após a realização da amortização extraordinária deliberada no item “(ii)” acima e em razão 
da retirada da totalidade das Debêntures do sistema de registro, custódia e liquidação da B3 (1) as Debêntures passarão a ser 
nominativas e não serão depositadas para negociação no mercado secundário nem para custódia eletrônica ou liquidação financeira 
perante a B3 ou qualquer outro mercado organizado de negociação ou central depositária, passando a ser negociadas de forma 
privada, com liquidação financeira fora do ambiente da B3 ou qualquer outro mercado organizado de negociação ou central 
depositária; (2) a Emissão deixará de contar com o Escriturador e Banco Liquidante; (3) a titularidade das Debêntures passará a ser 
comprovada pelo registro do respectivo titular como debenturista no “Livro de Registro de Debêntures Nominativas” da Emissora, no 
qual serão anotadas as condições essenciais da Emissão e das Debêntures, nos termos da legislação aplicável; e (4) as transferências 
das Debêntures por seus titulares passarão a ser registradas no “Livro de Registro de Transferência de Debêntures Nominativas” da 
Emissora; Ficam a Emissora, o Agente Fiduciário e o Escriturador autorizados a adotar todas as providências necessárias à implementação 
e formalização da retirada da totalidade das Debêntures do sistema de registro, custódia e liquidação da B3. (b) liberar imediatamente 
a Garantia Adicional (i.e., Penhor de Ações Loma Negra e Penhor de Ações ICT Argentina) em favor das Debêntures, com a consequente 
exclusão das Cláusulas 5.2 e seguintes da Escritura de Emissão. Tendo em vista a presente deliberação, as Debêntures passarão a não 
contar quaisquer garantias adicionais reais, cabendo à Emissora todos os eventuais custos relacionados a tal liberação; (c) prever que 
todos os Eventos de Vencimento Antecipado passarão a ser não automáticos, com a consequente alteração das Cláusulas 8.1 e 
seguintes da Escritura de Emissão; (d) excluir determinadas condições que são incompatíveis com o Plano de Recuperação Judicial e 
sua implementação, incluindo mas não se limitando (1) o Prêmio, com a consequente exclusão das Cláusulas 4.13 e seguintes da 
Escritura de Emissão; (2) a obrigação de constituir garantia sobre os Recursos Líquidos da Venda de Ativos Operacionais, com a 
consequente exclusão das Cláusulas 5.3 e seguintes da Escritura de Emissão; (3) a obrigação de atendimento do Índice de Cobertura 
de Garantias em relação ao Valor Total das Garantias caso as restrições impostas pelos Bonds, inclusive o Cap dos Bonds deixem de ser 
aplicáveis, com a consequente exclusão das Cláusulas 5.4 e seguintes e demais cláusulas aplicáveis da Escritura de Emissão; (4) a 
obrigação de destinação de recursos líquidos oriundos da Venda de Ativos Operacionais, com a consequente alteração da Cláusula 
6.2.1 e exclusão das Cláusulas 6.2.2 e seguintes da Escritura de Emissão; (5) as hipóteses de Amortização Extraordinária Facultativa e 
Resgate Antecipado Facultativo, com a consequente alteração da Cláusula 7.1.1 e exclusão das Cláusulas 7.1.1.1 e seguintes da 
Escritura de Emissão; (6) as hipóteses de Amortização Extraordinária Obrigatória e Resgate Antecipado Obrigatório, com a consequente 
alteração da Cláusula 7.2.1 e exclusão das Cláusulas 7.2.2 e seguintes da Escritura de Emissão; (7) a hipótese de Oferta Facultativa de 
Resgate Antecipado, com a consequente alteração da Cláusula 7.3.1 e exclusão das Cláusulas 7.3.2 e seguintes da Escritura de 
Emissão; (8) a obrigação de cumprimento dos Covenants Financeiros, com a consequente exclusão das Cláusulas 9.1.2 e 9.1.4 e 
demais cláusulas aplicáveis da Escritura de Emissão; e (9) todos os Eventos de Vencimento Antecipado relacionados à Loma Negra, ao 
descumprimento de obrigações das debêntures emitidas pela ICB, alteração de controle da Emissora ou sociedades do seu grupo 
econômico, falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou liquidação, dissolução ou extinção da Emissora ou sociedades do seu 
grupo econômico, pagamento de dividendos e outras distribuições pela Emissora ou sociedades do seu grupo econômico, realização 
de novas operações de dívida ou alteração de operações de dívidas existentes da Emissora ou sociedades do seu grupo econômico. 
(v) Aprovar, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, a assunção do saldo devedor remanescente de cada uma 
das Debêntures (somente após a realização da amortização extraordinária deliberada no item “(ii)” acima) por subsidiárias do grupo 
econômico da Emissora, conforme autorizado nos termos da cláusula 3.3.1 do Plano de Recuperação Judicial, com a consequente 
descaracterização da dívida na forma de debêntures, ficando desde já o Agente Fiduciário e a Emissora autorizados a celebrar o 
respectivo instrumento de assunção de dívida (correspondente ao saldo devedor remanescente de cada uma das Debêntures) com a 
subsidiária da Emissora, bem como quaisquer outros documentos necessários, úteis ou convenientes ao efetivo cumprimento e 
concretização presente deliberação, observado ainda que após tal descaracterização, por consequência desta deliberação, o Agente 
Fiduciário ficará liberado de suas funções. (vi) Aprovar, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, a autorização 
ao Agente Fiduciário e à Companhia, para a prática de todos os atos e a tomada de todas as providências necessárias para o 
cumprimento integral das deliberações acima, bem como a celebração de quaisquer documentos necessários, úteis ou convenientes 
ao efetivo cumprimento e concretização das disposições constantes da presente ata, incluindo, sem limitação, os respectivos 
aditamentos à Escritura de Emissão e aos Contratos de Garantia Adicional, conforme aplicável, bem como as procurações outorgando 
poderes a terceiros para a celebração dos Contratos de Garantia Adicional e realização dos registros aplicáveis, fora do Brasil. Fica ainda 
estabelecido que os respectivos aditamentos à Escritura de Emissão e aos Contratos de Garantia Adicional deverão ser celebrados no 
prazo de até 30 (trinta) dias contado da presente data. Adicionalmente, os Debenturistas fizeram constar que as deliberações da 
presente Assembleia Geral de Debenturistas devem ser interpretadas restritivamente como mera liberalidade dos Debenturistas e, 
portanto, não devem ser consideradas como novação, precedente ou renúncia de quaisquer direitos dos Debenturistas previstos na 
Escritura de Emissão e nos demais documentos da Emissão, sendo a sua aplicação exclusiva e restrita para as deliberações ora 
aprovadas, observados os termos e condições decorrentes da reestruturação prevista no Plano de Recuperação Judicial. Os termos 
iniciados por letras maiúsculas que não estejam de outra forma definidos nesta ata são aqui utilizados com o mesmo significado 
atribuído a tais termos na Escritura de Emissão e no Plano de Recuperação Judicial, conforme o caso. A Emissora informa que a 
presente Assembleia Geral de Debenturistas atendeu a todos os requisitos e orientações de procedimentos para sua realização, 
conforme determina a Resolução CVM 81. Os signatários da presente ata reconhecem que as declarações de vontade, mediante 
assinatura digital, presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando utilizado (i) o processo de certificação disponibilizado 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil; ou (ii) outro meio de comprovação da auditoria e integridade do documento 
em forma eletrônica, desde que admitido como válido pelos signatários ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento, 
conforme admitido pelo art. 10 e seus parágrafos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil, 
reconhecendo a forma de contratação em meio eletrônico, digital e informático como válida e plenamente eficaz. Na forma acima 
prevista, a presente ata, bem como demais instrumentos que dela decorrerem, caso necessário, podem ser assinados digitalmente por 
meio eletrônico conforme disposto neste parágrafo. 7. ENCERRAMENTO: Foi autorizada a lavratura da ata da presente Assembleia 
Geral de Debenturistas na forma de sumário e a sua publicação com omissão das assinaturas dos Debenturistas, nos termos do artigo 
130, §§ 1º e 2º, e do artigo 71, § 2º, da Lei das Sociedades por Ações. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada, da qual se 
lavrou a presente ata que foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. São Paulo, 31 de março de 2026. Mesa: Presidente: 
Juliana Mayumi Nagai; Secretário(a): Laura Prates de Almeida. LATCEM, LLC - Debenturista: Nome: Marcos Marcelo Mindlin - Cargo: 
Representante Legal Autorizado. MONEDA LATAM HIGH YIELD CREDIT FUND PLC - Debenturista: Nome: Juan Luis Rivera Palma - 
Cargo: Representante Legal Autorizado. MONEDA LATIN AMERICAN CORPORATE DEBT - Debenturista: Nome: Luis Anibal Valdes 
Echazu - Representante Legal Autorizado. MONEDA RENTA CLP FONDO DE INVERSIÓN - Debenturista: Nome: Daniel Alberto 
Vargas Sotomayor - Cargo: Representante Legal Autorizado - Nome: Martín Eugenio Cipriani - Cargo: Representante Legal Autorizado. 
RMF INDIGO VALE LLC - Debenturista: Nome: Ruben Kliksberg - Cargo: Representante Legal Autorizado. DD3 INDIGO VALE LLC - 
Debenturista: Nome: Ruben Kliksberg - Cargo: Representante Legal Autorizado. CIGNA HEALTH & LIFE INSUERANCE COMPANY - 
Debenturista: Nome: Leonard Mazlish - Cargo: Representante Legal Autorizado. INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A. - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Emissora: Nome: Paulo Sérgio de Oliveira Diniz - Cargo: Diretor Executivo - Nome: Marco Antonio Zangari 
- Cargo: Diretor Financeiro. INTERCEMENT BRASIL S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Interveniente Garantidora: Nome: 
Armando Sérgio Antunes da Silva - Cargo: Diretor Financeiro - Nome: Luiz Augusto Klecz - Cargo: Diretor. INTERCEMENT TRADING 
E INVERSIONES S.A. - Interveniente Garantidora - Nome: Marco Antonio Zangari - Cargo: Diretor - Nome: Karina Zausner Skarbnik 
- Cargo: Diretora. INTERCEMENT TRADING E INVERSIONES ARGENTINA S.L. - Interveniente Garantidora: Nome: Marco Antonio 
Zangari - Cargo: Diretor - Nome: Karina Zausner Skarbnik - Cargo: Diretora. TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA. Agente Fiduciário: Nome: Juliana Mayumi Nagai - Cargo: Procuradora - Nome: Deyse Moreno Antunes - Cargo: 
Procuradora. JUCESP nº 177.213/26-7 em 16/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CARTOS SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A.
CNPJ/MF nº 21.332.862/0001-91 – NIRE 35300540131

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária 
Ficam convocados os Srs. Acionistas da CARTOS SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A. para reunirem-se em 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 02 de julho de 2026, em primeira convocação às 11:00 
horas, ressalvadas as exceções previstas em lei ou neste Estatuto Social, as Assembleias Gerais serão instaladas, 
em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, a maioria das ações de 
emissão da Companhia com direito a voto. Caso tal quórum não seja observado em primeira convocação, será 
realizada uma nova convocação, nos termos do Parágrafo 1º do Estatuto Social da Companhia, na qual o mesmo 
quórum de instalação será exigido. Caso o quórum de instalação não seja observado em segunda convocação, 
será realizada uma terceira convocação. Neste caso, a Assembleia Geral será instalada com a presença de 
acionistas titulares de, no mínimo, 20% (vinte por cento) das ações de emissão da Companhia. Se o quórum de 
instalação não for observado em terceira convocação, será realizada uma quarta convocação. Neste caso, a 
Assembleia Geral será instalada com a presença de qualquer número de acionistas., em sua sede social, nesta 
Capital, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1355, 12º andar, Escritório 1202, Jardim Paulistano, São Paulo/SP,  
CEP 01452-919 a fim de deliberarem sobre a seguinte “ordem do dia”: 1. Ratificar a renúncia do diretor sem 
designação específica, o Sr. Felipe Monteiro Feliciano, bem como as demais deliberações contidas na  
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05 de março de 2026, arquivada na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo (“Jucesp”) sob o nº 168.159/26-0 em sessão de 30 de março de 2026; 2. Ratificar a eleição do diretor 
sem designação específica, o Sr. Heitor Augusto Moraes do Monte (“Sr. Heitor”), bem como as demais deliberações 
contidas na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 09 de abril de 2026, a qual foi aprovada pelo Banco 
Central do Brasil através do Ofício 20853/2026-BCB/Deorf/GTSP2 de 18 de maio de 2026; e 3. Ratificar todos os 
atos praticados pelo diretor Sr. Heitor a partir de 18 de maio de 2026 até a presente data.

São Paulo, 22 de junho de 2026. 
Diretor Presidente: Fábio Antônio da Costa

BMK ARMAZÉNS GERAIS LTDA
Sede: Rua Nova São Paulo, 557, Galpão 001 –Itaqui – CEP: 06696–100, Itapevi/SP
CNPJ nº 09.514.608/0001–09 – NIRE nº 35.222.235.330 – ARMAZÉM GERAL: SEDE

MEMORIAL DESCRITIVO
A empresa BMK ARMAZÉNS GERAIS LTDA, tendo em vista o que trata os itens 1º e 4º do Artigo 1º do Decreto 1.102, de 
21 de novembro de 1903, por seu sócio administrador abaixo assinado declara: DENOMINAÇÃO SOCIAL: A empresa BMK 
ARMAZÉNS GERAIS LTDA, estabelecida no município de Itapevi à Rua Nova São Paulo, 557, Galpão 001 –Itaqui – CEP: 
06696–100, conforme Contrato Social registrado e arquivado na JUCESP sob NIRE nº 35.222.235.330 em 24/03/2008 
e Última Alteração sob nº 1.198.797/24–1 de 05/08/2024, inscrita no CNPJ sob n.º 09.514.608/0001–09. PRAZO DE 
DURAÇÃO: Indeterminado. CAPITAL SOCIAL: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). ARMAZÉM DE DEPÓSITOS/
CAPACIDADE: O armazém possui formato retangular, construção em alvenaria/concreto armado/estrutura metálica com 
cobertura de telhas metálicas, com área total de 4.220 m² e área para armazenagem verticalizada (porta pallet), possuindo 
vigilância 24 horas por dia e iluminação de emergência adequada à legislação vigente. OPERAÇÕES E SERVIÇOS: A sociedade 
empresária tem como objetivo a prestação de serviços de armazéns gerais, depósito de mercadoria de terceiros, armazenador 
de alimentos e produtos gerais. NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS: Armazenagem de produtos alimentícios 
perecíveis e não perecíveis embalados (origem animal e vegetal), utensílios, descartáveis, papelaria, bebidas, materiais de 
uso e demais serviços inerentes a guarda e conservação das mercadorias recebidas em depósito. A empresa não realizará 
armazenamento de produtos perigosos e agropecuários. Caso opte por armazenar produtos sujeitos a licenças e controle 
especiais, o Armazém providenciará previamente, antes de iniciar a operação, em conformidade com Regulamento Interno, 
sendo cobrado na forma prevista nas Tarifas Oficiais remuneratórias. SEGURANÇA: De acordo com as Normas Técnicas do 
armazém, consoante com a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como os serviços propostos no regulamento 
interno e aprovados pelo profissional no Laudo Técnico de Vistoria. COMODIDADE: Condições satisfatórias em relação à 
estabilidade estrutural e funcional com condições de uso imediato. EQUIPAMENTOS: 01 Empilhadeira Elétrica até 6,0m e 
capacidade de 1.800kg e 15 transpaleteiras hidráulica com capacidade 1.000kg. Sendo o que tínhamos a declarar, firmamos 
o presente, em três (3) vias de igual teor e forma. Itapevi/SP, 24 de abril de 2026. KAUE FREITAS BIANCHI – Administrador.

RS HOLDING E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 35.662.545/0001-48 - NIRE nº 3530054523-1 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 25 DE MAIO DE 2026
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 25 de maio de 2026, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Aveni-
da Doutora Ruth Cardoso, nº 8.501, 5º andar, Sala 8, bairro Pinheiros, CEP 05.425-070, São Paulo/SP. 2. PRESEN-
ÇA: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Pe-
dro Paulo Archer Sutter. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre o pa-
gamento parcial de dividendo mínimo obrigatório da Companhia do exercício social de 2024. 5. DELIBERAÇÕES: 
Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, deliberaram, aprovar o pagamen-
to de dividendos no valor de R$14.600.639,67 (quatorze milhões, seiscentos mil seiscentos e trinta e nove reais e 
sessenta e sete centavos), correspondentes a R$ 0,01019860325 por ação, relativos à parte dos dividendos míni-
mos obrigatórios do exercício de 2024, conforme aprovado em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária reali-
zada em 30 de abril de 2025. Os dividendos ora aprovados serão pagos até 30 de junho de 2026, com base na 
composição acionária de 30 de abril de 2025, tudo conforme termos e condições apresentados nesta reunião. 6. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, 
após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmen-
te, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, 
da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 25 de maio de 
2026. Assinaturas: Pedro Paulo Archer Sutter, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Con-
selheiros: (1) Rodrigo Araujo Alves; (2) Pedro Paulo Archer Sutter; e (3) Roberto Penna Chaves Neto. Certifico que 
a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Pedro Paulo Archer Sutter - Presidente da Mesa - Assi-

-
JUCESP nº 254.910/26-9 em 15.06.2026, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Cyrela Polinésia Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 09.474.398/0001-72 - NIRE 35222211210

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 06.06.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 315.173,00 para  
R$ 10.000,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extra-
to, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Living Indiana Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 11.360.475/0001-05 - NIRE 35223856915

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 06.06.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o 
capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 1.998.048,00 para 
R$ 1.141.808,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste 
extrato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

AEFEME Participações S.A. CNPJ/MF nº 19.215.266/0001-80 - NIRE nº 3.530.045.893-1
Resumo da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Março de 2026.

1. Data, Hora e Local: 31/03/2026, às 10:00 h, na sede social, em São Paulo/SP. 2. Convocação e Presença: Dispen-
sadas. 3. Mesa: Anita Ferraz Malzoni – Presidente; Roberto Malzoni Filho – Secretário. 4. Deliberações Unânimes: (i) 
Aprovada a alteração da redação do Artigo 16 do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 16 

; (ii)
(iii) Aprovada a con-

5. Encerramento: Nada 
mais. São Paulo, 31/03/2026. Acionistas: Anita Ferraz Malzoni e Meola Participações Ltda. (por Anita Ferraz Malzoni – 
Diretora Presidente). Visto do Advogado: André Marques de Carvalho - OAB/SP nº 300.042. JUCESP nº 258.920/26-9 
em 23/06/2026. Mariana Centurion Dardani - Secretária Geral.

Caso
Americanas:
PF deflagra
segunda fase
da Operação
Disclosure

A Polícia Federal (PF) e o
Ministério Público Federal
(MPF) deflagraram, na manhã
da quinta-feira (25), a segunda
fase da Operação Disclosure,
para aprofundar as investiga-
ções sobre supostas fraudes
contábeis estimadas em apro-
ximadamente R$ 54 bilhões.

Em nota, a corporação infor-
mou que estão sendo cumpridos
nove mandados de busca e apre-
ensão, incluindo buscas pesso-
ais, nas cidades do Rio de Janei-
ro e de São Paulo.

A 10ª Vara Federal Criminal do
Rio de Janeiro também determi-
nou o sequestro de bens e valo-
res em nome dos investigados
até o limite de R$ 54 bilhões.

“Segundo as investigações,
os suspeitos teriam conheci-
mento de supostas fraudes con-
tábeis praticadas ao longo de
anos, relacionadas a operações
de risco sacado e a contratos
de verba de propaganda coo-
perada (VPC) supostamente
contabilizados sem lastro eco-
nômico”, informou a PF.

Ainda de acordo com a nota,
as apurações apontam indícios
dos crimes de manipulação de
mercado e associação criminosa.

Entenda
A primeira fase da Operação

Disclosure foi deflagrada em ju-
nho de 2024, quando policiais
federais cumpriram dois manda-
dos de prisão preventiva e 15 de
busca e apreensão contra ex-di-
retores da empresa Americanas.
Também foram cumpridos o se-
questro de bens e valores que
somavam mais de R$ 500 milhões.

À época, a PF informou que
as investigações tiveram a cola-
boração da atual diretoria da em-
presa. Os policiais apuraram que
os então diretores da Americanas
praticaram fraudes contábeis re-
lacionadas a operações de risco
sacado, que consiste numa ope-
ração na qual a varejista conse-
gue antecipar o pagamento a for-
necedores por meio de emprésti-
mo junto aos bancos.

As investigações também
constataram “fraudes envolven-
do contratos de verba de propa-
ganda cooperada (VPC), que
consistem em incentivos comer-
ciais que geralmente são utiliza-
dos no setor, mas no presente
caso eram contabilizadas VPCs
que nunca existiram”, informou a
corporação.

Ainda em 2024, as notícias
envolvendo a operação que mi-
rou a antiga cúpula do Grupo
Americanas trouxeram à tona de-
safios e limites da regulamenta-
ção do mercado financeiro no
país, conforme avaliação de es-
pecialistas ouvidos pela Agência
Brasil e do próprio órgão regula-
dor estatal, que reconhecem fa-
tores que impedem o melhor
acompanhamento de balanços
contábeis e governanças de
grandes companhias.

Entre os aspectos apontados
pelos entrevistados estão a ne-
cessidade de um equilíbrio entre
regulamentação estatal e do pró-
prio mercado; conflitos de inte-
resses que minam a autorregula-
ção; sofisticação de fraudes em-
presariais, com um “time” estru-
turado para manipular dados; e
orçamento inadequado e falta de
pessoal no quadro de funcioná-
rios do órgão regulador estatal.
(Agência Brasil)
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INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CNPJ/MF nº 10.456.140/0001-22 - NIRE: 35.300.392.647

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 6 DE ABRIL DE 2026
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 6 de abril de 2026, às 14:00 horas, na sede social da INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 12.495, 18° andar, Sala Ijaci, Brooklin Paulista, CEP 04578-000 
(“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação realizada nos termos do artigo 124, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), com a publicação do respectivo Edital de Convocação no Jornal “O Dia SP”, nas edições dos dias 28 e 31 de março de 
2026 e 1º de abril de 2026, respectivamente às páginas 6, 6 e 5. Presentes (a) Mover (conforme definido abaixo), única acionista da Companhia, titular de ações 
ordinárias e preferenciais representativas da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas; 
(b) os Credores Financeiros, conforme definido no Plano de Recuperação Judicial da Companhia e outras sociedades integrantes de seu grupo econômico 
(“Recuperandas”), conforme aprovado em assembleia geral de credores realizada em 6 de outubro de 2025 e homologado pelo Juízo da 1ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo/SP (processo n° 1192002-34.2024.8.26.0100), em 10 de dezembro de 2025 (“Plano de 
Recuperação Judicial”), que validamente elegeram a Opção de Pagamento (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial) que contempla o recebimento de 
ações de emissão da Companhia resultantes da capitalização de seus créditos; (c) os Financiadores Âncora, conforme definido no Plano de Recuperação Judicial; e 
(d) os Financiadores Novos Recursos, conforme definido no Plano de Recuperação Judicial. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Luiz Augusto Klecz e 
secretariados pela Sra. Laura Prates de Almeida. 4. ORDEM DO DIA: Nos termos do Plano de Recuperação Judicial, deliberar sobre as seguintes matérias: 
(i) Ratificação da nomeação de empresa especializada para elaboração de laudo de avaliação dos créditos detidos pelos titulares das Notas ICBV 2024 (conforme 
definido no Plano de Recuperação Judicial) contra a InterCement Financial Operations B.V. (“ICBV”), a serem conferidos à Companhia para fins de integralização 
de parte do aumento do capital social a ser aprovado nos termos da Cláusula 7.1 do Plano de Recuperação Judicial; (ii) Aprovação do laudo de avaliação dos créditos 
detidos pelos titulares das Notas ICBV 2024 (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial) contra a ICBV, a serem conferidos à Companhia para fins de 
integralização de parte do aumento do capital social a ser aprovado nos termos da Cláusula 7.1 do Plano de Recuperação Judicial; (iii) Aprovação do aumento do 
capital social da Companhia, mediante a capitalização de créditos detidos pelos Credores Financeiros (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial), nos 
termos da Cláusula 7.1 do Plano de Recuperação Judicial, observada a alocação de valores entre capital social e reserva de capital, nos termos do Plano de 
Recuperação Judicial (“Capitalização ICP”); (iv) Aprovação do registro e reconhecimento formal do exercício, pelos respectivos titulares, dos bônus de subscrição 
de ações de emissão da Companhia a serem emitidos pela Companhia no âmbito da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de março de 2026 (“AGE dos 
Bônus”), (a) a serem atribuídos aos Financiadores Âncora, como prêmio pelo compromisso firme assumido no âmbito do Contrato de Backstop, conferindo-lhes o 
direito de subscrever ações de emissão da Companhia correspondentes, no total, a 7,5% (sete e meio por cento) do capital social da Companhia, conforme termos 
e definições do Plano de Recuperação Judicial; e (b) a serem atribuídos aos Financiadores Novos Recursos, como contrapartida pelo aporte de recursos no âmbito 
do Financiamento Novos Recursos, conferindo-lhes o direito de subscrever ações de emissão da Companhia correspondentes, no total, a 20% (vinte por cento) do 
capital social da Companhia, conforme termos e definições do Plano de Recuperação Judicial (em conjunto, os “Bônus de Subscrição Classe A e Classe B”); 
(v) Aprovação da confirmação do aumento do capital social da Companhia decorrente do exercício dos Bônus de Subscrição Classe A e Classe B, com a consequente 
emissão de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia; (vi) Aprovação do resgate da totalidade das ações preferenciais e a 
recompra da totalidade das ações ordinárias de titularidade da acionista Mover Participações S.A. - Em Recuperação Judicial (“Mover”), como forma de retirada 
definitiva da Mover do capital social da Companhia, mediante (a) o pagamento, em dinheiro, do valor de R$450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de 
reais), corrigido e remunerado na forma prevista na Cláusula 7.2, item “(i)”, do Plano de Recuperação Judicial (“Parcela à_Vista”), e (b) o pagamento de parcela 
contingente, no valor de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), líquido de impostos e despesas incorridos pela Companhia com relação a tal pagamento, 
sujeito à verificação da condição suspensiva consistente na ocorrência, a qualquer tempo após a Capitalização ICP, de Evento de Liquidez da Parcela Contingente 
(conforme definido no Plano de Recuperação Judicial), calculada nos termos do Anexo 7.2 do Plano de Recuperação Judicial (“Parcela Contingente”); (vii) Aprovação, 
como garantia do pagamento da Parcela Contingente, nos termos da Cláusula 7.2.1 do Plano de Recuperação Judicial: (a) da emissão, pela Companhia, em favor 
da Mover, de nota promissória e de bônus de subscrição de ações, a ser alienado pelo valor de R$1,00 (um real), com a exclusão do direito de preferência dos 
acionistas, a ser convertido dentro do limite do capital autorizado, conforme termos e condições previstos no Plano de Recuperação Judicial; e (b) da autorização à 
InterCement Brasil S.A. - Em Recuperação Judicial (“ICB”) para que delibere e emita bônus de subscrição, em favor da Mover, com a exclusão do direito de 
preferência dos acionistas, a ser convertido dentro do limite do capital autorizado, conforme termos e condições previstos no Plano de Recuperação Judicial; 
(viii) Aprovação da alteração ao caput do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia para refletir o resultado das deliberações referentes (a) à Capitalização ICP; e 
(b) às matérias constantes dos itens “(iv)”, “(v)” e “(vi)” acima; (ix) O recebimento da renúncia dos atuais membros do Conselho de Administração da Companhia 
com a outorga aos respectivos conselheiros renunciantes da mais ampla, plena, irrestrita, geral, rasa, irrevogável e irretratável quitação pela Companhia e pelos 
acionistas; (x) Aprovação da reforma integral do Estatuto Social da Companhia, para adotar o modelo de governança corporativa e demais disposições estatutárias 
constantes do Anexo 9.13 do Plano de Recuperação Judicial, nos termos da Cláusula 9.13 do Plano de Recuperação Judicial, bem como refletir as demais 
deliberações constantes da Assembleia Geral; (xi) Aprovação (a) do registro e reconhecimento da indicação, pelo Comitê Especial de Credores Financeiros 
(conforme definido no Plano de Recuperação Judicial), dos membros titulares e suplentes do Conselho de Administração Inicial da Companhia (conforme definido 
no Plano de Recuperação Judicial); (b) da instalação do Conselho de Administração Inicial; e (c) da eleição de seus membros titulares e respectivos suplentes, nos 
termos e condições previstos na Cláusula 9.8 do Plano de Recuperação Judicial; e (xii) Aprovação da autorização à administração da Companhia para praticar todos 
os atos necessários à implementação das deliberações da Assembleia Geral. 5. DELIBERAÇÕES: Após terem sido examinadas e debatidas as matérias constantes 
na ordem do dia, a Assembleia Geral, sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberou por: (i) Com relação à matéria constante do item “(i)” da ordem do dia: 
Ratificar a nomeação e contratação da ACCOUNT ASSESSORES S/S LTDA., sociedade limitada com sede à Avenida Andrômeda, n° 885, 35° andar, Sala 3523, 
Alphaville, CEP 06473-000, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, devidamente registrada no CRC/SP sob o n° 2SP017202/O-2 e no CNPJ/MF sob o 
n° 96.513.015/0001-22 (“Empresa Avaliadora”) para elaboração do laudo de avalição, pelo critério de valor contábil, dos créditos dos titulares das Notas ICBV 2024 
(conforme definido no Plano de Recuperação Judicial) contra a ICBV, a serem conferidos à Companhia para fins de integralização de parte do aumento de capital a 
ser deliberado no âmbito da Capitalização ICP, para os fins do artigo 8º da Lei das Sociedades por Ações (“Laudo de Avaliação”). (ii) Com relação à matéria 
constante do item “(ii)” da ordem do dia: Aprovar o Laudo de Avaliação dos créditos dos titulares das Notas ICBV 2024 (conforme definido no Plano de Recuperação 
Judicial), a serem contribuídos no âmbito da Capitalização ICP, conforme elaborado pela Empresa Avaliadora, com data-base de 28 de fevereiro de 2026 e constante 
do Anexo I à presente ata. (iii) Com relação à matéria constante do item “(iii)” da ordem do dia: Aprovar o aumento do capital social da Companhia, no montante 
de R$1.286.045.664,00 (um bilhão, duzentos e oitenta e seis milhões, quarenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e quatro reais), mediante a capitalização de 
créditos detidos pelos Credores Financeiros (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial), nos termos da Cláusula 7.1 do Plano de Recuperação Judicial, no 
valor de R$2.816.275.313,90 (dois bilhões, oitocentos e dezesseis milhões, duzentos e setenta e cinco mil, trezentos e treze reais e noventa centavos), mediante a 
emissão de 1.286.045.664 (um bilhão, duzentos e oitenta e seis milhões, quarenta e cinco mil, seiscentas e sessenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, de emissão da Companhia, pelo preço de emissão total de R$2.816.275.313,90 (dois bilhões, oitocentos e dezesseis milhões, duzentos e setenta e 
cinco mil, trezentos e treze reais e noventa centavos), fixado nos termos da Cláusula 7.1.2 do Plano de Recuperação Judicial, observada a alocação de 
R$1.286.045.664,00 (um bilhão, duzentos e oitenta e seis milhões, quarenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e quatro reais) à conta de “capital social” da 
Companhia e de R$1.530.229.649,90 (um bilhão, quinhentos e trinta milhões, duzentos e vinte e nove mil, seiscentos e quarenta e nove reais e noventa centavos) 
à conta de “reserva de capital” da Companhia, nos termos do artigo 182, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações e da Cláusula 7.1.2 do Plano de Recuperação 
Judicial. Fica consignado que a subscrição e integralização das ações ora emitidas ocorre mediante a capitalização de créditos detidos pelos Credores Financeiros 
que validamente elegeram a Opção de Pagamento (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial) que contempla o recebimento das ações resultantes da 
Capitalização ICP, na forma e proporção prevista na Cláusula 7.1 do Plano de Recuperação Judicial, tendo sido emitidas: (a) 405.349.380 (quatrocentos e cinco 
milhões, trezentas e quarenta e nove mil, trezentas e oitenta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em decorrência da capitalização do montante de 
R$405.349.380,00 (quatrocentos e cinco milhões, trezentos e quarenta e nove mil, trezentos e oitenta reais), referente a créditos detidos por determinados 
Credores Financeiros titulares de debêntures da 4ª (quarta), 5ª (quinta), 6ª (sexta), 7ª (sétima), 8ª (oitava) e 9ª (nona) séries da “1ª (primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 (nove) Séries, para Distribuição Pública com 
Esforços Restritos, da Companhia’’ (“Debêntures”), sendo dispensada a necessidade de avaliação, nos termos do artigo 8º da Lei das Sociedades por Ações, tendo 
em vista serem créditos contra a própria Companhia devidamente reconhecidos na escrituração contábil da Companhia; (b) 182.167.122 (cento e oitenta e dois 
milhões, cento e sessenta e sete mil, cento e vinte e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em decorrência da capitalização do montante de 
R$484.504.996,24 (quatrocentos e oitenta e quatro milhões, quinhentas e quatro mil, novecentos e noventa e seis reais e vinte e quatro centavos) referente a 
créditos detidos por determinados Credores Financeiros titulares de debêntures da 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 3ª (terceira) séries das Debêntures, sendo dispensada 
a avaliação prevista no artigo 8º da Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista serem créditos contra a própria Companhia devidamente reconhecidos na 
escrituração contábil da Companhia; e (c) 698.529.162 (seiscentos e noventa e oito milhões, quinhentas e vinte e nove mil, cento e sessenta e duas) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em decorrência da subscrição e integralização de ações mediante a conferência à Companhia, pelos titulares das Notas 
ICBV 2024 (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial), dos créditos por eles detidos contra a ICBV, no valor de R$1.926.420.937,66 (um bilhão, 
novecentos e vinte e seis milhões, quatrocentos e vinte mil, novecentos e trinta e sete reais e sessenta e seis centavos), avaliados pelo valor contábil, nos termos do 
artigo 8º da Lei das Sociedades por Ações, conforme Laudo de Avaliação aprovado no âmbito da deliberação referente ao item “(ii)” da ordem do dia acima. Os 
créditos detidos por qualquer dos Credores Financeiros que, de acordo com os respectivos preços de emissão aplicáveis a cada tipo de crédito (conforme 
discriminados no parágrafo imediatamente anterior), não tenham sido suficientes para integralizar uma ação inteira emitida no âmbito da Capitalização ICP serão 
desconsiderados para fins da Capitalização ICP, ficando os montantes residuais correspondentes, desde já, irrevogavelmente perdoados pelos respectivos Credores 
Financeiros, os quais outorgam à Companhia, com relação a tais valores, plena, geral e irrevogável quitação, para todos os fins de direito. Portanto, do valor total 
dos créditos capitalizados, foi alocado (a) à conta de “capital social” da Companhia, o montante de R$1.286.045.664,00 (um bilhão, duzentos e oitenta e seis 
milhões, quarenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e quatro reais), correspondente ao valor de R$1,00 (um real) atribuído a cada uma das ações emitidas em 
decorrência da capitalização dos créditos acima referida; e (b) à conta de “reserva de capital” da Companhia, o montante de R$1.530.229.649,90 (um bilhão, 
quinhentos e trinta milhões, duzentos e vinte e nove mil, seiscentos e quarenta e nove reais e noventa centavos), correspondente ao excedente do valor dos créditos 
capitalizados em relação ao valor atribuído às ações para fins de capital social, tudo nos termos do artigo 182, §1°, da Lei das Sociedades por Ações, e da Cláusula 
7.1.2 do Plano de Recuperação Judicial. Em decorrência do aumento de capital ora aprovado, fica consignado que o capital social da Companhia passa de 
(a) R$2.562.966.222,46 (dois bilhões, quinhentos e sessenta e dois milhões, novecentos e sessenta e seis mil, duzentos e vinte e dois reais e quarenta e seis 
centavos), dividido em 5.527.976 (cinco milhões, quinhentas e vinte e sete mil, novecentas e setenta e seis) ações nominativas e sem valor nominal, sendo 
2.763.988 (dois milhões, setecentas e sessenta e três mil, novecentas e oitenta e oito) ações ordinárias e 2.763.988 (dois milhões, setecentas e sessenta e três mil, 
novecentas e oitenta e oito) ações preferenciais Classe A, para (b) R$3.849.011.886,46 (três bilhões, oitocentos e quarenta e nove milhões, onze mil, oitocentos e 
oitenta e seis reais e quarenta e seis centavos), dividido em 1.291.573.640 (um bilhão, duzentos e noventa e um milhões, quinhentas e setenta e três mil, seiscentas 
e quarenta) ações nominativas e sem valor nominal, sendo 1.288.809.652 (um bilhão, duzentos e oitenta e oito milhões, oitocentas e nove mil, seiscentas e 
cinquenta e duas) ações ordinárias e 2.763.988 (dois milhões, setecentas e sessenta e três mil, novecentas e oitenta e oito) ações preferenciais Classe A. Nesta 
oportunidade, a Mover, na qualidade de acionista titular de ações ordinárias e preferenciais representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia 
na data imediatamente anterior à implementação da Capitalização ICP, registra que renunciou expressamente ao seu direito de preferência para a subscrição das 
ações emitidas no âmbito da Capitalização ICP, nos termos do artigo 171, § 2º, da Lei das Sociedades por Ações, reconhecendo que tal renúncia é necessária e 
indispensável à implementação do Plano de Recuperação Judicial e ocorre em estrita observância aos seus termos e condições. Por fim, considerando que as ações 
de emissão da Companhia são escriturais e que a Capitalização ICP foi implementada mediante capitalização de créditos detidos por Credores Financeiros, a 
subscrição e a integralização das ações emitidas no âmbito da Capitalização ICP consideram-se formalizadas na presente Assembleia Geral Extraordinária, 
(a) estando devidamente refletidas nas listas de subscrição constantes do Anexo II à presente ata; e (b) ficando a administração da Companhia autorizada a adotar 
todas as providências necessárias à formalização da subscrição e integralização das referidas novas ações perante o escriturador das ações da Companhia, inclusive 
mediante a assinatura, em nome da Companhia, dos documentos, formulários ou registros exigidos para esse fim, sendo dispensada a assinatura de boletins de 
subscrição individuais, em razão da natureza escritural das ações emitidas. (iv) Com relação à matéria constante do item “(iv)” da ordem do dia: Considerando que 
(a) os Bônus de Subscrição Classe A e Classe B foram emitidos pela Companhia no âmbito e nos termos da AGE dos Bônus; (b) na AGE dos Bônus foi deliberado, 
em cumprimento ao Plano de Recuperação Judicial, que os Bônus de Subscrição - Classe A seriam considerados automaticamente exercidos na data da Capitalização 
ICP; (c) na AGE dos Bônus foi deliberado, em cumprimento ao Plano de Recuperação Judicial, que os Bônus de Subscrição - Classe B seriam considerados 
automaticamente exercidos mediante a efetiva disponibilização dos recursos objeto do Financiamento Novos Recursos; e (c) em 25 de março de 2026, a Companhia 
confirmou que os recursos objeto do Financiamento Novos Recursos foram efetivamente disponibilizados nos termos do Plano de Recuperação Judicial, fica neste 
ato registrado e reconhecido formalmente que os Bônus de Subscrição Classe A e Classe B, emitidos no âmbito da AGE dos Bônus, foram regularmente exercidos 
por seus respectivos titulares. (v) Com relação à matéria constante do item “(v)” da ordem do dia: Aprovar a confirmação, em decorrência do exercício dos Bônus 
de Subscrição Classe A e Classe B, conforme registrado na deliberação atinente ao item “(iv)” da ordem do dia acima, o aumento do capital social da Companhia, 
no valor total de R$487,81 (quatrocentos e oitenta e sete reais e oitenta e um centavos), mediante a emissão de 487.810.424 (quatrocentos e oitenta e sete milhões, 
oitocentas e dez mil, quatrocentas e vinte e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, conforme detalhado abaixo: 
(a) em razão do exercício dos Bônus de Subscrição - Classe A, foram emitidas 133.039.206 (cento e trinta e três milhões, trinta e nove mil, duzentas e seis) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, ao preço de emissão de R$0,000001 (um milionésimo de real) por ação, nos termos do 
instrumento do Bônus de Subscrição - Classe A, perfazendo um aumento de capital social no valor total de R$133,04 (cento e trinta e três reais e quatro centavos), 
correspondentes, no total, a 7,5% (sete e meio por cento) do capital social da Companhia após a implementação do referido aumento de capital e considerando o 
resgate da totalidade das ações preferenciais e a recompra da totalidade das ações ordinárias de emissão da Companhia de titularidade da acionista Mover 
(conforme detalhado abaixo); e (b) em razão do exercício dos Bônus de Subscrição - Classe B, foram emitidas 354.771.218 (trezentos e cinquenta e quatro milhões, 
setecentas e setenta e uma mil, duzentas e dezoito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, ao preço de emissão de 
R$0,000001 (um milionésimo de real) por ação, nos termos do instrumento do Bônus de Subscrição - Classe B, perfazendo um aumento de capital social no valor 
total de R$354,77 (trezentos e cinquenta e quatro reais e setenta e sete centavos), correspondentes, no total, a 20,0% (vinte por cento) do capital social da 
Companhia após a implementação do referido aumento de capital e considerando o resgate da totalidade das ações preferenciais e a recompra da totalidade das 
ações ordinárias de emissão da Companhia de titularidade da acionista Mover (conforme detalhado abaixo). Em decorrência do aumento de capital ora confirmado, 
fica consignado que o capital social da Companhia passa de (a) R$3.849.011.886,46 (três bilhões, oitocentos e quarenta e nove milhões, onze mil, oitocentos e 
oitenta e seis reais e quarenta e seis centavos), dividido em 1.291.573.640 (um bilhão, duzentos e noventa e um milhões, quinhentas e setenta e três mil, seiscentas 
e quarenta) ações nominativas e sem valor nominal, sendo 1.288.809.652 (um bilhão, duzentos e oitenta e oito milhões, oitocentas e nove mil, seiscentas e 
cinquenta e duas) ações ordinárias e 2.763.988 (dois milhões, setecentas e sessenta e três mil, novecentas e oitenta e oito) ações preferenciais Classe A para 
(b) R$3.849.012.374,27 (três bilhões, oitocentos e quarenta e nove milhões, doze mil, trezentos e setenta e quatro reais e vinte e sete centavos), dividido em 
1.779.384.064 (um bilhão, setecentos e setenta e nove milhões, trezentas e oitenta e quatro mil, sessenta e quatro) ações nominativas e sem valor nominal, sendo 
1.776.620.076 (um bilhão, setecentos e setenta e seis milhões, seiscentas e vinte mil, setenta e seis) ações ordinárias e 2.763.988 (dois milhões, setecentas e 
sessenta e três mil, novecentas e oitenta e oito) Ações Preferenciais Classe A. Fica consignado, também, para todos os fins de direito, que o exercício dos Bônus de 
Subscrição Classe A e Classe B, confirmado nos termos deste item “(v)” da ordem do dia, não exaure o limite do capital autorizado da Companhia previsto no  
§2° do Artigo 4º do Estatuto Social, remanescendo, após referido exercício, espaço de capital autorizado no montante de R$50.000.512,19 (cinquenta milhões, 
quinhentos e doze reais e dezenove centavos), suficiente para a integral conversão do Bônus de Subscrição ICP emitidos em favor da Mover. Os acionistas e a 
Companhia se comprometem a não utilizar o referido espaço remanescente de capital autorizado para qualquer finalidade diversa do exercício dos Bônus de 
Subscrição ICP. Fica consignado, ainda, que, nos termos dos instrumentos de emissão dos Bônus de Subscrição Classe A e Classe B e da AGE dos Bônus, foi 
expressamente excluído o direito de preferência dos acionistas da Companhia para a subscrição das Ações dos Bônus Classe A e Classe B, nos termos do artigo 77, 
parágrafo único, e do artigo 171, § 3º, da Lei das Sociedades por Ações, uma vez que a emissão e entrega das Ações dos Bônus Classe A e Classe B tratou-se de 
medida necessária à implementação do Plano de Recuperação Judicial, realizada no interesse social da Companhia e como vantagem diretamente vinculada ao 
Financiamento Âncora e ao Financiamento Novos Recursos, conforme previsões do Plano de Recuperação Judicial. Fica estabelecido que a exclusão desse direito de 
preferência também se aplica aos Credores Financeiros que se tornaram acionistas da Companhia por força da Capitalização ICP. Por fim, considerando que as ações 
de emissão da Companhia são escriturais e que houve o regular exercício dos Bônus de Subscrição Classe A e Classe B e o devido pagamento dos respectivos preços 
de exercício por seus respectivos titulares (conforme aplicável), a subscrição das Ações dos Bônus Classe A e Classe B considera-se formalizada  
na presente Assembleia Geral Extraordinária, (a) sendo as Ações dos Bônus Classe A e Classe B entregues aos respectivos titulares, neste ato, em  
observância às proporções descritos nas listas de subscrição constantes do Anexo III à presente ata; e (b) ficando a administração da Companhia autorizada a adotar 
todas as providências necessárias, perante o escriturador das ações da Companhia, à formalização da subscrição e entrega das referidas Ações dos Bônus Classe A 

e Classe B aos respectivos titulares, inclusive mediante a assinatura, em nome da Companhia, dos documentos, formulários ou registros exigidos para esse fim, 
sendo dispensada a assinatura de boletins de subscrição individuais, em razão da natureza escritural das ações emitidas. (vi) Com relação à matéria constante do 
item “(vi)” da Ordem do dia: Aprovar, nos termos e para os fins da Cláusula 7.2 do Plano de Recuperação Judicial, o resgate da totalidade das ações preferenciais 
e a recompra da totalidade das ações ordinárias de titularidade da acionista Mover, correspondentes a 2.763.988 (dois milhões, setecentas e sessenta e três mil, 
novecentas e oitenta e oito) ações ordinárias de emissão da Companhia e 2.763.988 (dois milhões, setecentas e sessenta e três mil, novecentas e oitenta e oito) 
Ações Preferenciais Classe A de emissão da Companhia, como forma de retirada definitiva da acionista Mover do capital social da Companhia (já considerada a 
implementação da Capitalização ICP), mediante as condições e formas de pagamento previstas no Plano de Recuperação Judicial. Fica consignado que o resgate e 
recompra de ações ora aprovados são efetivados mediante o pagamento, em dinheiro, nesta data, do montante de R$466.218.723,60 (quatrocentos e sessenta e 
seis milhões, duzentos e dezoito mil, setecentos e vinte e três reais e sessenta centavos), referente à Parcela à Vista, calculado na forma prevista na Cláusula 7.2, 
item “(i)”, do Plano de Recuperação Judicial. O pagamento em dinheiro acima referido será realizado na presente data, à vista, com recursos disponíveis  
na conta de “reserva de capital” da Companhia, nos termos do artigo 200 da Lei das Sociedades por Ações, já considerando os valores alocados no âmbito da 
Capitalização ICP. Adicionalmente, fica aprovado que a Companhia efetuará o pagamento da denominada Parcela Contingente, no valor de R$50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais), líquido de impostos e despesas incorridos pela Companhia com relação a tal pagamento, apenas na hipótese de ocorrência, a qualquer 
tempo após a presente data, de um Evento de Liquidez da Parcela Contingente (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial), nos termos do  
Anexo 7.2 do Plano de Recuperação Judicial, observado o procedimento de notificação, cálculo e eventual controvérsia disciplinado no Plano de Recuperação 
Judicial. Os Credores Financeiros que se tornaram acionistas da Companhia por força da Capitalização ICP, nos termos da deliberação objeto do item “(iii)” da ordem 
do dia acima, e os Financiadores Âncora e Financiadores Novos Recursos que converteram seus bônus de subscrição em Ações dos Bônus Classe A e Classe B, nos 
termos da deliberação objeto dos itens “(iv)” e “(v)” da ordem do dia acima (em conjunto, os “Acionistas Ingressantes”), presentes à esta Assembleia Geral, 
expressamente consentem com o resgate da totalidade das ações preferenciais e a recompra da totalidade das ações ordinárias de titularidade da acionista Mover. 
Fica consignado, ainda, que as ações preferenciais de emissão da Companhia resgatadas nos termos da deliberação acima, bem como as ações ordinárias de emissão 
da Companhia recompradas nos termos da deliberação acima, serão canceladas e extintas, para todos os fins de direito, mediante o pagamento em dinheiro da 
Parcela à Vista e a entrega da Nota Promissória (conforme definido abaixo) e dos Bônus de Subscrição Mover (conforme definido abaixo), os quais  
se consideram realizados e formalizados nesta data, ficando expressamente estabelecido que o resgate e recompra de ações ora aprovado não implicará redução 
do capital social da Companhia, uma vez que o pagamento correspondente será realizado com recursos disponíveis na conta de “reserva de capital” da Companhia, 
não havendo qualquer restituição de capital à Mover, na qualidade de acionista da Companhia. Em decorrência do resgate e recompra de ações ora aprovado, fica 
consignado, por fim, que o capital social da Companhia passa de (a) R$3.849.012.374,27 (três bilhões, oitocentos e quarenta e nove milhões, doze mil, trezentos 
e setenta e quatro reais e vinte e sete centavos), dividido em 1.779.384.064 (um bilhão, setecentos e setenta e nove milhões, trezentas e oitenta e quatro mil, 
sessenta e quatro) ações nominativas e sem valor nominal, sendo 1.776.620.076 (um bilhão, setecentos e setenta e seis milhões, seiscentas e vinte mil, setenta e 
seis) ações ordinárias e 2.763.988 (dois milhões, setecentas e sessenta e três mil, novecentas e oitenta e oito) ações preferenciais Classe A para (b) R$3.849.012.374,27 
(três bilhões, oitocentos e quarenta e nove milhões, doze mil, trezentos e setenta e quatro reais e vinte e sete centavos), dividido em 1.773.856.088 (um bilhão, 
setecentos e setenta e três milhões, oitocentas e cinquenta e seis mil, oitenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. (vii) Com relação à matéria 
constante do item “(vii)” da ordem do dia: Aprovar, para fins de garantia do pagamento da Parcela Contingente, nos termos da Cláusula 7.2.1 do Plano de 
Recuperação Judicial, a emissão, pela Companhia, de: (a) nota promissória, emitida nos termos do Decreto n° 2.044/1908, no valor de R$50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais) e na forma do Anexo IV à presente ata, a ser avalizada por todas as Recuperandas, prometendo o pagamento de referido valor ao seu titular na 
hipótese de ocorrência de Evento de Liquidez da Parcela Contingente (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial) (“Nota Promissória”); e (b) bônus de 
subscrição de ações de emissão da Companhia, na forma do Anexo V à presente ata, que confere ao seu titular, na hipótese de inadimplemento da Nota Promissória, 
o direito de subscrever tantas ações preferenciais resgatáveis, sem direito de voto e sem valor nominal, de emissão da Companhia, quantas sejam necessárias a 
perfazer o valor de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) (“Bônus de Subscrição ICP”), ficando desde já consignado que, por se tratar de emissão aprovada 
no contexto e para fins de implementação do Plano de Recuperação Judicial, fica excluído o direito de preferência dos acionistas da Companhia na subscrição e 
conversão do Bônus de Subscrição ICP, nos termos do artigo 171, § 3º da Lei das Sociedades por Ações, do Estatuto Social da Companhia e do Plano de Recuperação 
Judicial. Adicionalmente, também para fins de garantia do pagamento da Parcela Contingente, fica aprovada, neste ato, nos termos da Cláusula 7.2.1 do Plano de 
Recuperação Judicial, a autorização da Companhia à ICB, controlada da Companhia, para que a ICB delibere e emita bônus de subscrição de ações de emissão da 
ICB, a ser emitido substancialmente na forma do Anexo VI à presente ata, que conferirá ao seu titular, na hipótese de inadimplemento da Nota Promissória, o direito 
de subscrever tantas ações preferenciais resgatáveis, sem direito de voto e sem valor nominal, de emissão da ICB, quantas sejam necessárias a perfazer o valor de 
R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) (“Bônus de Subscrição ICB” e, em conjunto com o Bônus de Subscrição ICP, os “Bônus de Subscrição Mover”). Fica 
consignado, ainda, que, (a) na hipótese de ocorrência de fusão, incorporação, incorporação de ações, cisão ou operação similar envolvendo a Companhia ou a ICB, 
conforme aplicável, os respectivos Bônus de Subscrição Mover poderão ser total ou parcialmente cancelados e substituídos por bônus de subscrição da entidade 
incorporadora, observada a mesma relação de troca da operação subjacente, nos termos do Plano de Recuperação Judicial; e (b) na hipótese de inadimplemento 
da Nota Promissória, o respectivo titular poderá, alternativamente, exercer o Bônus de Subscrição ICP ou o Bônus de Subscrição ICB, subscrevendo as ações 
correspondentes pelo valor de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), mediante a integralização da Nota Promissória, sendo o preço de emissão das 
referidas ações calculado nos termos do artigo 170, § 1º, inciso II, da Lei das Sociedades por Ações, observado que o exercício de qualquer dos Bônus de Subscrição 
Mover implicará, automática e irrevogavelmente, o cancelamento definitivo do outro Bônus de Subscrição Mover não exercido, sem qualquer ônus ou indenização 
ao seu titular. Os Acionistas Ingressantes, presentes à esta Assembleia Geral, expressamente consentem com a emissão da Nota Promissória e com os Bônus de 
Subscrição Mover, renunciando, expressamente, a qualquer direito de preferência na aquisição ou subscrição desses títulos. Após a aprovação das matérias 
constantes do item “(vii)” da Ordem do Dia, a Assembleia Geral Extraordinária foi suspensa por 30 (trinta) minutos para implementar todos os atos necessários para 
o resgate da totalidade das ações preferenciais de titularidade da acionista Mover, a recompra da totalidade das ações ordinárias de titularidade da acionista Mover 
e a entrega da Nota Promissória e dos Bônus de Subscrição Mover. Após a realização do pagamento da Parcela à Vista e a entrega da Nota Promissória e dos Bônus 
de Subscrição Mover, a Assembleia Geral Extraordinária foi retomada para deliberação das matérias remanescentes da ordem do dia, sem a presença da acionista 
Mover, que, neste momento, deixou de ser titular de ações de emissão da Companhia e se retirou da Assembleia Geral Extraordinária, continuando apenas com a 
presença dos Acionistas Ingressantes. (viii) Com relação à matéria constante do item “(viii)” da ordem do dia: Os Acionistas Ingressantes, na qualidade de únicos 
acionistas da Companhia, aprovaram a alteração do caput do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia para refletir o resultado das deliberações referentes (a) à 
Capitalização ICP; e (b) às matérias objeto dos itens “(iv)”, “(v)” e “(vi)” da ordem do dia acima, incluindo em razão do cancelamento e extinção da totalidade das 
ações preferenciais e da totalidade das ações ordinárias anteriormente detidas pela Mover, de modo que o caput do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de 
R$3.849.012.374,27 (três bilhões, oitocentos e quarenta e nove milhões, doze mil, trezentos e setenta e quatro reais e vinte e sete centavos), dividido em 
1.773.856.088 (um bilhão, setecentos e setenta e três milhões, oitocentas e cinquenta e seis mil e oitenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal”. 
Para fins de referência, após a implementação das deliberações acima, a totalidade das ações de emissão da Companhia, na presente data, é distribuída entre os 
acionistas da Companhia na forma do Anexo VII à presente ata. (ix) Com relação à matéria constante do item “(ix)” da ordem do dia: Os Acionistas Ingressantes, 
na qualidade de únicos acionistas da Companhia, tomaram conhecimento da renúncia dos Srs. (a) Leonardo de Mattos Galvão, brasileiro, casado, advogado, 
portador da cédula de identidade profissional OAB/SP n° 234.550 e inscrito no CPF/MF sob o n° 307.667.278-90, ao cargo de Presidente do Conselho de 
Administração da Companhia; (b) Cláudio Borin Guedes Palaia, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, administrador, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 14.339.880-5, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 176.093.048-24, ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia; (c) 
Francisco José da Rocha Maiolino, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 298.610, Min. Aer., inscrito no CPF/MF sob o n° 
714.872.807-00, ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia; e (d) Paulo Iserhard, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 9007541734, SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o n° 184.832.910-53, ao cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia. (a) As cartas de renúncia apresentadas pelos conselheiros renunciantes foram assinadas nesta data e arquivadas na sede da Companhia, mediante 
recebimento e concordância por parte dos seus representantes legais, e passam a fazer parte integrante desta ata na forma do Anexo VIII, as quais contêm a outorga 
pelos respectivos conselheiros renunciantes, para a Companhia, da mais ampla, plena, irrestrita, geral, rasa, irrevogável e irretratável quitação e declaração no 
sentido de que nada têm a reclamar, a qualquer tempo, por quaisquer obrigações ou montantes devidos pela Companhia em razão do exercício dos respectivos 
cargos. (b) A Companhia e os Acionistas Ingressantes, neste ato, outorgam aos respectivos conselheiros renunciantes a mais ampla, plena, irrestrita, geral, rasa, 
irrevogável e irretratável quitação e declaração no sentido de que nada têm a reclamar, a qualquer tempo, por quaisquer obrigações ou montantes devidos pelos 
conselheiros renunciantes em razão do exercício dos respectivos cargos no Conselho de Administração da Companhia, nada mais tendo a reclamar ou demandar, 
a qualquer tempo, em juízo ou fora dele, a qualquer título e sob qualquer natureza. (x) Com relação à matéria constante do item “(x)” da ordem do dia: Os 
Acionistas Ingressantes, na qualidade de únicos acionistas da Companhia, aprovaram a reforma integral do Estatuto Social da Companhia, para refletir a adoção do 
modelo de governança corporativa e das demais disposições estatutárias previstas no Anexo 9.13 do Plano de Recuperação Judicial, em cumprimento ao disposto 
na Cláusula 9.13 do Plano de Recuperação Judicial, passando o Estatuto Social da Companhia a vigorar, em sua integralidade, na forma constante do Anexo IX à 
presente ata. (xi) Com relação à matéria constante do item “(xi)” da ordem do dia: Os Acionistas Ingressantes, na qualidade de únicos acionistas da Companhia, 
nos termos da Cláusula 9.8 do Plano de Recuperação Judicial, (a) tomaram conhecimento, registraram e reconheceram a indicação realizada pelo Comitê Especial 
de Credores Financeiros, dos membros titulares e suplentes do Conselho de Administração Inicial da Companhia; (b) aprovaram a instalação do Conselho de 
Administração Inicial, o qual será composto por 7 (sete) membros titulares, com seus respectivos membros suplentes, conforme indicado pelo referido Comitê 
Especial de Credores Financeiros; e (c) aprovaram a eleição dos 7 (sete) membros titulares e respectivos suplentes do Conselho de Administração Inicial da 
Companhia, conforme indicados pelo referido Comitê Especial de Credores Financeiros, com prazo de gestão unificado de 1 (um) ano, contado a partir da presente 
data. Para os fins do disposto na Cláusula 9.8 do Plano de Recuperação Judicial, fica consignado que, por meio da aprovação do Plano de Recuperação Judicial, os 
Acionistas Ingressantes acataram integralmente a indicação realizada pelo Comitê Especial de Credores Financeiros quanto à composição do Conselho de 
Administração Inicial e renunciaram expressamente ao direito de requerer a adoção do procedimento de voto múltiplo, nos termos do artigo 141 da Lei das 
Sociedades por Ações. Portanto, ficam eleitos os seguintes membros do Conselho de Administração Inicial da Companhia: (a) Marcos Marcelo Mindlin, argentino, 
casado, economista e empresário, portador do passaporte argentino n° AAD920344, residente e domiciliado à Salguero Jeronimo 3149, Cidade de Buenos Aires, 
Argentina, foi eleito para o cargo de membro titular do Conselho de Administração Inicial da Companhia, tendo como seu respectivo suplente Martin Miliavsky, 
argentino, casado, atuário, portador do passaporte argentino n° AAI573119, residente e domiciliado em Gobernador Valentín Vergara 1750, Florida, Província de 
Buenos Aires, Argentina, foi eleito para o cargo de membro titular do Conselho de Administração Inicial da Companhia; (b) Juan Fernando Santos, estadunidense, 
divorciado, empresário, portador do passaporte norte-americano n° 566611701, residente e domiciliado nos Estados Unidos da América, na 7004 Tavistock Lakes 
Blvd #1104, Orlando FL 32877, foi eleito para o cargo de membro titular do Conselho de Administração Inicial da Companhia, tendo como seu respectivo suplente 
Nicolas Mindlin, argentino, casado, engenheiro industrial, portador do passaporte argentino n° AAI102684, residente e domiciliado em Bairro El Golf,  
UF 250, Nordelta, (1670) Tigre, Província de Buenos Aires, Argentina; (c) Kofi William Bentsi-Enchill, britânico, casado economista, portador do passaporte 
britânico n° 564264190, residente e domiciliado à 110 Addison Gardens, W14 0DS, Londres, Inglaterra, foi eleito para o cargo de membro titular do Conselho de 
Administração Inicial da Companhia, tendo como seu respectivo suplente Sean Patrick Mulroy, estadunidense, solteiro, investidor, portador do passaporte norte-
americano n° A68376113, residente e domiciliado à 302 West 12th Street, apto. 4A, Nova Iorque, Nova Iorque, 10014, Estados Unidos da América; (d) Humberto 
Junqueira de Farias, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 15.186.647-8, SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 111.572.558-09, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Professor Artur Ramos, 339, apto. 151, CEP 01454-011, foi eleito para o cargo de 
membro titular do Conselho de Administração Inicial da Companhia, tendo como seu respectivo suplente Christopher Scott Theuerkauf, estadunidense, solteiro, 
analista de investimentos, portador do passaporte norte-americano n° 563488808, residente e domiciliado à 128 2nd Avenue, apto. A4, Nova Iorque, Nova Iorque, 
10003, Estados Unidos da América; (e) Pedro de Andrade Faria, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade  
RG n° 22.265.414-4, SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 271.782.078-76, residente e domiciliado à Camino Cerro Escugiza km 8, Complejo Fasano Las Piedras, 
Villa 22, La Barra, Maldonado, Uruguai, foi eleito para o cargo de membro titular do Conselho de Administração Inicial da Companhia, tendo como seu respectivo 
suplente Mariana de Oliveira Martins Cesario de Mello Ciraudo, brasileira, casada, administradora, portadora do RG n° 9108979171 e inscrita no CPF/MF sob 
o n° 748.545.771-34, com domicílio comercial em Isidora Goyenechea 3621, Piso 8, Las Condes, Santiago, Chile; (f) Fernando Shayer, brasileiro, divorciado, 
economista, portador da Cédula de Identidade RG n° 22.218.916-2, SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 066.182.178-14, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua dos Moras, 680, ap. 52, CEP 05434-020, foi eleito para o cargo de membro titular do Conselho de Administração Inicial da 
Companhia, tendo como seu respectivo suplente Fernando José Tisné Maritano, chileno, divorciado, administrador, portador do passaporte chileno  
n° P26014240, residente e domiciliado em Miraflores 1604, Dpto. 202, Montevideo, Uruguai; e (g) Sergio Damian Faifman, argentino, casado, contador, 
portador do DNI de n° 23.768.468 e CUIT de n° 20-23768468-1, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 
Unidas, n° 12.495, 18° andar, Brooklin Paulista, CEP 04578-000, foi eleito para o cargo de membro titular do Conselho de Administração Inicial da Companhia, 
tendo como seu respectivo suplente Armando Sérgio Antunes da Silva, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG n° 18.445.851-1, 
SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 073.141.588-43, com endereço comercial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas,  
n° 12.495,18º andar, Brooklin Paulista, CEP 04578-000. Todos os membros titulares e suplentes do Conselho de Administração Inicial da Companhia ora eleitos 
cumprirão mandato unificado de 1 (um) ano, contado a partir da presente data, devendo ser lavrados os devidos termos de posse na forma do Anexo X à presente 
ata, nos quais os membros do Conselho de Administração Inicial da Companhia e os respectivos suplentes, ora eleitos, deverão declarar, inclusive, que não estão 
impedidos por lei especial ou condenado por pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, nos termos do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. (xii) Com relação à matéria constante do item 
“(xii)” da ordem do dia: Os Acionistas Ingressantes, na qualidade de únicos acionistas da Companhia, autorizaram e orientaram a administração da Companhia 
 (ou de suas controladas, conforme o caso) a praticar todos e quaisquer atos necessários, úteis ou convenientes à implementação, formalização e plena eficácia  
das deliberações aprovadas nesta Assembleia Geral Extraordinária, incluindo, sem limitação, (a) a adoção de todas as providências e a prática de todos os atos 
perante o escriturador das ações da Companhia, visando à formalização da emissão, registro e entrega das ações emitidas no âmbito desta Assembleia Geral 
Extraordinária aos respectivos titulares; (b) a celebração, assinatura e ratificação de quaisquer documentos, instrumentos, notificações, comunicações e declarações 
relacionados às matérias ora aprovadas; (c) a prática de todos os atos perante cartórios, juntas comerciais e demais autoridades governamentais, autarquias ou 
entidades competentes, públicas ou privadas, bem como a adoção das providências necessárias ao registro, arquivamento, publicação, averbação e eficácia das 
deliberações ora aprovadas, observados os limites descritos nesta Assembleia Geral Extraordinária e os termos do Plano de Recuperação Judicial. Os termos iniciados 
por letras maiúsculas que não estejam de outra forma definidos nesta ata são aqui utilizados com o mesmo significado atribuído a tais termos no Plano de 
Recuperação Judicial. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada apresente assembleia geral de acionistas, da qual se lavrou a presente 
ata na forma sumária dos fatos ocorridos, conforme o parágrafo 1º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações, e que, lida e achada conforme, foi por todos os 
presentes assinada. Mesa: Luiz Augusto Klecz - Presidente; Laura Prates de Almeida - Secretária. Acionistas Presentes: Mover Participações S.A. - em Recuperação 
Judicial (p.p. Leonardo de Mattos Galvão e Vinicius Sciarra dos Santos) até a ordem do dia do item “(vii)” e, a partir do item “(viii)” da ordem do dia, os Acionistas 
Ingressantes: Latcem LLC (p.p. César Matteus Rizzo da Silva), RMF Indigo Vale LLC (p.p. César Matteus Rizzo da Silva), Redwood Master Fund, Ltd. (p.p. César 
Matteus Rizzo da Silva), DD3 Indigo Vale LLC (p.p. César Matteus Rizzo da Silva), Redwood Drawdown Master Fund III, LP (p.p. César Matteus Rizzo da Silva), 
Moneda Latam High Yield Credit Fund PLC (p.p. César Matteus Rizzo da Silva), Moneda Latin American Corporate Debt (p.p. César Matteus Rizzo da Silva), Moneda 
Renta CLP Fondo de Inversión (p.p. César Matteus Rizzo da Silva), Moneda Luxembourg SICAV - Latam Corporate Credit Fund (p.p. César Matteus Rizzo da Silva), 
Moneda USA Collective Investment Trust - Moneda Latam Credit Cit (p.p. César Matteus Rizzo da Silva), e Cigna Health and Life Insurance Company (p.p. César 
Matteus Rizzo da Silva). São Paulo/SP, 6 de abril de 2026. Mesa: Luiz Augusto Klecz - Presidente da Mesa; Laura Prates de Almeida - Secretária. Acionista:  
MOVER PARTICIPAÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Nome: Leonardo de Mattos Galvão - Cargo: Diretor, Nome: Vinicius Sciarra dos Santos - Cargo: 
Diretor. Acionistas Ingressantes (Credores Financeiros, Financiadores Âncora e Financiadores Novos Recursos): Latcem LLC (p.p. César matteus Rizzo da Silva); RMF 
Indigo Vale LLC (p.p. César Matteus Rizzo da Silva); Redwood Master Fund, Ltd. - (p.p. César Matteus Rizzo da Silva); DD3 Indigo Vale LLC (p.p. César Matteus Rizzo 
da Silva); Redwood Drawdown Master Fund III, LP - (p.p. César Matteus Rizzo da Silva); Moneda Latam High Yield Credit Fund PLC (p.p. César Matteus Rizzo da 
Silva); Moneda Latin American Corporate Debt (p.p. César Matteus Rizzo da Silva); Moneda Renta CLP Fondo de Inversión (p.p. César Matteus Rizzo da Silva); 
Moneda Luxembourg SICAV - Latam Corporate Credit Fund - (p.p. César Matteus Rizzo da Silva); Moneda USA Collective Investment Trust - Moneda Latam Credit 
Cit - (p.p César Matteus Rizzo da Silva); Cigna Health and Life Insurance Company - (p.p. César Matteus Rizzo da Silva). JUCESP nº 177.356/26-1 em 16/04/2026. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 
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O Comitê Brasileiro de Finan-
ciamento Circular (CBFC) será
instituído na manhã desta sexta-
feira (25), em Brasília, para a reali-
zação de sua primeira reunião. O
colegiado terá a participação de
economistas, agências de fomen-
to, bancos e indústrias, com o
objetivo de estruturar um novo
modelo de financiamento e dar
escala aos ecossistemas de eco-
nomia circular.

Baseada na gestão de recur-
sos, a circularidade é uma alter-
nativa econômica ao modelo pro-
dutivo linear, em que os recursos
cumprem uma única etapa de uso
e são descartados. Na economia
circular, eles são recuperados e
reinseridos no ciclo produtivo.

Criado pelo Instituto Brasilei-
ro de Economia Circular (Ibec), o
comitê terá quatro encontros
anuais com integrantes da Asso-
ciação Brasileira de Desenvolvi-
mento (ABDE), da Aliança Brasi-
leira em Finanças e Investimen-
tos Sustentáveis (Brasfi), do
Conselho Federal de Economia
(Confecon) e do Conselho Regi-
onal de Economia de São Paulo

(Corecon-SP).
“O setor da economia circu-

lar já discutiu política pública,
regulamentação. Temos tecnolo-
gia, uma sensibilização do mer-
cado e, agora, a gente precisa
transformar a circularidade em
negócio, investimento e compe-
titividade”, afirma a presidente do
Ibec, Beatriz Luz.

O primeiro encontro dos par-
ticipantes ocorrerá na sede da
Delegação da União Europeia, e
dará início aos trabalhos orienta-
dos pelo Plano de Ação de Eco-

nomia Circular já elaborado pelo
setor. A estratégia prevê metas
para os próximos dez anos.

“A primeira etapa é justamen-
te trazer essa visão ampliada da
economia circular e da necessi-
dade de a gente levar esse deba-
te não só para o setor de resídu-
os, de embalagem, mas ampliar
para outros setores da economia,
como o agrícola, o setor de cons-
trução, o setor mineral”, afirma
Beatriz.

De acordo com os integran-
tes do comitê, a transição para

um modelo circular é uma neces-
sidade real de diferentes setores,
não apenas pela escassez de re-
cursos, mas para diminuir novos
impactos ambientais que afetam
a qualidade de vida das pessoas.

“A adoção de práticas mais
sustentáveis e circulares deman-
da novas formas de medir resul-
tados, instrumentos financeiros
adequados, avaliação criteriosa
de riscos e políticas que incenti-
vem mudanças reais”, afirma Ha-
roldo da Silva, presidente do Co-
recon-SP.

O comitê atuará como articu-
lador entre os diferentes setores
e atores participantes do proces-
so de transição.

“Para isso, será fundamental
desenvolver não apenas instru-
mentos financeiros adequados,
mas também profissionais capa-
zes de compreender como a cir-
cularidade se traduz em riscos,
oportunidades, modelos de ne-
gócio e decisões de investimen-
to em diferentes setores e cadei-
as produtivas”, conclui o diretor
executivo da Brasfi, Leonardo
Lima. (Agência Brasil)
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Programa busca impulsionar
liderança de mulheres no

sistema judicial

Com o objetivo de ampliar a
presença de mulheres em car-
gos na magistratura, promoto-
ria e defensoria pública, as or-
ganizações da sociedade civil
Justa,Themis e Fórum Justiça
lançaram o programa Caminhos
para Liderança de Mulheres na
Justiça. As inscrições já estão
abertas e podem ser feitas até o
dia 30 de junho.

O programa convocará 30
candidatas, entre magistradas,
promotoras e defensoras públi-
cas que vão receber mentorias
e participar de reuniões presen-
ciais e vivências internacionais
com ênfase em gestão e gover-
nança durante dez meses.

Além disso, o projeto fo-
menta o desenvolvimento de
uma rede de conexão entre as
integrantes, visando ampliar a
presença feminina em entidades
do sistema de Justiça. O pro-
cesso seletivo dará destaque à
pluralidade étnico-racial e regi-
onal das inscritas.

A iniciativa busca enfrentar
obstáculos estruturais que sus-
tentam a desigualdade de gê-
nero e raça, ao promover a as-
censão feminina em posições de
gestão no sistema.

Historicamente, as mulhe-
res ocuparam pouquíssimos
cargos no âmbito jurídico. No
Supremo Tribunal Federal
(STF), a presença feminina re-
presentou menos de 2% do to-
tal de ocupações na presidên-
cia, desde a criação da instância
superior. Em 135 anos de STF,
chegaram à presidência 170 ho-
mens e apenas três mulheres.

A desigualdade também é
visível em outras instâncias.
Ao longo de 75 anos, o Mi-
nistério Público Federal teve
apenas uma mulher em sua li-
derança. Atualmente, o co-
mando de 75% dos tribunais
estaduais (o equivalente a 20
de 27) permanece majoritaria-
mente masculino.

O processo seletivo exige
currículo, carta de motivação,
carta de referência e pagamen-
to da taxa de inscrição no valor
de R$100,00. O Comitê de Es-
pecialistas priorizará candida-
tas das cinco regiões do país,
com atenção à diversidade ét-
nico-racial e regional.

As interessadas podem se
inscrever até o fim do mês pelo
site Mulheres na Justiça.
(Agência Brasil)

Tecnologia favorece descarte
adequado de grandes eletrodomésticos

Moradora de São Paulo, a
comerciante Débora Leitão deci-
diu comprar uma geladeira depois
que soube que a antiga, que ha-
via queimado, não teria recupe-
ração. Antes mesmo de receber o
novo equipamento veio a preo-
cupação: como descartar o ele-
trodoméstico fora de uso?

Débora ficou surpresa ao des-
cobrir que havia um serviço gra-
tuito de coleta desses descartes
com mais de 30 quilos e que po-
deria ser acessado facilmente
pela internet.

“Eu os acionei e depois que
eu fiz o cadastro já entraram em
contato comigo e mandaram logo
vir retirara geladeira na minha
casa. Eu achei que foi muito pron-
to e eles foram eficazes”, diz a
comerciante.

Com a velocidade tecnológi-
ca que possibilita produtos cada
vez mais econômicos, sustentá-
veis e de baixo consumo energé-
tico a substituição de eletrodo-
mésticos foi intensificada. O des-
carte dos equipamentos obsole-
tos - que poderia ser um grave
problema - virou oportunidade
para uma empresa de tecnologia.

Economia circular
Segundo Marcello Fornari,

cofundador da empresa Circular
Brain, que oferece o serviço, a
proposta da iniciativa é conectar
o consumidor que precisa de aju-
da para descartar, ao fabricante,
que também tem responsabilida-
de sobre aquele material. Dessa
forma, reinserir esse material na
economia, dando circularidade
ao que seria descartado.

“Além, da obrigação da logís-

tica reversa, existe ainda uma vi-
são estratégica de interagir mais
próximo ao consumidor para ter
acesso àquela matéria prima que
seria descartada”, explica.

Ecossistema
De acordo com o empresário,

a partir dessa lógica, a empresa
de tecnologia desenvolveu uma
plataforma de governança, a par-
tir da qual estruturou-se um ecos-
sistema para que o serviço fosse
ofertado em todo o país.

“A nossa plataforma conecta
fabricantes, importadores, con-
sumidores, empresas que preci-
sam descartar os seus resíduos
- pode ser qualquer tipo de em-
presa, governo, assistências
técnicas, o próprio catador, a in-
dústria da transformação. Tudo
isso está realmente interligado”,
diz Fornari.

A partir dessa lógica de par-
ceria, empresas que prestam
esse tipo de serviço são cadas-
tradas em todas as cidades em
uma estrutura de rede capaz de
atender pessoas nas mais diver-
sas regiões do país.

“Todos eles passam pelo
acompanhamento do nosso time,
auditorias, a gente acompanha os
documentos. E aí, quando surgem
as demandas de descarte, sejam
das empresas, seja de um consu-
midor, há pontos de operações
espalhadas por todo o Brasil que
podem receber esse material”,
explica Fornari.

Associado ao trabalho de co-
leta, a plataforma também cadas-
tra os dados dos materiais coleta-
dos, o que permite uma rastreabi-
lidade de equipamentos e peças.

Nesse processo, o empreen-
dedor também entende que há o
desenvolvimento de toda uma
cadeia, já que parceiros são ca-
pacitados para que possam cons-
tituir esse ecossistema.

“Os operadores precisam se
adaptar às exigências da indús-
tria. Então, quando eu vou lá no
Rio Grande do Norte e o meu reci-
clador está numa portinha peque-
na, eu falo para ele, falo -Para você
conseguir atender esse tipo de
empresa, você vai precisar disso,
ou daquilo. Vamos lá, vou te aju-
dar. Vamos crescer juntos”, diz

Capilaridade
Tudo isso faz com que o ser-

viço de coleta em todo o territó-
rio nacional só seja possível se
houver uma governança que co-
necte todas as áreas envolvidas.

“Não tem como resolver esse
problema do descarte sem uma
rede de parceiros, porque se você
tiver uma operação centralizada,
ou várias, operações atuando in-
dividualmente, esse custo ope-
racional fica muito alto e a conta
não fecha”.

Em 2025, a empresa proces-
sou 80 mil toneladas de materi-
ais, dos quais 500 toneladas ti-
veram origem no sistema de co-
leta. Foram mais de 12 mil visitas
aos domicílios e empresas, para
garantir a destinação adequada
desse material.

De acordo com Marcello For-
nari, o ecossistema desenvolvi-
do pela plataforma segue uma
lógica ganha-ganha, onde o con-
sumidor, mercado e meio ambien-
te sem satisfeitos.

Para acessar o serviço, basta
entrar no site, informar o CEP (Có-
digo de Endereçamento Postal),
os dados do produto e escolher
uma data de preferência. A em-
presa entra em contato por What-
sApp para confirmar a retirada em
até dez dias úteis.

“Antes a gente tinha muitos
problemas para descartar corre-
tamente qualquer eletrônico. Os
grandes eram piores ainda. Ago-
ra a gente sabe que não vai para
na rua, no rio, ou no lixão e a gen-
te vai cuidar do meio ambiente,
do futuro”, conclui Débora Lei-
tão. (Agência Brasil)
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A nota da Prova Nacional
Docente (PND) contribuiu para
o ingresso de mais de 10 mil pro-
fessores nas redes estaduais e
municipais de ensino de todo o
país que aderiram voluntariamen-
te ao exame em 2025.

Ao todo, o Instituto Nacio-
nal de Estudos e Pesquisas Edu-
cacionais Anísio Teixeira (Inep)
contabiliza que mais de 220 mil
participantes da primeira edição
utilizaram a nota para concorrer a
uma vaga em algum processo de
seleção de profissionais para atu-
ar no magistério público.

Conhecido também como
Enem dos Professores, a prova
foi criada para apoiar as redes
públicas de estados e municí-
pios a contratarem professo-
res para lecionar na educação
básica por meio de seleções
próprias – sejam concursos,
processos seletivos simplifi-
cados ou outros formatos, a
partir das notas obtidas pelos
candidatos. Os resultados de
cada edição do exame têm vali-
dade de três anos.

O Ministério da Educação
(MEC) informou que 2.031 entes
federativos aderiram voluntaria-
mente à Prova Nacional Docente
(PND) em 2026. O número repre-
senta uma participação das redes
de ensino de 96% das capitais e
85% dos estados brasileiros.

Em comparação com 2025,
quando 1.508 municípios e 22
estados aderiram à PND, o cres-
cimento na participação foi su-
perior a 30%.

Do total de entes que aderi-
ram ao exame, 615 manifestaram
interesse em utilizar os resulta-
dos da PND em processos seleti-
vos no ano de 2026.

As inscrições para a Prova

Mais de 10 mil professores
foram contratados com nota

 da PND de 2025

Nacional Docente de 2026 estão
abertas até 3 de julho e devem
ser feitas exclusivamente pelo
Sistema PND no portal Inep.

Podem participar da PND os
estudantes concluintes de cursos
de licenciaturas, inscritos no Exa-
me Nacional de Desempenho dos
Estudantes (Enade) das Licenci-
aturas, bem como os demais in-
teressados em participar de con-
curso ou processo seletivo pro-
movido pela União, estados, Dis-
trito Federal e municípios que
adotem o resultado da avaliação
como etapa de processo de ad-
missão próprio.

O prazo final de 3 de julho
vale também para os candidatos
que necessitam de atendimento
especializado e para os candida-
tos que querem ser tratados pelo
nome social durante todo o pro-
cesso da PND.

A PND será aplicada em 20
de setembro, sob responsabilida-
de do Inep.

O exame será dividido em dois
blocos: formação geral docente:
30 perguntas objetivas e mais
uma discursiva, que avalia com-
petências pedagógicas, compre-
ensão de temas da realidade bra-
sileira e mundial, comunicação
escrita e raciocínio lógico; e com-
ponentes específicos: 50 ques-
tões objetivas destinadas a ava-
liar as aprendizagens em uma das
21 áreas de conhecimentos esco-
lhida pelo candidato.

A prova integra as ações do
Programa Mais Professores para
o Brasil. A política federal tem o
objetivo de fortalecer a formação
docente, incentivar o ingresso de
professores no ensino público e
valorizar os profissionais do ma-
gistério. (Agência Brasil)Agên-
cia Brasil
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Critérios para monetização com
menores nas redes estão mais claras

Especialistas avaliam como
positiva resolução aprovada pelo
Conselho Nacional de Justiça
(CNJ) nesta semana que estabe-
lece como os magistrados deve-
rão decidir sobre a participação
de crianças e adolescentes em
plataformas digitais.

Para a psicóloga na Safernet
Brasil Bianca Orrico o principal
objetivo da resolução é criar crité-
rios mais claros e uniformes para
que juízes de todo o país anali-
sem situações envolvendo crian-
ças e adolescentes que produzem
conteúdo para redes sociais.

“A tendência é que os pedi-
dos de autorização judicial pas-
sem a ser avaliados consideran-
do fatores como frequência de
publicação, monetização, partici-
pação em campanhas publicitári-
as, impacto na rotina escolar, no
lazer, na convivência familiar e na
saúde mental da criança ou ado-
lescente”, explica Bianca.

De acordo com a psicóloga,
também deverão ser observadas
medidas para proteger a privaci-
dade, a imagem e os recursos fi-
nanceiros eventualmente obtidos
com as atividades dos menores.

A psicóloga vê a nova medi-
da como um avanço porque re-
conhece uma realidade que já
existe. Atualmente, muitas crian-
ças e adolescentes participam de
atividades digitais que podem
gerar renda, visibilidade e opor-
tunidades comerciais.

“Quando isso acontece, é
importante que existam mecanis-
mos de supervisão e proteção
compatíveis com o princípio do
melhor interesse da criança ou
adolescente”, disse

Para a especialista, também é
positivo que a discussão amplie
a responsabilidade para além das
famílias.

“Plataformas, anunciantes,
agências e o próprio Judiciário
têm um papel importante na pre-
venção de situações de explora-
ção econômica, exposição exces-
siva e outros riscos associados
à atuação e presença de crianças
e adolescentes nas plataformas”.

O desafio agora, de acordo
com a psicóloga, será garantir que
a implementação dessas regras
seja clara, proporcional e efetiva.
“O foco deve estar sempre na ga-
rantia de direitos e não apenas na

regulação da atividade em si”.
A gerente do eixo Digital do

Instituto Alana, Maria Mello, vê a
medida como algo “importantís-
simo”, um passo bastante relevan-
te na proteção de crianças e ado-
lescentes no ambiente online, em
especial as que desenvolvem al-
gum tipo de atividade artística.

A liberdade de expressão, se-
gundo a especialista, não pode
ser um cheque em branco em si-
tuações que desrespeitem seus
direitos, principalmente quando
a expressão artística das crianças
consideradas influenciadoras
acaba sendo usada por interes-
ses comerciais, seja para que as
plataformas digitais lucrem com
essa exploração ou as empresas
lucrem fazendo essa publicidade.

“Estamos falando de pessoas
que estão num momento muito
sensível de seu desenvolvimento
psicossocial”, disse Maria.

A gerente destaca que juízes
vinham adotando entendimentos
diferentes de quando e como con-
ceder os alvarás (autorização ju-
dicial). A resolução cria parâme-
tro para que o Poder Judiciário
atue de uma forma mais unificada.

“Crianças não poderão fazer
publicidade para outras crianças
ou fazer publicidade para jogo do
tigrinho. Também as plataformas
têm sua responsabilidade na hora
de verificar essas autorizações
judiciais”, afirmou.

A medida pretende regula-
mentar o Estatuto Digital da Cri-
ança e do Adolescente (ECA Di-
gital), norma que estabeleceu as
regras para participação de me-
nores de idade em vídeos, lives e
conteúdos publicados em perfis
nas rede sociais.

De acordo com o CNJ, a auto-
rização judicial deverá ser indivi-
dual para cada criança ou adoles-
cente, mesmo quando a atividade
envolver participação coletiva.

A análise dos pedidos deve-
rá ser feita caso a caso, conside-
rando aspectos como a frequên-
cia da exposição, o conteúdo pro-
duzido, as formas de divulgação,
eventual monetização e impulsi-
onamento, bem como a compati-
bilidade da atividade com o de-
senvolvimento físico, psíquico,
moral, social e educacional da
criança ou do adolescente.
(Agência Brasil)


